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SEÇÃO / — PARTE
DECRETO N'? 46.237 -- DE 18 DE JUNHO DE 1959

ATOS DO PODER EXECUTIVO

CAPITAL FEDERAL SEXTA.-FEIRA., 23 DE FEVEREIRO DE 19".;:l

—

Art. 39 . Este Decreto entraea sai
vigor na data de sua publicaaao,
vogadas asas disposições em centreaao..

Brasiliae 22 de fevereiro de 1973;
1520 da Indeperde,acia e 835 oa
República.

Fanam G. .7vIéruci
António Delfim Netto
António Dias Leite itirtor
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NI DECRETO N9 71.861	 DE 22 DE
rwvEanno DE 1973

lt-;:xUngue Organtação Militar e da
outras providencias.

O Presidente da República. ueando
da atribuição , que lhe confere o ar-
tigo 31, iram III, da Constituieão e
de acordo com os artigos 46 e 174 do
Decreto-Lei n9 200, de 25 de leve-
melro de 1967. decreta:

Arte 1". Fica extinta a Comissão
de Estradas de Rodagem ri 2, com

/XXI(' c111 d.io José do Rio Preto, Es-
tado de São Paulo.

Aut. 2'. O ministro do Exército,
ba",,1 Ú: os aios complemmtarea ne-
coo:veios 0, efetivação deite Decreto.

Aer., 3 9 . O Ministro dos Transpor-
tei tomará, em nua área de compe-
tência, aa medidas necessárias à
transfeeéncia do cravo da- Cumt,atio
de E:aradas de Rodaeoon 3.10 2 para
o Deaaa:ame.ito Nee reoei de Ej,aa,ae,
de Rodagem.

Art. C. Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de fevereiro de 1973;
1529 da Independência e 85 9 da
República.

Fadam G. MÉDIO
Orlando Geisel
Mário	 AndreaZZa

DECRETO N9 71.862 — DE 22 rog
FEVEREnto DE 1973

•
Autoriza a coniratação de operações

de crédito. externo para financia-
mento do projeto de construção da
hinCt de Agua Vermelha.

O Presidente da República, no mo-
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo ala item IR, da Constituição, e
de acordo com o disposto nas Leis irs
1.518, de 24 -de dezembro de 1931,
4.457, de 6 de novembro de 1964 e
Decreto-lei ir 1.095, cie 20 de março
de 1970, decreta:

Art. 1». Fica o Ministro da Fazen-
da. autorizado a contratar, em nome
da República Federativa do Brasil,
operação externa de financiamento,
no valor de ate FF 108.000.000,00
(cento e oito milhões de francos fran-
cweal de principal, com o Ministério
das Finanças da França, para poste-
rior cessão dos recursos 'ã empresa
Centuris Elétricas de São Paulo S.A.
—'CEBP, como parte do financiamen-
to cio projeto de construção da Usina
de Agua Vermelha.

Parágrafo único. Como agente da
União fica o Banco .do Brasil S. A.
autorizado a representá-la eia todos
os atos relacionados com a execução
do conte ato que vier a ser firmado.
nos termos deste artigo, cabendo-lhe
receber e ceder ã empresa encarregada
-do projeta os recursos provenientes
do empeéatimo externo contratado,
bem como encarregar-se do serviço
tia correspondente divida,

Ai 1. 29. Fica (,) Ministro da Fa-
zenda autorizado a conceder a garan-
tia do: Re pública Federativa do Brasil
a contrato de empréstimo ein moeda,
no valor de até. US5 140.000.000,00
(cento e quarenta milhões de dóla-
ree), a ser celebrado por Centrais Elé-
tricas de São Paulo S. A. — CESP-
com um consórcio de bancos estran-
geiros, para atender a custos locais

: da construção da Usina de Asna Ver-
melha. -

Parágrafo único. A cone ass5ei cia
garantia tio Tesouro Naeional pedirá
sei' estendida à impa leteae ,: fiaeoeia-
das, no valor equivalanie a até USa
100.000.000,00 (cem	 ee a- dela-
(ea), que vierem a se:: 	 t.m

corrência do contrato mencionado no
artigo anterior, para a construção da
Usina de Agua Vermelha e para a
etapa final da Usina de Ilha Sol-
teira.

DECRETO DE 22 DE FEVEREIRO
DE 1973

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acordo cone o artigo 12, item III,
da Lei 710 1.711, de 28 de outubro
de 1952
O jornalista César Teixeira:, paia

exercer o cargo, em comissão, simboIo

SED3ETARIA GERAL
PORTARIA N' 19-B, E 21 DE

FEVEREIRO DE 1973

O Secretario-Geral da Ministério da
Justiça, usando da atribuição que lhe
confere o Decreto n' 04.23a, de 20 de
março de 1969, e na forma do dispos-
to na Tabela de Gratificação pela Re-
_presentação de Gabinete publicada no
Diario Oficial de 7 cio outubro de 1970,
resolvei

Designar Antonio Adalberto -Evaris-
to de Paiva, ocupante do cargo de Es.
erlturario, classe A, nivel 8, do Qua-
dro de Pessoal -- Parte Perna-menti
deste Ministério, para exercei: a fun-
çáo de Auxiliar de seu Gabinete com
.a retribuição meneai de Cr$ 518,00
tquinhentos e dezoito cruzeiros).
Raul Armando Mellács, Secretário-
Geral.

DEPARTAMENTO
DE iro'PRENSA NACIONAL

Setor
de Controle e Movimentacão

CHEGADA A BRAS:11,1A

Maria Luda de Melo, 11.1,rr,
no 1.(+73.NR. Reclz,tom, nivel 20. Crie-

a Era Pie rio dia 11 cie
de 1973:

S C M., 24
tie,

3-C, do Quadro de Pessoal . — Faria
Permanente — do Ministo da
cultura, de Coordenador de, 'noa:ma-
ção Rural, da Secretaria-Ge eal caa
meamo Ministério, criado pelo Deoroto
ir 69.105, de 23 de agosto de 1K1.

Braailia, 22 de fevereie o dt, 1973;
1529 da Indep mdê leia e Z-1,'•
República.

Etthao G. 2.1S:inex
L. F. Cirna Lima

DEPAã7AMENTO
DE POLÍCIA FEDERAL

-aORTARIAS DE 20 DE EENTL.rie.15'.0
DE 1973

O Diretor-Geral do Departemento
de Policia Federal, no beO 1eetiaz
atribuições legais, resolve:

E' 158 — Excluir da lamela de Gra-
tificação de representação no
neto do Diretor-Geral, na Cateaaria
de Auxiliar "B" com a grauiieaçao ao
Cr$ 432,00, a servidora [leiga Teaaaes
Pinheiro.

O Diretor-Geral do Departaineato
de Policia Federal, no uso de soas
ettraintiçoes levas e tendo eal viera a
•Tabela de Geazificaçâo de eprasuna.
eito de Gabinete aprovada peio faxee-
ientieionio Senhor Preside/ire da de-
publica — Proc. n' MJ-58.1,97-71 —
:publicada no Diário Oficial se ati de
agosto de 1971 e com fundamente
que clizpoe o Decreto n 	 re-
eolve:

Ne 139 — Designar para ter eaerei-
elo nu Gabinete do Diretor-Geral. to-
rno Auxiliar "B' Medi:lane

ele ei$ 432,00, da La pela apro-
vada, a servictora Livia Belalea

160 — Doeigner para ,,er exerci-
do	 Gaoint te (1°1)nel-c-ir-Gela I, ro-
ri , , .1 AIO Liante -O' mediante	 g

(12, Cr$ 345,00, da Icheja apro-
a eertathra Yone	 a-

Fio.'entiro
• 4.:!tepprz	 Dusv',00-G...,i.

DECRETO NO 71.8 .60 — DE 19 DE
FEVEREIRO DE 1973

rrandere, com o respectivo cargo,
para o histituto de Providencia e
Assisténcia dos Servidores do Es-
tado,. funcionária do Quadro de Pes-
soal em Extinção da Fundação
MGF,.

O Presidente da . República, 11:-,2,I1d0
dos atribuições que lhe confere o ar-

. algo 31, item III, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
36, 1 39 , do Decreto-lei n9 161, de 13:
de Ievereiro de 1967, decreta:

Art. 10 . Fica transferida, com o
respectivo cargo, pua o, Quadro de
ressoai do Instituto de Previciéncia é
Assiatencia- dos Servidores do Estado,
Maria de Nazaré Gondra da Trinda-
de, Oficial de Administração, código-
,A1-201.12.A, do Quadro de Pessoal
em Extinção (QPEX) do antigo Con-
selho Nacional de Estatistica — Ad-
tainistração Central — atual Fundacao
Jnstituto Brasileiro cio Geografia e
Estatística.

Art. 29 . As desposas decorrentes
do cumprimento do disputo neste ato.,
passam a ser atendidas pelo instituto
de Previdêncaa e Assistência, dos Ser-
vidores do Estado.

Art, 30 . Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas a5 disposições em contrário.

Brasília, 19 de fevereiro de 1973:
1529 da Independência e 83 9 da
República.

Enrimo G. MÉDICI

Júlio Rareia

IVIT'ISTÉRi0 DA AGRICULTURA

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA 'JUSTIÇA

DOCUMENTO K_E:IVEL

	 -.~~spqmwsn........eacremálnewa

DPCUMENTO MANCI1AD-0
agi



2013 Sexta-feira 23
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 1)
	

Fevereiro de 1973

5) As assinaturas serão toviculat
.no 0.1N. O tt arca parte por eia
aérea serci contratado set,araciamente
COM .a Delegacia da Emprésa. Bra-
sileira de Correios e Te'egralos en.
Brasília Esta poderá se erraerear
também de encaminhar o pedldo
assinatura ao D I N Neste caso o
assinante dirigirá ao DIN o pe-
dida de assinatura e o pagamento de
valor correspondente, na ferina do
item seguinte.

6) A remessa de vaiõres para
assinatura que será cecom-panhe dui
de C çrCial'deinZenlos quont,•., a alie
aplicação, será feita somente por

órrãC df StinFdS à pie' liereeo dos atOS de s doar.; tr a,; 30 centrolizada

irspres,so (uils eficinas co Dtparterr ceio cl e In pr,r,38 Naueeet

BRASILIA

ASSINATURAS

REPSUTIÇC)ES E PAR ICCLARE.S	 FuNeiorninsoe
Semestre 	  Cr$ 50,00. Seme stre 	  Cr$ 37.50
Ano 	 	 Cr$ 100.00 1 AnO 	  Cr$ 75,d0

Ea terfor	 E= terioi
sino 	  Cr$. 120.00 Ano 	  Cr$ 95.00

PORTE AÉHEO

Mensal	 Cr$ 17,00 1 Semestral Cr$ 102.00	 1 Anua? ,, Cr$ 204.0(1
NUMERO AVULSO

- O preço do neintero avulso figura na illVina página de cada
-.telintar

preço do exemplar atrasado será acrescido de Cri 0,01, se do
'IMMO ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

cheque . ou vate posi 4. on faror ao
Tesoureiro do Departamento cie 1as-
arena Nacional. Quanto cia c.m .tra-
to de porte aereo, em favor da De-
legacia Regional da Empresa Brasi-
leira de Correios e Taceeae.:e
Itrasika.

7) No ca,o de porte aéreo para
local ilude néo seri , tia por est, 77,.ela
cie trans porte, a Delegacia Regt,nal
da Empresa li, as?: rei ae Co ,,, os e
Telégrafos em Bras-Eia se ob riga a
COMpletar o c»cum:ithattentii ao (les-
tinatário ror °v(res r•os
temente de acreec/mo no pr

8) A Detenacia Rei-nona! eia Em-
prêsa Brasileira de Corre , is e Teei-
era foe em EirasiEa ree7 i o se o <I,-
rerio de reccuslar os seus preçoe, ee
caso ce, e'evartie de tarifes CM.E • r-
eais aéreas mediante ame-p'eze°
aos ussinantes,

9) Os presas da assinatura par.
rirmo , er wine,,tretl ou a711!al C se
iniciarão sempre no primeiro dia at,t
do mar subsequente O pedido cie
porte at,reo poderá ser mensal, ee-
niestral 0v amuai O provo das assi-
naturas mira o E.elerior é erwienie
anual e não harerd transporte por
Ma Oen%

101 A re-roiectin deverá ser stoict-
tada com ccie'eeccreneit, es 31 dias do
VCP afia , 10 da a:W7Lafit ra e da p.-nrte)
a erea V ,:71e dnç serão suspensas in-
dependem-Manente de aeiee-pretio.

11) Para recebeenz os suplemen-
tos ás edições dos órgãos oficiais os
assinantes cl,verão solicita-los no ato
tia- OSSiVdt/il'a.

12 1 Os pedidos de assinaturas de
servidorce devem ser encaminhados
com comprovante de sica situação
funcional.

1) O erpecleente das repartições
publicas, destinado à publicação
serei recebido na Seção de Comuni-
cações ate as 17 horas. O atendi-
'tient° do peteico pela Seção de Re-
dação serei de 12 eis 18 horta.

2) Os originais para ;mie/ir:ago,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, CM
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 223,33 Wh-
tbnctroa, sem, emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão.
em especial guando contiverem ta-
belas.

Serão admit das cópias em tinia
preta e indelével, a criiceio cio
D.T.N.

3) Os originais encammeacios
publicação não serão reslituidos as
partes.

4) As reclamações pertinentes
malferia retribuída, nos casos de
êrro ou omissão, serão encaminbddos,
por escrito, à Seção de R.edução, até 	
a quinto dia Útil subseqüente à
publicoçúci.

Ek-IEVE 00 SERVIÇO DE PuDLOCAÇÕL3

E3. DE ALMEIDA CARNEIRO

EXPEDJENTE
DZ.PARTAMENTO . DE IMPRENSA NACIONAL

01RETIDR.DERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA •
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CHEFE. DA sep. S.0 DE REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

I

MINISTÉRIO DO EXERCITO

Diretoria de Movimentay'ao

, 5.774, de 23 ele dezembro de 1971, xe
solve:

Reformar o 2.- Sargento QM 06/115
(1G-829.1491, Vatter Pereira Gomes,
adido ao QG/1.° 111V1, com os proven-
tos do posto de 2.' Tenente, de acor-
cto com o artieo 114, parágrafo 1.9 e
2.°, letra "b" ea cilada Lei número
5.774-71, obsereados os artigos 110 -
itens 1 e 2, 113, itens 1 e 2, 114, item
2, 113, 123, itens 1 e 2 e parágrafo
único, combinado com o artigo 21,
item 4, 124, item 4 e 126 da Lei nu-
mero 5.787, de 27 de junho de 1972.
_ Gen Ex rsaac Nahon, Chefe do
DGP.

PORTARIAS DE 12 DE FEVEREIRO
. DE 1973

O Diretor de Movimentação, no uso
das suas atributeees e de acordo com
a letra "a" do e5 4 ao Art. 2 9 do Re-
gulamento da Diretoria de Movimen-
tação, aprovado pelo Decreto n9
70s 11.13e0:9, de...3 de nomvebro de 1972, re-

Ne 137 S3 1) mor Agregar à res
pectiva QM, a contas cit. 26 dez 72, ele
acordo -com o i yr, letra "c", do Art
86 da Lei ne 5 774, a . 23 dez 71 (Es-
tatuto dos Militaree), o SI 2G-82.139
- José Garcia, QM 07-201, do 39 9 B 1
Mtz.

199 138 S3-D Mem - Agregar à tese
pectiva QM, a conta! de 3 dez 72, de
acordo com o § lç, letra "d", Inciso 1
do Art 86 da Lei n'3 5,774, de 23 dez
71 (Estatuto dos Militares), o 39 Sgt
3G-345.834 - Lenido Teixeira de Melo.
QM 10-142, io ERS 3.

149 139 53 D- May .- Agregar à res-
pectiva QM, a Contar de 26 nov .72.

DEPARTAMENTO
GERAL DO PESSOAL

PORTARIA N." 35-DIP-S3. DE., 8 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade com a
Portaria Ministerial mimero 412-GB,
de 22 de setembro de 1969, e de acor-
do com o Parecer ne 429-11, de 7 de
novembro de. 1966, da Consultoria Ge-
ral da Repehlica e os artigos 23, letra
"b", 25 letra "c", 28 letra "e" e 35
letra "h" da Lei- n." 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, resolve:

Reformar o 2e Sargento (el‘e 05/126
(4G-240.923), Expedito Tiradentes Li-
nhares, adida ao- Contingente do Es-
tado-Maior do Exército, com os pro-
ventos da mesma eracluecão, observa-
dos os artigos 128, 129 item 2, 133,
138 itens 1 e 2 e parágrafo único, com-
binado com o artigo 22 item 5 e 139,
itere 4 do Decreto-lei ne 728, de 4
de agosto de 1969. - Gen Ex Isaac
leram Chefe do DGle.

PORTARIA N. , 36-0TP-ES, DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1973

O -Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade com a
Polearia Ministerial número 412-GB,
de 22 de setembro de 1969, e de acor-
do com o Parecer ne 429-11, de 7 de
novembro de 1e66, da Consultoria Ge-
ral da Repúblicas e os. artiges 23 le-
tra "b", 25 letra "c", 28 letra "d", 29
da Lei re° 4.902, de 16 de dezembro
de 1965. resolve:

Reformar o Soldado QM 02/001
(3G-752.271-A) - Marçal Rocirieues
Ferreira, adido ao 9,^ ROB, cem os
proventos da graduação de 3.° Sar-
gento, de acordo com o artigo 31,
parágrafo 2:°, letra "5" da citada Lei
ne 4.902-65, observados os artigos 4.0
alínea p, ri,' 4, do Decreto-lei número

7.270 de 25 de janeiro de 1945 e 128
129 item 2, 133, 138 parágraio única,
139 item 4 e 41, do Decreto-lei núme-
ro 728, de 4 de agosto de 1969, modi-
ficado pelo Decreto-lei n.' 957, de 13
de outubro de 1969. - GuriEx _Isaac
leahon, Chefe cio DGP.

PORTARIA Ne 37-D1P-S3, DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, ètri conformidade com a
Portaria Ministerial número 412-GB,
de 22 de setembro de 1069, e de acor-
do com o Parecer n. e 429-13, de 7 de
novembro de 1966, da Consultoria Ge-
ral da República e os artigos 23 le-
tra "b", 25 letra "c", 28 letra. "d" e
29. da Lei n,° 4.902, ele 16 de dezem-
bro de 1965, resolve:

Reformar o Soldado QIVI 05/026
(3G-759.543-A), Delcio Paulo Cunha
Eram, adiado ao 3e BECnib, com os
proventos da graduação de 3.° Sar-
gento de acordo com o artigo 31, pa-
rágrafo 2.0, letra "b" da citada Lei
n.° 4.902-65, observados os artigos 4.°,
alínea B, n.o 4 do Decreto-lei número
7.270. de 25 de janeiro de 1945 e 128,
129, item 2, 133, 138. parágrafo único,
139, item 4 e 141 do Decreto-lei nú-
mero 728, de 4 de a gosto de 1969, mo-
dificado talo Decreto-lei n." 957 de
13 de outubro de 1969. - Gen Exérci-
to Isaac 7Valion, Chefe	 DGP.

PORTARIA N. , 38-0W-SI, DF', DE 8
DE FEVEREIRO DE 1973

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade com a
Portaria Ministerial número 412-GB,
de 22 de setembro de 1969, e cie acor-
raldo com os artigos 108, item II, 1-10

mite II, 112 IV e 113 da Lei núniero

de acordo com O § "d", Inciso
X, ao Aet 86 c.a Lei /VI J .774, de 23 me
71 (Estatuto dos ide, i tai-es), o 3 9 Sg4
2G 056.573-A -- José Antonio Alves,

-.QM 10 . 255; do 6" B	 Cnst.

149 140 S3 O Mov - Agregar à res-
pectiva Q -A, a cornar cie 14 nov 72, de
acordo com o e 1 , , .,eua "d", Inciso
II, cio Ari 86 eia Lei e e 5.774, de 23 dez
71 (Estatuto dos Militares), o 3 9 Ege
2G-458.150 - P.I.PX)11S Euripecies Lom-
bello, QivI 07-101, do 3 9 RI.

159 111 53 D -Mov - Agregar .à. res-
Pcctiea Qm, a contar cie 15 aez 72, cie
acordo cum e ; letra "cl", inciso
II, cio Art 86 cia Lei ns- 5.714, de 23
nez 71 (Estatuto dos Militares), o 5'
Sgt 7G-153.135 - Arna.do Ribeiro da
Silva, Q1V1 11-271 RI. a( ,SRIVIE.

149 142 S3-1) Mee - Agregar à ree•
pectiva QM, a contar de 22 nov 72, de
acordo cum s• "cte, Inciso
X, co Art. 86- ca Lei IV- 5.774, de 43
dez 71 1Estateto cies eLleteres), 0 Cle

283.659 -- Peuie Lopes, Q5111-071,
do 239 BC.

•
14 9 143 S3-D .viov - Reverter ao ser-

viço ativo do Exercito, a contar cie 12
ouC '72, de ameno con. o Art. 89 da
Lei n9 5.774, de 23 dez '71 (Estatuto
dos Militares), o 3 9 Egt 4G-243.760 -
José Alai): Pas.,a; elle, QM 09-151, da
Cia QGR-4.

PORTARIA 154 QS DMOV, DE 13
DE FEVEREIRO DE 1973

O Diretor cie Movimentação, no uso
das atribuições Que lhe confere o 11 9- 1
do Art 29 do Regulamente da Direto-
ria de Movimentação, aprovado pelo
Decreto n9 71.309 de 3 de novembro de
1972, resolve:

Transferir,. por nece:sictacle do ser-
viço, para o. CiVIP-119 R M (Brasília
- DF)„o Caie Inf Feinando da Rocha
Peixoto Filho:(G 263.709), da 19 DE-
(Rio-GE).

[29CLIMENTO WEANCHAD2j



ção para, de acoroo com a atribuição -
à Av. Prestes Maia, 241, .11 ,, saiaJulgo procedente o pedido de Jacu-

conferida pelo disposto na letra "c" 116, 118, São Paulo, C.G.C. numero
do item 4, da Portaria Ministerial GB 62.197.140-001, ficando,. todavia, ane 227, de 25 de junho de 1969, re- continuidade desse favor fiscal, coa-

conhecer a requerente acima qualifi- cões exigidas por lei às renartições
cucionada	 prestação das informa-

cada o direito a isenção do Imposto 
cie Renda. "	 recolhimento, nos prazos regulamen-

cla Receita Federal e da retenção e

De conformidade com o item 129,	
lasreps,agdooss.tributos sobre os rendimen-

Instrução Normativa SRRE número
2-69, esclareço que.

a) o beneficio cessará se:
I) Distribuir _meros a qualquer ti-

tulo;
2) Não aplicar integralmente os

seus recursos na manutenção e desen-
volvimento dos objetivos sociais;

b) Deverâ entregar à repartição da
Secretaria da Receita Federal da ju-
risdição:

1) Anualmente, declaração de ren-
dimentos cora relação dos rendimen-
tos pagos ou creditados, e

2) Cópias de qualquer alteração nos
estatutos sociais.

Entregue-se a entidade interessada
2 tcluaen cópias deste ato, informan-
do que a mesma deverá providenciar

A Inspetoria da jurisdição (centro),
para- dar ciência à interessada me-
diante a entrega de cópia autentica-
da da presente decisão, que servirã
como prova da isenção concedida, ar-
quivando-se, posteriormente, o pro-
cesso, no respectivo "dossier".

São Paulo, 25 de fevereiro de 1973.
- Adriano Emiliano dos Reis, Chefe
do Serviço Tributário - Delegação cie
Competência - Port. G 56-72.
(N9 1.091-B - 20'2-73 - Cr$ 45,00)

Oepartamento de. Administração

PORTARIAS DE 15 DE FEVEREIRO
DE 1973

O Diretor Geral do Departamento
ae aareiniatraçã'o, usando da atribui-
ao que lhe confere o item XXIV, do

MINISTRIO DA FAZENDA

A entidade acima identificada re-
quer reconhecimento à isenção cio
Impõsto de Renda prevista no artigo
25 'do Regulamento do Imposto de
Renda, aprovado pelo Decreto nú-
mero 58.400-66.

Isto posto, e

Considerando que a interessada
tendo apresentado a docamentação,
referida no art. 31, demonstrou pre-
encher as condições exigidas pelo ar-
tigo 25, ambos do regulamente Men.
cionado;

Considerando tudo mais que do pro-
cesso consta,

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

Retificações

Portarias de 8 de fevereiro de 1973,
publicadas no Diário Oficial de 13 de
fevereiro de 1973, página 1.710 - 1,"
coluna.

N.° 134 - Onde se 16: "N.' 234,
leia-se: "N.° 134"

N,° 136 - Onde se lê: "José An-.
tônio Salviato, Agente Fiscal de Rea-
das Internas, nível 14-A."

Leia-se: "José Antônio -Salviato,
Agente Fiscal de Tributos Federais,
classe A".

Coordenação do Sistema de
Fiscalização

ATO DECLARATÓRIO CSF Na 99,
DE 5 DE DEZEMBRO DE 1972

Autorização para comerciar com
pedeas preciosas e semipreciosas
em, bruto, nos termos do artigo
18 do Decreto ne 66.694-70.

O Coordenador do Sistema de Fis-
calização cia Secretaria da Receita.
Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o item I os Instrução Nor-
mativa SRF n." 39, de 11 de agosto
de 1970:

Declara que, conforme despacho
exarado no processo número IVIF-
3.002.213-72, a firma ARV1D - Co-
mercio de Artesanato de Vidros Ltda,,
estabelecida no Rio de Janeiro, Esta-
do da Guanenora. inscrita no CGC-
mia sob n.° 33.347.477.001, foi auto-
rir ida. nos termoçln art. 18 do De-
creto na 06.694-70, a comerciar com
pedras prze:escis serniprecioeis, em
bruto, cuja extração se faça pelo re-
gime de matrícula definido no Códi-
go de Mineraçfio, cumprindo-lhe.
obeervar intearalmente a legislação
em vigor ou que venha a vigorar so-

o obieto cia autorização que lhe

ATO DECLARATÓRIO CSF N:' 6, DE
lá DE JANEIRO DE 1973

Autorização para comerciar com
pedras preciosas, semipreciosas,
carbonados, metais nobres e de-
ntais substancias minerais, em
bruto, nos termos do art. 18 do
Decreto n. 66.694-70.

O Coordenador do Sistema de Fis-
calização da Secretaria da Receita
Federal, no uso da atribuição que Me
confere o item I da Instrução Nor-
mativa SRF n.' 39, de 11 de agosto
de 1970:

Declara que, conforme despacho
exarado no processo numere MF-
400.535-73, a firma Diamantal, Co-
mércio e Exportação Ltda., estabele-
cido, em Patos de Minas, Estado de
Minas Gerais, inscrita no CGC-MF
sob n.° 17.835.687/001, foi autorizada,
nos termos do art. 18 do Decreto
na 60,691-70, a comerciar com pedras
preciosas, semipreciosas, carbonados,
metais nobres e demais substâncias
minerais, em bruto, cuja extração se
faça pelo regime de matricula definido
no Código de Mineração, cumprindo-
lhe observar integralmente a legisla-
ção em viger ou que venha a vigorar
sobre o objeto da autorização que lhe
foi concedida a título precário. -
Ary Braga Pacheco, Coordenador.

(N.° 1.100-Z - 20-2-73 - Cr$ 30,00)

Coordenação do Sistema
de Arrecadação

FeVercif0 de 1973 2019

sua publicaçao no Djario Opt.ati
União.

A Agência da Prceita Federal e:
Volta Redonda para os clevidca

(Ne 6.905 - 15-2-73 - Cri; 4.3,1)0)

REGIÃO FISCAL - SP

D'elegacia cla. Receita Federa'
em S-ão Paulo

PORTARIA N9 18, DE 15 DE
FEVEREIRO DE 197.;

O Delegado da Receita Federal em
,São Paulo, no uso de suas arribuiçoca
lque lhe contere o art. 68, corninnad,
icom o 'tern 5 do art. 61 do Regimen-
to aprovado pela Portaria n° GB-18,
cie 2:1 de outubro de 1969. do senta,
Ministro da Fazenda, resolve

Designar a :Escriturária, nível ...
10-E, Eunete de Grava Dalmati, ma-
tricula, ne 1,187.522, para a rança .
_gratificada, sinibolo 6-F, de Encarre-
gada da Turma de Revisão de Pessoe.
Jundica, da Seção de Resumo e Res-
tituição cio Serviço de Tributaçao des-
ta Delegacia. - Lusa Lzcco /Vett°,
Delegado.

Processo n9 204.012-72
Interessado: Sindicato dos Auxilia-

res de Administração Escolar de São
Paulo

C.G.C. 62.197.140-001
Isenção n9 47-73

?eaduederendaea
coinsecelakeiclaoa. obraoirgrtgrt

prestar as repartições da Receita
Federal as informações exígidas
por lei e reter e recolher os tribu-
tos incidentes sobre os rendtmen-
tos pagos.

Através de procesos devidamente
instruido, requer o Sindicato dos Au-
xiliares de Administração *Escolar de
São Paulo, na forma cio art. 31 cio
Regulamento do Imposto de Renda
vigente, a isenção do imposto de reis'
da de que trata o artigo 25 ao mesmo
diploma regulamentar.	 •

Considerando que a requerente
comprovou, atraves da documentação
anexa, estar perfeitamente enquadra-
da nos requisitos necessarios a con-
cessão do pleiteado, reconheço,

No "uso da competência cleiegada
"pela Portaria G-56, -de 28 de julho 

de 1972, do Sr. Delegado da Receita
Federal em São Paulo, a isenção do
Imposto .de renda a entidade Sindi-
cato dos Auxiliares de A.dministraçao
Escolar de São Paulo, com endereço
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Interessado - Centro de Assistên-
cia Social "SERVIR"
"CGC - 29.062.593-001
Processo IV 2.042-71

Decisão n9 147-72

Imposto de Renda. Pessoa Ju-
rídica. Reconhecimento do direi-
to e isençao prevista no art. 25
do R. I. R.

Delegacia da Receita Federal
em Brasilla

PORTARIA N° 26 DE 20 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Delegado da Receita Federal era
Brasília, no uso das atribuições caie
lhe sito conferidas pelo art. 68, cora-
binado com o item 3 do art. 61 do
Regimento Interno da Secretaria cia
Receita Federal, resolve:

Tornar insubsistente a Portaria
na 16, de 14 cie fevereiro de 1973 que
designou o Oficial de Administração,
nível 12, Matricula n.° 2.062.027, Al-
varo Pereira Filho, para exercer a
função de Assessor Encarregado do
Grupo de Assuntos Gerais, símbolo
3-F, desta Delegacia, publicada no
Diário Oficial de 15 de fevereiro de
1973. - Link; Augusto Castro de Ma-
cedo, Delegado.

7'3 REGIÃO FISCAL -
GB-RJ-ES

Delegacia da Receita Federal
em Barra do Pirai - RJ

GABINETE DO MINISTRO

PROCESSO DESPACHADO PELO
MINISTRO

Em 16 de fevereiro de 1073

M.E. - S.G. - 7.539-73 - Ceci-
- Comércio e Indústria de Cal-

çados Ltda. - Homologo a Autoriza-
ção n° 27, de 1 de fevereiro de 1973,
da Carteira de Comércio Exterior do
Banco do Brasil S. A..- CACEX, de
Interesse da empresa Clerina - Co-
roerei° e Indústria de Calçados Limi-
tada. Encaminhe-se o processo aquela
Parteira, para os devidos fins.

Secretaria Geral

Retificação

Na Portaria n.° 15, de 5.2.73, que
designa Almir Neumann, João Mi-
guel dos Santos Filho e Ubirajara
Nogueira Moreira para exercerem
encargos de Gabinete, publicada no
.Diário Oficial de 7.2.73, às págs.
201, acrescente-se, por ter sido omi-
tido o número: Portaria na 15, de 5
de fevereiro oe 1973.

PORTARIA N9 18, DE 23 DE
- FEVEREIRO DE 1973

O Coordenador do Sistema de Ar-
reeadaçao, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 61, item 5, do
Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federai aprovaao pela Por-
taria Ministerial ne GB-18, de 23 de
janeiro de 1969, resolve:

Designar o servente nivel 5, matrie
cuia n9 1.032.390 - Moacir Barbosa
de Carvalho, para exercer a funçãoNota - -Retificações feitas em Vir- Gratificada, simbolo 6-F, de Encar-tude de erros dos respectivos mini-, regado da Turma de Pessoal, Material

nais. e Orçamento, desta Coordenação. -
/Inteeor de Barros Lede Fillto, Coor-
denador.

•P REGIÃO FISCAL
- DF-GO-MT

Superinteodência Regional
da Receita Federal

PORTARIAS DE 20 DE FEVEREIRO
DE 1973

O Superintendente 'Regional da
Receita Federal da la Região Fisecia,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 73 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal e
tendo em vista o que consta no Pro-
cesso n9 200.123 .-72 resolve:

N 9 52 - Determinar que o Municí-
pio de Itaguarú nossa à jurisdição
fiscal do Posto da Receita, Federal dc
Inhumas, no Estado de Goiás.

O Delegado da Receita Federal em
Goiânia, adotará as providências que
se fizerem near .sárias para o fiel
cumprimento deste ato. - José Alves
Coutzn lio, Superintendente.

N9 53 - Determinar que o Municí-
pio de Damolánclia pat,s': à jurisdição
fiscal do Posto da Receita Federal de
Inhumas, no Estado de Goiás.

O Delegado da Receita Federal em
foi concedida a titulo precário. -, Goiânia adotara as Providencias rine
4721 Et'aga Pacheco, Coudenador,	 se fizerem necessárias para o inel e an-

primento deste ato. - José Alces
(E' 6.853 - 15.2.73 - Cr$ 33,00). Coutinho, Superintendente.

DOCUMENTO ILEGIVEL
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 No 36 — Apimentar:

I — No quadr-e oe Peeen1 -- Pairá
Permanente, do Minieterio da Agri-
cultura:i

ai De :trona.) cem o art. 176. itera
I 111. de. Lei n" 1.711. ce? 23 de outubro
; de /953:

11 Antonietts Marques Mercai, ma-
tricula ne 1.669.082, no mimo de
Mestre Rural. P.206.8 (Processo nu-
mero MA/14 -21592-721;

21 Orestes doa Reis Maltez, matri-
cula no L704.707, no cargo de Ser-
vente. 01.104.5 (Prece:~ número
MA 10-10781-72i;

3) Manoel Ferreira Gomes metei-
cuia no 1.271.820, no cargo de Ope-
vário Rural. P 207.6 (Processo número
MA /14-230.73).

bo De acordo com o art. 176, item
III, combinado com o art. 178. Item
In. da Lei ri" 1.711, de 28 de outubro
de 1952:

I) Alcides Manoel da Silva, matrf-
cuia no 1.P511.7211, no cargo de Dec-
rete° Rural, P.207.6 (Processo número
MA '046-1447-11);

2) Altair Martins da Fonseca, ma-
tricula n9 1.791.375, no cargo de
Guarda. GL.203.10-8 (Processo na-
mero MA/10-27431-72);

3) Armila Cardoso de Oliveira Gui-
marães, matrícula n9 1.154 4114, no
cargo de Escriturário, AF.202.10-B
(Processo n° AIA/010-7282-69);

41- Anisio Ctrilo de Souza, matrt-
cula no 2.002.801. no cargo de Operá-
rio Rural. P.207.6 (Processo tramero
MA -'10-917.731;

5) António Tavares Carneiro Cam-
perlo, matricula no 1.791,610, no cargo
de Revisor: EC.506.20-B (Processo
n9 MA/10-26609-72);

6) Armando. Adhmar Fernanda%
matricula no 1.095.602, no cargo de
Motorista. CT.401.8-A (Processo net-
mero MA/10-11643-72):

71 Paulo Aloffati. matricula número
1.157.493. no Cargo de Pedreiro,
A.101.8-A (Processo AIA/10-21630 de

3972:Si' Vicente • Chicarino. matricula
17° 1.159.555, no cargo de Pintor.
A.105.10-C (Processo n9 MA/10-354
de 1973); .

9) Zeferino Rodrigues alourão, ma-
tricula n9 1.153.083, no cargo de Ope-
rario Rural, P.207.6 (Processo maniere
MA/10-23033-72),

EllIrec—ialN: o Quadro de Pessoal — Paste (i

De acordo com o art. 178, Item IR,
combinado com o art. 178, item In,
1d9a521.:e 1 n9 1.711. de 28 de outubro de

1) Abalo Manoel de Oliveira, ma-
tricula n? 2.208.702 no cargo de Au-
xiliar de Portaria, OL.303.7-A (Pio-
cesso ng MA/10-28034-72):

2) billson Rodrigues de
matricula no 2.191.718. no
Auxiliar Rural. P.209.3
no MA/10-912-731.

III — No Quadro de Pessoal — Parte
Suplementar;

De acordo com o art. 176, Item Til,
combinado com ó Ret. 178. item 112,
d19a52L:el n9 1.711, de 29 de outubro do

1) Hugo de Azevedo Pereira Caldea,
matricula n9 1.903,070, no cargo de
Mi-latente Comercial. AF.103.12-A.
Processo no MA/i0-11132-69). — L. P.
Cirna Lima.

artigo 15, do respec. Ovo Regimento In-
terno, aprovado pela Portaria It.nis-

n 2Z7, de 15 de setzmbro de
1972, reiolse:

Ne 71 — Designar Lole Leal Perei-
ra de Souza. Teeitico te Aamiteetet
çao, ruiel 20-A, manivela n9 1.185.871
para exe,cite a fulifeci geatilleata
sunleao 1 a, de Asseeor cio Dia tor-
Geral ca Departamento de Admiti:et:a-
ção, er loa pelo Decieto no 71.322, de
7 de reee'ruezo de 1912.

No 72 — Dregnar Aiveyr Braga Es
tece.$, easisetate	 nivel
matisciea ti -..258.044, para exercer
a funeao gratificaria, 2:imbolo 4 le de
AiSilbtF1.1:C tia AllvisitQ ce Obras, acere
Departaineeto, cria -a pelo Decreto zo
71.32J de 7 ee novembrc de 1972.

N9 71 — ;Designar dose Varela San
WS, Mentiste, uivei a. raatricuiri to
1.187.1C2. paca EXtr2f1 a numa° gra•
remaria, stmeoio dr Chefe as 8e-
çao oe Mecanegrafia de Setor de Ta-
refas AuxIlaues. de Serviço Auxiliar
ie Acuninbtração, deste Departamento
criana pelo Decreto nr 71.322 de 7 de
novena/e° de 1972. — Bebera) Ribeiro
de Ca/rui/toe ,oireter Gtraj.

Departamente do Pessoal

etemerimento despacho
Pree2..t,t, ) n° 3 291. -73
Requerente; Stella Vcn Hoonholtz
Em requerimento danado de 17 se

janeiro intima, &ela Yen lioonleoltz,
Agente Fecal de Tributos Federais,
("testa 8, matricula 1.185.781, soicea
áma reexamina:4o o calculo -de seu
Tempo cie serviço, tendo em vista a Wi

5.832. de e-e2 72 publicada no Dia-
rio Oficial de 4 seguiete, e assim seja
transtormada sua apmetadorla para
a, que lhe dá direito o artigo 101; pa
ragrafo único, da atual Constituição
Federal.

2. A Dletsão de Cooreenação e te-
&laça°, -opina pelo reoleferimento, em
lace do que eetabelece o artigo 69 da
Lei de introduçeo ao Código Brasi-
leiro.

"De Acordo.
2. A requerente Stella Von Hoon-

horta, lot ~ataca eia 2'4.9.71 mer-
ce da Portaria Minister:ar GB n" 306,
de 21 cio mesmo rede e 41130.

3. A recorri-nem, que pretende, de
seu tempo de :encime para efeito cle
incluem) ae eeriode em que esteve ii•
cencimet paia batamentc cia propna
salide, com case na Lei 5.832, de 1972.
Mio lhe aproveita a falta de dispas'.
eito legal aum.-lesava e em fase da re-
gra inserta eri art. 6%. da Lei de Ia'teoduçáo ao Código Civil Brasileiro.
que impede a lei nova de atingir o ato
2ori4co perfeito, ou seja, o consunoeto
segundo a lei vigente ae tempo em que
as efetuou.

4. Indefiro-lhe, pois, o pedido it fal-
ta de juriclicidade.

Publique se no Oferto Oficial e ar-
quive-se na Diesão de Comunicaçõee,
reto prazo de dois (2) anos — 	
D. P. M. F. 6 , 2 . 72. — Helio Cruz de
Oliveira, Diretor-Geral".

••••nn•••n=1ND

Centro de Treinamento
e Desenvolvimento

— CETREMFA

PORTARIA N9 36, DE 6 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Secretário-Executivo do Centro
ie Treinanento e Desenvolvimento ao
Pessoal do Mlniatério da Fazenda —
CHTIMMEA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 15,
item 5, do Regimento Interno do ..
OETREMPA, aprovado pela Portaria

Ministerial número 0B-29. de 3 de
fevereiro de 1972, publiceda tin nitri()
Oficial do dia 9 do referido més, re-
solve:

Designar o Escriturário. silvei 10,
Leve Valia de Soatats, matricula no
1.963.821, para Chefe do Núcleo Re,-
cional de Seleção e 'Treinamento ein
Recife — PE. — TacCo da Sitra Soa-
res, Secretário-Executivo.

PORTARIA N° 49. DE 13 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Secretário-Executivo do Centro
de Treinamento e De.eenvolvimento do
Pet:,oal do Ministério da Fazenda —
CanetEMFA, no uso nas atribuições

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 15 DE FEVEREIRO
Dl: 1973

O Ministro de Estaco da Agricultu-
ra, usando da sitrieu çao que lhe con-
fere o artigo V, aluiea a ao Decreto ny
60.740, de 23 de mais de 1967, reaolve:

IN' 54 — Considerar aposentado, no
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente, do Ministerto da Agricultura:

De a"." COn. o a - o.20 176. itein I,
combinado co.n o arteeo 181, cia Lei ne
1.711, de 28 ae vutubco de 1932:

1) José Maria Peie_ra. matricula n9
2.007.155, no vare- de Auxiliar Ru-
ral, P.209.3, a pais ea: 20 de junho de
1972 (Processo ne	 2701-72);

• Lourival	 -s . de Amortm,
matricula no 1.76-; lia cargo de
Auxiliar de Porcuea. (iL.303,13.-B, a
partir de 17 de nevemee. de 1972 (Pro-
cesso no MA le 391,- .4";

3) Manoel Pinto da Sina, matricula
no L066.423, no cargo de Operário Ru-
ral, P.207.6, a partir ar 25 de novem-
bro de 1972 anexem) no 	
MA 28-989 73';

4) Osmar leaehado, matricula na 	
1.593.042, no muge de Feri-eito	
A.1103.10-C, a eleito' ue 1 9 de novem-
bro de 1972 (Procese ris 	
MA-21-348-731;

5) Pedro Alves dos Santos, matri-
cula no 2.070..itO, ne zarge de Traba-
lhador, GL.402. 1, a imitir de 21 de ou-
tubro de 1972 elexce esc 219 	
MA-09-29306 121,	 •

6) Waldernar Peie-arem: Terra, ma
incuta ne La34.080 nu cargo de Au-
eata r de Por o:a a, (IL .303 .7-A, a par-
tir de 24 de sete ideeo de 1972 (Pro-
cesso no MA 13 1012 73k, L. P.
Cirna Lima,

N9 55 — Conceder -aposentadoria:
I — No Quadro de Pessoal — Parte

Permanente, do Ministério da Agri-
cultura:

a) De acordo com o artigo 176,
itera II, da Lei n 9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a:

1) Amadeu de Brito, matricula
no 1.289.489 no cargo de Openirio
Rural, P.207,6 (Processo número
MA /13-22023-72k;
2, Augusto Barros, matricula nú-

mero 1.659.278, no cargo de Operário
Rural, P.207,6 (Processo número
MA/14-1631-73);

31 Deusdedlt Morais Campanelle,
matricula nç' 1.320.736. no cargo de
Classificador de Produtos Animais e
Vegetais, P.602.16-C (Processo nú-
mero MA/25-104-731;

4) Domingos Euzebto Alves, matri-
cida le 1.63' :271, no cargo de Mestre
Aural. P.206.8 (Processo número
MA/25-125-73);

Si Dulcinio Pereira da Cunha, ma-
tricula n° 1.348,118, no cargo de Por-
teiro, 01.302 .9-A (Prot.-ceie) número
MA/19-29'245-72)4

que lhe s5o conferidas pelo . artigo 15,
item 5. do Regimento Interno ao ..
CETREMFA. aprovado pela Portaria

número 08-29. de 3 de
fevereiro de 1972, publicada no Diário
Oficial do dia 9 do referido mês, :c-
eolve:

Desamar Zmaide Bosqueronl, Escre-
vente andei:rafo, uivei 7, matricula
número 2.034.327. para substituir o
Chefe do Nucleo Regional de Seleção
e Treina-mente em Porto Alegre —
RS, no penedo compreendido entre
19 de fevereiro a 9 de março de 1973.
correspondente no impedimento simul-
táneo do titular e do substituto even-
tilai da referida função. — recito da
Silva Soares, Secretário-Executivo.

6t Edmée Barbosa de Medeiros,
matricida re 1.153.870. no cargo de
Técnico de Laboratório, P.1601.14-B
(Proezas° n4 MA/19-22858-72); s

7) Floro Francisco Xavier, matrí-
cula n" 1.284.341. no cargo de Traba-
lhador. GL.402.1 (Processo número
MA 06-21611-72);

8i Florence Cardou) da Silva, ma-
tricula ne 1.107.293, no cargo de Son-
dador, A.1501.10-C (Processo número
MA,-06-760-73. ;

9 Joaquim Lopes Ferreira, matri-
cula n" 2.013 781, no cargo de Clas-
sificador de Produtos Animais e Ve-
getais, P.602.12-A (Processo número

`MA 07-20121-721;
101 José Edison de Sousa, matricula

n° 1.157.350, no cargo de Auxiliar de
Observador Meteorológico, P.105.6
(Processo rei MA/12-522-73);

III Judia Cohen Mane matricula
/19 1.667.201, no cargo de Pesquisador
em Quiinica. P.1501.21-B (Processo
na MA/19-394-73);

12) Merval Moreira, matricula nú-
mero 1.308.671, no cargo de Escritu-
rário, AF.202.10-11 (Processo número
MA 125-1124-73 ;

13) Oscar leia:Unho Ribeiro, matri-
cula no 1.724.720, no cargo de Ope-
ra rlie Rural, P.207.6 (Processo número
MA /24-1669- 73 ) ;

14) Osvaldo Gonçalo do Carmo,
matricula ri° 1.327 730. no cargo de
Assistente de Administração, AF.602.
nível 14-A (Processo na MA/13-25-73) :

151 Raimundo Salvador Marques,
matricula nq L585.574, no cargo de
Operário Rural. P.207.6 . (Processo
ne AIA/13-1027-73).

b) De acordo com o art. 101, item
III. pariigrafo único da Constituição
da República Federativa do Brasil, a:

1) Maria de Lourdes Correa Fraga,
matricula n9 1.731.259. no cargo de
Mestre, A.1201.13-A (Processo número
MA /10-27269-72) ,

•
c) De acordo com o art. 197, letra

e da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, a:

1) José António Curbani,' matricula
ne, 1.076.664, no cargo de Capataz
Rural, P.208.3 (Processo número
MA/24-1486-73) ;

2t Paulino dos Santos, matricula
re. 1.874.237, no cargo de Guarda,
GL.203.10-11 (Processo n 9 MA/10-2672
de 1972),

II — No Quadro de Pessoal — Parte
Especial:

De acordo com o art. 176, itens II,
da Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1952, a

11 Claudionor Correia de Mello,
matelcula n" 2.249.041, no cargo de
Classificador de Produtos Animais e
Vegetais. P.602.12-A (Processo nú-
mero MA. 00-22281-72). — L. P. Cirno
Lima.

Miranda.
cargo de
(Processe

PORTARIA ar 57. DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Ministro de Estado da Aarleete
tura, usando da atribuição que lhe

MI NISTÉRIO DA
AGRICULTURA

1 DOCUMENTO  ILEGWEL I
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PORTARIA N9 62. DE 15 DE	 18) Maria de Deus Azeita Andrade,
leaVEREIRO DE 1973 para exercer a função de Assistente-

Adjunto, com a retribuirão mensal de
Cr$ 691,00 (seiscentos e roventa e uru
cruzeiros);

19) Marise Alves Mota, para exer-
cer a fumam de Oficial de Gabinete,
com a retribuição mensal de 	
Cr$ 864,00 (oitocentos e sesacnta e
quatro cruzeiros);

20) Murilo Amaral da Sliva, para
exeleer a função de Auxiliar "A",
com a retribuição mensal de 	
Cr$ 518,00 (quinhentos e dezoito cru-
zeiros);

21) Regina Maria de Vasconcelos
Machado, para exercer a função de
Onaal de Gabinete, com s retribui-
Ça0 mensal de Cr; 864,00 (oitocentos
e sessenta e quatro cruzeiros);

221 Sônia Maria Ervilha de Cente-
lho, para exercer a função de Assis-
tente-Adjunto, com a retribuição men-
sal de Cri 691,0(1 (steseenee e noven-
ta e um cruzeiros);

O Ministro de Estado da Agrienl-
tura, usando da eccilneção cem lhe
confere o art. 1' annea a, do Decreto
no 60.740, d« 23 cii! 1967, e
tendo em dete o nue NEJAU do Pro-
cesso n9 MA-080-64-67 reolve:

Conceder aposentadoria, de acordo
com o art. 178. item ii da Lei nú-
mero 1.711, de 28 cie oteubro cie 1932.
a Jacy de Oliveira Gmealves, matri-
cula n° 1.150.970, no simbolo 1-F, cor-
respandente à função g ratificada de
Chefe Ida Divisão de Ooservações Me-
teorológicas, do antleo Serviço de Me-

!tr;ei (12 Avpru:t .i....ni. E	 trae Fsare-
gado, — L. F. ei rt. Lr

PORTARIA N° 61. DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Ministro de Estado da Agricul-
tura, miando da atribui eo que lhe
confere o are l o, alínea a, do Decreto
no 60.740, de 23 de maio de 1967, e
tendo em vista o rem consta do Pai-
cesso re MA-28.773-72. resolve:

Retificar a Portaria Coletiva ne
1952, a Manoel Ilide) da Silva, mane-
Diano Oficiai de 23 subseqüente, na
parte em que concertai aposentado-
ria, de acordo com o art. 178. item II.
da Lei n" 1.711, de 28 de outubro de
Pessoal — Parte Permanente, do Mi-
cuia n" 1.300.481. no cargo de Téc-
nico Rural. P.20$.11-A, do Quadro de
Pessoal Parte Permannete, do Mi-
nistério da Agricultura, para comete-
rar a referida aposentadoria efetivada.
de acordo com o art. 176.1tem I. com-

tecnologia, do Que tiro de Pessoal — binada com o art. 187, da mesma lei,
Parte Permanente,. do Ministério da com vi gancia a partir de 27 de novem-
Agricultura, em que é agregado. — bro de 1972. e não como constou. --
L. F. Cirne Lima.	 L. F. Cirne Lima

com o art. 176, item II. da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.
a Waldenaar Mendes, matricula nú-
mero 1.265.119, no símbolo 3-C, cor-
respondente ao cargo em comissão de
Diretor do antigo Serviço Nacional de
Pesquisas Agrondmicaa, do antigo
Centro Nacional de Ensino e Firmei-
tas Agronómicas, do Quadro de Pes-
soal — Parte Permanente. do Minha-

4) Edna Maria Silva, paia exerces a
tunção de Assistente cota a retribui-
ção Mensal de Cr$ 777,00 tacterances
e setenta e sete cruzemos);

5) Edinalea Aragão de Carvallo.
para exercer a luniao de Oticial na
Gabinete, cem a retribulçao mensal
de Cr$ 804.00 (oitocentos e sessenta e
quatro cruzeiros);

ne 60.740, de 23 de maio de 1967;ee a) Edgard Martins Correi, pira
tendo em vista o que consta do Pres- exercer a funçao de Auxiliar "A", coco
cesse n" MA-080-164-67. resolve: 	 a retribuição mensal de Cr$ '518,a0

(quinhentos e demito cruzeiros);Conceder spo2entadmia. de :mordo

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

X.V1t-:0 ÀS RFPARTIÇOLS
PUBLICAS

O Deparem:ato da imprense
Net-Mn-ti .avisa a itcoaitiçae
bilras em geral que tlevcrio provi-
denciar a reforma das asa'nuturaa
dos Srgàos oficiais até o dia .10 de
abril, a fim de evitar o cancelamento
da remessa a partir daquela data.

O registro de assinatura nava, ou
de renovação, será feito contra a
apresentação do empenho da despe.
sa respec(iva.

A renovação do centeato de porte
airco deverá ser mareada. com ate
teccdência de trinta dela do venci-
mento, A Diretoria Regional aa
Empresa Brasileira de Correios
Telégrafo., em Brasília.

vivenda

SECRETARIA GJRAL

PORTARIA N.• 29. DE 22 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Secretário-Geral do elmistério
Educação e Cultura, no uso de suas
atribuições e de acordo com o dispas-
to no Derreto re 84.238, de 20 de mar-
ço de 1909, e em conformidade som a
Tabela analítica de encargos para
gratilicação pela Representação de
(Jabinete, publicada no DMA° Oficiai
de 19 de fevereiro de 1973, resolve:

Designar para as funções previstas
ila Tabela de Gratificação acima men-
cionada, as seguintes servidores:

1) Agostinho Simões da Silva, para
de 1964. — L. F. Cirne Lena. exercer a tunçao de Auxiliar A . com

a retribuição mensal de Cr$ 318,00
(quinhentos e dezoito cruzeimse

2) Antonio lumes doi Santos para
exercer a funeSo de Ajudante "A'
com a retribuiçao mensal de Cri 432,00
(quatrocentos e trinta e dois cruzei-
DOM;

confere o art. 1°. rr,e. r, ar-, Dec
no 60.74a. de 23 de meio et. lea7,
tendo em vista o que conata de Prrk-

cesso ALA-6.446-W, rewlre;

Alterar a Portaria Coletiva. ri o 423,
de 19 de outubro) de 1970, publicaria
no Ditirto Oficial de 22 de outubro dr
mesmo sua na parte em que coace- •
deu aposentadoria, de acordo com o,
art.. 101, item III. pará grafo emito da I
Conetitoicão da República Federativa
do Brasil. a Elza de Freitas Gaivão.
matricula no 1.153.414, no cargo -dei
Escriturário, A F .202 . 8-A, do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente do 1
Ministério da Agricultura para dea1n-1
rar a referide aposentadoria conce-
dida. de acento com os mesmos dia
positivos lenis, no cargo de receba-
arfo. AFe202.10-B em que a referida
funcionária fora promovida. conforme
Decreto de 25 de maio de 1972. publi-
cado no Dileto Oficial de 26 seguinte,
tom vigência a partir de 30 de junho
de 1908. — L F. rime Lima.

PORTARIA N o 58. DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Ministro de Estado da Astricul-
tura. no uso das atribuições legais que
lhe confere o art. 11 do Decretcelei
rik, 200-67, resolve:

Delegar competência ao Diretor.
Estadual do Ministério da Acricultura1
no Betado de Pernambuco. Alberto
Vasconc2los para assinar Convênio.
celebrado entre o Aliniatério da Agri-
cultura e o Governo do Estado de Per-
nambuco objetivando a execução dos
serviços de fiscalização do comércio
de fertilizantes. corretivos e produtos
correlates destinados à agricultura,
pelo prazo de 5 (cinco) ano'. — L. F.
Cirne Lima.

PORTARIA No 59. DE 15 DE
FEVEREIRO DE Ild3

O Ministro de Estado da Agricul-
tura, usando da atribuição que lhe
confere o art 19 alínea a, do Decreto
n9 60.740, de 23 de maio de 1967, e
lendo em vista o que consta do Pro-
cesso no SC-77.270-64. resolve:

Alterar o Ato Coletivo de 7 de le.
abo de 1955, publicado no Diarfo ()fr-
etai de 8 subseqüente, na parte em
eue concedeu aposentadoria, de acordo
tom o art. 176. item II. combinado
som o art. 184, item 1, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, a
Hilton da Costa Nunes, no cargo de
Observador Meteorológico, P.104.10-A,
do Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente. do Ministério da Agricultura.
para declarar a eferida aposentadoria
concedida, de acordo com o art. 176,
item II. combinado com o art. 184.
Item II, da mesma lei, no cargo de
Observador Meteorológico, P.104.12-8,
doa meemos Quadro e Ministério, e
ndo como constou, em virtude de sua
promoção levada a efeito por decreto
de 18 de abril de 1969. publicado no

•Iltdrio Oficial de 22 seguinte, com
• partir cie 31 de dezembro

PORTARIA 349 60. DE 35 DE
FEVEREIRO DE 11173

O Ministro de E...Aedo da Agrictd-
tura, usando da atribuição que lhe
confere o art. 19 alínea a, do Decreto

•

cai a itinçao ae Oficial ue (.*abinete,
com a retribuição mensal de 	
dra isli4,0U (oitocentos e sessenta e
quatro cruzeiros):

28) Gilda Nonato de Souza, para
cateter a iunçao de AssisCente, rum a
retribuiçao mensal de Cri 777,00 (se-
tecentos e setenta e sete cruzeiros),

294 luegmar da Silva Xavier, para
eaerver a itinçao de Auxiliar "A", com

recribuiçao mensal ae Cr$ 018,00
tquinnentus e dezoito cruzeiros);

30) Marino Cardoso dos Santos,
ema exercer a lumesto de Oticial cie
Uai:micte, COM a retrioulçao mensal 'cie
Cr$ 064,00 (oitocentos e sessenta e
.0=4 cruzeiros);

31; Waliusio João Gomes de Dilect-
os, para exercer a tunçao de AUX11,ar
'A' com a retribuição mensal de ..„
al8,(10 (quinhentos e dezoito cruzei-
ros);

32) Adélia Moreira D'Aimeida e Suu-
et, para exercer a funçao de Ofic.at
tie Gabinete, com a retritedçee men-
sal de Cr$ 864.00 (oltocmitos e sessen-
ta e quatro cruzeiros);

33) Carlos Roberto Butua Fard-
e 1, para exercer a função de Ajudan-
te "B", com a retribuição mensal do
Cr$ 345,00 (trezentos e quarenta a
cinco cruzeiros);

34) Gentil Alves da Silva, para exer-
cer a função de Ajudante "B", com a
retribuição mensal de Cr$ 345,00 (tre-
:tentos e quarenta e cinco cruzeiros);

35) Aurea Roquete Gama, para exer-
cer a função de Oficial de Gabinete,
com a retribuição mensal de Cr$ 864,00
(oitocentos e sessenta e quatro cruzei-
ros). — Confilcio Pantplona, Secretél-
ta-Geral.

12) José Augusto de Freitas Filho
para exercer a funçao de Auxilia( "A",
com a retribuição mensal de 	
ca 518,00 'tquinhentos e dezoito cru-
zeiros);

13)José Maria Reis elaneschy. para
exercer a função de Auxiliar "A",
com a retribuição mensal de 	
Cri 518,00 (quinhentos e demite
cruzeiros);

14) José Monteiro da Silva, pua
exercer a função de Ajudante 13".
com a retribuição mensal de 	
Cr$ 3454 (trezentos e quarenta e cin-
co cruzeiros);

15) Jose Nestor Ullmann Pimentel,
para exercer a função de Oficial de
Gabinete, com a retribuição mensal
de Cr$ 864,00 (oitocentos e sessenta e
quatro cruzeiros);

16) Kiely Nunes da Silva Rocha,
para exercer a função de Assistente,
com a retribuição mensal de 	
Cr$ 777,00 (setecentos e setenta e sete
cruzeiros), acrescida de DO% Por na

-da perceber dos Cofres Públicos;

17)Maria Aparecida na Rocha Mar-
tins, para exercer a função de Oficial
de Gabinete, com a retribuição men-
sal de Ca 864,00 (oitocentos e sessen-'
tat e quatro cruzeiros*;

231 Vera Lucia Barbosa dee° para
exercer a lunçáo de Asestente com
it retribuição mensal de da 11 , 00
metecentos e setenta e seo cruzeiroat,
eteCeSChill ele ilttaa, por nula percener

6) Eurides Gonçalves da Cone, gora 
.:us Cotim), eúblicote

exercer a função de Assistente- • 24* Vete:mica Maria os Mala: para

Ca 691,00 (seiscentos e noventa e um	 C
eeercer a tunçao de Asstatente-Adjun•
lu, OM a recrieumao mensal cie

Adjunto. com a retribuição mensal de

cruzeiros);	 er$ 601,(n) tseascerhos e nubente e em
7) Helena Ciara Braga doa Santos , cruzeiros), acrescida de 90e., por na-

para exercer a nuição de Assistente, ! os perceber aos Cotres Públicos;
com a retribuição mensal de 	 I 2ã/ ' NNalter Antunes, para exercer a

00Cr$ 777. (setecentos e setenta e ser) iunção de Auxiliar "A", com a retri-
cruzeiros);	 ,	 !mimai) mensal de Cr$ ale" (quinhcn-

função d	 •,	 e ciliciai de Gabeiete,1- e t)/ Gloria de Castro Manente, pare
pa.,a exer_

cer a funç	
, eis e dezoito cruzeiros);8) Janete l'aaares Oare.

com a retribuimie mensal ree 	
Cd 864.00 (oitocentos e sessenti e ‘ ,Ltiee,er,cereetea íitureeti"fiedueemOlo t

mclaenl awde dGeab.i.-
quatro cruzeiros); 	 ' era (metei (oitocentos e sessenta e

9) Jeová Costa Amolem pare exer- quatro cruzeiros), acrescida cie 9055,

com a retribuição mensal de 	 coa;
'Jur nada perecem' elos Cofres Publi-cer a função de Oficial de Gaieriece.

Cr$ 864.00 (oitocentos e elsenta e 2ri Cella ia Silva Veloso, para exei-
quatro cruzeiros);

10) João Luz, para exercer a fun-
ção de Oficial de Gabinete, com a re-
tribuição mensal de Cr$ 864,00 (oito-
centos e Sessenta e quatro .euzeires);

11; Jonas Datai, para excele a fun-
çãe de Oficial de Gabinete, com a re-
tribuiçao mensal de Cri 964,00 (one-
centos e sessenta e (mates) ene:eitos)
acrescida de 90%, por nada perceber
aos Colree Públicos,

rDOCUMEN1b ILEGREL 
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Oficial de Gabinete 	
Assistente (*) 	  s
Assistente . 	 I
Chefe de Secretarie, (*) ... .......... 	 !
Assistente-Ajunta . 	
Auxiliar . 	 IAjudante . 	 (
Ajudante . 	
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MINISTÉR)0 DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA Si-(-1AL

SECRETARIA DO TRABALHO t

PORTARIA DE 20 DE FEVEREIRO
DE 1973 • e

O Secretário do Trabalho cio MI-.

GABINETE DO MINIS-MO
PORTARIA DE 20 DE FEVEREIRO

DE 1073
O Ministro de Estado do Trabalho

e Previciencia Social, no uso do suas
atribineue egais e tendo em vista o
que consta do Processo MTPS 	
3e4.342-73, resolve;

N. ' 3,043 - Desig nar Dagmar An-
drade das Neves, irio.:erante do Sub-
grupo-Tarefa da Irensainazunica, do
Eeledo do Para, para a tuneao de
Sub-cooldenactora do mesmo Subgru-
po, em substituição a e:ereziiiia de
Je.,us Atnaral, que continuara inte-
grando aquele Subgrupo na qualidade
de reeponsávet pela. Linha de Contas
Medicas. - Júlio Barata.

Retificação
Na Portaria Ministerial n9 3,31'7,

de 13 de outubro de 19"2, publicada
no Diario Oficial de 23 de outubro ele
1972

Na pág. 9.419, 3 coluna, primeira
linha, exclua-se: ... esta a cargo do
Serviço Financeiro fornecendo a este
o miormes relak

Na pág. 9420, 2, coluna, ant. 14,
letra "1- , onde Se lê: absteisme -
Leia-se; absenteismo. Na 3' coluna,
onde se lê: VIII escolher o seu subs-
titue) legal, indicando-o ao Ministro

-de Estado, para designação, leia-se:
VII escolher o seu Substituto legal,
indicando-o ao Ministro de Estado,
para designação.

SECRETARIA DA-PREVIDÊNCIA
SOCIAL

PORTARIAS DE 5 DE FEVEREIRO
DE 1973

O Secretário da Previdencia Social,
no uso das suas atribuições e tendo
em vista o att. 3e da Portaria nú-
mero 3.344, de 8 de nosembro de 1972,
resolve:

N9 32 - Designar o servidor Anibal
Fresta, Chefe do Setor Financeiro, do
Servico de Administração do Fundo
de Liquidez, desta Secretaria, para
exercer a função de Auxiliar Técnico
do Grupo-Tarefa -instituído pela Por-
taria supracitada. .

,Gebinr oeeo soe-a:eia, oreenera-
da de ecoam e. ui o Docre-to nurmiu
64.238, cie 20 (:,! marco de 1900 e le-
gislaçáo	 resolve

IV 72 --	 ; n lier Juarez Senna,
pare eeerier a lunçáo de Assistente-

teO Secreelo de Aesistencia Médico-
Social do Minis:talo do Trabalho e
Presidência. Social, usaiido das atri-
buições que lhe coulere o Regimento
Interno aprovaeo pela Portaria Minis-
terial número MTPS - 3.228, de 25
de outubro de 1971;

Considerando que o valor da Unida-
de de Senico (LiSt atribuído aos Ser-
viços Médicos do INPS, constantes da
Tabela baeoeda com a Resolução nú-
mero CDeDNPS - 1.657 de 1962, foi
fixado em CrS 1.97 pela Portaria nú-
mero SAMES-43. de 23 de maio de
:972;

Consideoando que., segundo o cri-
tério estabelecido pela Resolueão

/ Adjunto, previsto na Tabela de (Ira-
oiliceeso pela Representaçào do Ga-
roinente, aprovada pelo Execientiesimo
¡ senhor Presidente da Republica e
/ publicada no D2ario Oficial cie 21 cio
abril de 1069, atribuindo-lhe a gratt-
twaçuo mensal de Cia 091.20 (seis-

'untos e noventa e um cruzeiros e
vime centavos) acrescida de 90`.1 nos

,telinee ao nem Ii. eia supramenciona-
da Tabela, considerando tratar-se do
'servelor sem vinculo com o Seroco
Publico. - Gilson Lui,i Vianwr

DelpS - 153-66, o valor da US
;deve ser eeejustado toda ver que o
for o vencimento atribunlo ao uive)
incial , da carreira de Médico;

Considerando que o Decrete-lei ai-
useiro 1.256, de 26 de janeiro último,
determinou que os vencimentos em
geral serão majorados cal 15 . % a par-

! tir de le de março de 1973, resolve:
E' 23 - Fixar em CrS 2,27 (dele! cruzeiros e vinte e sete centavos) o

.vaeir da Unidade de Serviço, com vi-
gência a partir de 1 de março de
1973. - 1-lago Vitorino Alquéres

N! 33 - Deseomi ri eereidota
Brande() de Alsealheres. cio INPS,

matricula ri9 19.211, leue eeeecer
funçeo de Auxiliar Administratieo do
Grupo-Tarefa instituído pela, Portaria
supracitada. - Amido Illuretra.
PORTARIA DE 19 DE FEVEREIRO

DE e973
O Secretário da Previdência Social,

no uso das suas atribuições e eia obe-
diência ao disposto no 1 29, art. 49,
do Decreto e 5 '71.037, de 29 de agosto
de 1972, resolve:

IV 42 - Homologar a indicação do
medico do INPS, Doutor José Emílio
Dinis Maciel, eme* as Junções de Pe-
rito de acidentes do trabalho na le
Junta de Recursos da Previdência
Social no Estado de Minas Gerais. -
Aroldo Moreira.
PORTARIAS DE 20 De, FEVEREIRO

DE 1973
O Secretário da Pie:endemia reociaI,

no uso das suas atribuições e de
acordo com o Decreto n 9 71.037, de
29 de agosto de 1972, resolve:

149 e43 - Designar o servidor do
INPS, Wlacemie Mauro, para exercer
as funções de Curador de Acidentes
elo Trabalho na 2e Junta de Recursos
da 'Presidência Social no Estado de
Seo Paulo.

Nu 44 - Homologar a indicação do
medico do INPS. Dr. Adib Miasse),
para as funções de Perito da 2e Junta
de Recursos da Previdência Social no
Estado de Sito Paulo. - Aroldo Mo-
reira.

RELAÇÃO .N 9 11
De,spach o uni requerim en o

nistério do Trabalho e Previdência 	
Em 16 de feveieiro de 1973

Social, no uso de sua com petência e Antonio Tanino Belmout 19 Ten
em conformidade com a Tabela de 'Esp Meteorolo gia, solicitando sua pro-
Gratificação pela Representação do moção ao poeto de Capitão.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA NIÉDICO-SOCIAL

POR1 APUA SAMES DE 20 DE FEVEREIRO DE 1973

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

GABINETE DO NIINISTRi

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO MINISTRC

Arquive-se, tendo em vista já ter
eido promovido ao posto de Capltao,
a contar de 7 de dezembrio ele 19-72,
conforme Portaria- G1VL-1, de 13 de
fevereiro de 1972. (Processo riemeeo
20-01/299-73). - Victório Bap'isla
Sulra, Maj Av - Chefe -da Secre-
tariei

MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA-GERAL

PORTARIA N • 16, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1973 -
O Secretário-Geral cio Ministério- da Saúde, na conformidade do disposto no art. 3' do Decreto-lei n o 1.250, de 26 de janeiro de 1073, resolve:

E' 16 - Reajustar a partir de 1' de março do corrente ano Os valoreç constantes da Tabela Analitica de Gratificação pela Representa- I.
ção de Gabinete, permanecendo inalterada a previsão- de pessoal constante da Tabela ~Mica, aprovada em 5 de setembro de 1969, publicada no
/Moio Oficiai cie 11 subseqüenre. - Walt er Joaquim dos Santos.

Tabela de Gratificação peia Representação de Gabinete, organizada de acordo com o disposto nos Decretos números 64.238, de 20.2.69 e 66.597,
de 20.5.70, reajustados os valores em 15ec, nos termos cee art. 3' do Decre to- lei re 1.256, de 26.1.73, publicado no Duirio Oficial de 29 subseqüente.

Valor unitário

mensal

Valor unitário
mensal

15el)

Despesa de
janeiro e
fevereiro

Despesa de
março a
dezembro

Número F NOA() Despesa Total

CR$	 CR$res	 peS

	

2.133,00
	

2.452,00
	

4.266,00

	

1.036,00
	

1.191,00
	

2 . 072,00

	

1.641,00
	

1.866,00
	

3.282,00

	

864,00
	

993,00
	

1.74,00

	

1.476,00
	

1.696,00
	

2 . 952,00

	

777,00
	

893,00
	

3.108,00

	

1.476,00
	

1.696,00
	

2.952,00

	

691,00
	

794.00
	

4,146,90

	

518,00
	

595.00
	

3.106,00

	

432,00
	

496.00
	

2.592,00

	

345,00
	

396.00
	

2 . 070,00

	24,520,00
	

28.786,00

	

11.910,00
	

13.982,00

	

18.860,00
	

22.142,00

	

0.930,00
	

11.658,00

	

16.960,00
	

19.912,00

	

17.860,00
	

20. 968,00

	

10.960.00	 19.912,00

	

23.820,00
	

27;966,00

	

17.850,00
	

20. 958,00

	

14.800,00
	

17.472,00

	

11.880,00
	

13 . 950,00

32.276,00	 185.430,00	 217.706,00

(*)- Acrescidas de 90ee.
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COMISSÃO NACIONAL
DE FISCALIZAÇÃO

DE ENTORPECENTES

Er 6 — Designar o Doutor Roni
Luiz •iaga. Jota como representan-
te da Divisão Nacional de Fiscaliza-
ção na Comissão Estadual de Mara-
lização de Entorpecentes do Territó-
rio Federal de Roraima, nos termos
da letra (c, dc artigo r da referida
Portaria.

N9 7 — Designar o Engenheiro
Evaldo Candido de Medeiros como
representante da Divisão Nacional de
Fiscalização .a Comissão Estadual de-
Fiscalizaeão de Entorpecentes do Ter-
ritório Federal de Rondonia, nos ter-
mos da :etre c) do artigo 2 9 da re-
ferida Poitaria.

N9 3 — Designar o Doutor Rayne-
ro de Carvalho Maroja como repre-
sentante (ia Divisem Ngeional de Fis-
calizarão na. Comissão Estadual de
Fiscarraação de Entorpecentes do Es-
tado cio Pará, nos termos da letra
(c) do artigo 29 da referida Porta-
'

DE 12 DE FEVEREIRO
DE 1973

O Preside ne da Comirsão Na:O°.
vai de F.selizareto de Entorpece/1-
tea, usaodo das atribuições que lha
cooreae O -t-t ato b- cia Portaria nu-
mero 197, ele sdralbro cie lale.
do Seahor arenistro da Saúde, re.
si.lve:

Deaignar	 Doutor Jo-sé de Freia
c araoso V.a: Como represeatanie
ria Disesão Nacional de Fiecalizaeao
na Cr/mio-alo Estadual de Firodliaa-
ção de Eu.alpecenties do Territor:o
o Arnapa. .cos termos da letra te)
do artigo 2' ao referida Portaria.

O Paca:dente da Co/lus./ao Nar.onal
de Fiscalizai ao de Entorpecentes
wando eras atribuições que ihr coa-
tece o artiga 5' da Portaria ri 307,
de 26: de setembro de 1072, dr Se-
riflar Miniroa e da- Saude. reser, e/

N' 2 — Ideragnar o Dr. Clovia Irree-
nio de Vaai ancellos Chaves como re-
ar'esentau re , a Divisa() Nac : onui cie
Fiscal/releio) ra Comissão Estactuai
ae leiscanzarao de Entorpecentes cio
Estmlo do 1,-,../ranhão, nos termos da
letra Ir/ lo artigo 2" da referida
Portaria. - Armoncto Pègo ris A noa
rznia

E"? .. Designar o Doutor .70.2
Aran, o como representante de
Divisao Nac.-orlai de Fiscalizaçáo na

onusaalo- eadadual de Elsrabzaçao de
Entorpece/ ',as do Estado de Alaeniv,
nos termos os letra (c) do artigo 2'
da referida. Portaria.

N" 4 — Designar o Doutor Mara
testo Moreno como representante da
Divisda Nac.onal de Fiscalização na
COM iRSátn -Es tadual de Fiscalização de
Entorpeemi .!., do Estado da Para!-
ha, nos teril ,ot, da letra (c) do ar-
tigo 2" da -c-ferida Portaria.

N. 5 — Designar o Doutor Edil-
berto Parigot cie Souza Filho .,o
:representante- da Divisão Nacional
de Fiscalização na Comissão Esta•
dual de Mvalização de Entorpecera
tes do Estado do Acre, nos termos
da letra (: do artigo 2, da referi.
da Portaria.

PORTaRIA'à

N" 9 — Designar o Doutor Joaquim
Eloi Ferreira da Silva como reme-
sentante da Dwisão Nacional cre FN-
cállzaçáo na Comissão Esta:oial
Fiscalização de Entorpecentes do Frs-
(ado do Pio O-rande le lort .-
termo ,, da letra (c) do artigo 29 da
referida Portaria.

N9 10 — Designar o Doutor Luci-
tilo Portela Nunes como repreasau-
tanta cia Divisão Nacional de Fisca-
lização na- Comissão Estadual de Das-
calizaçao de Entarpecentes do Eata-
clo do Piam, nos termos oa Jet t a le,
da	 2° da referida Portneia.

E" 11 — Designar o Doai ar Bali- ;
Var ER -aor	 01]i'alVC4 COM a r	 ;

sentiu/te da Divisão Nacional de aio-1

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, 001 termos do Decreto
11.9 69.827, de 22 de dezembro de 1971,
e tendo em vista o que consta do pro-
cesso SOBE? -- 	 resolve:

. Conceder autorização à The London
Assurance, com sede em Londres, In-
glaterra-, autorizada a funcionar no
Pais pelo Decreto n9 14.548, de 16 de
dezembro de 1920. para aumentar o
capital destinaria as suas operações de
seguro no Bra:11 dt Cr$ 2.237.068,75
(dois milhões, duzentos e trinta e sere
mil, sessenta e Ato aruzeiros e seten-
ta e cinco cantavas para Cr$ 	
3.000.000-00 'tees milhões de cruzei-
ros), mediante apn leitamento de re-
servas disponivets conforme delibera-
ção de sua Diretoria, reunida em 5 de
abril de 1972. — Marcas Vinieitis Pa-
flui de Moraes.

calização na Comissão Estadual de
Firealização de Enterpecantes do Es-
tado do Ceará, ia a urino:, da letra
(c) do artigo 2" da relOirida Porta-
ria.

1\7° 12 — D.o-ierar r) Doutor Pedro
Rubens da ('o ta Darras como repre-
sentante da Diria:10 Nacianal de Els-
caliall eãO na CemOsráo Estadual de

, Fiscalização de Eatoriaaontas do Fs-
tad() de Sereipe, nos termos cia le-

do arde() 2" da reierida Por-

; Ta9 13 — Dealgoar o Doutor
ter Dantas Core: a de Go como re-
presentante da Diri , 1-3 Nacional de
Fiscalizarão na Corneao Estadualde
Fiscal :nem de Larcurreantes do Es-

: tado do Amazonas nor imm/os da le-
tra (c) do arirga 2' da telerida Por-
taria.

229 14 — Desarmar o Doutor Fer-
nando Sarmento Pl . ch como repre-
sentante da Divi aro lanai -real de Fia-
valia-ação na Comi -aio Irstadual de
Fiscalizarão de Entorocaentes do Es-
lado de Mato Ore' 'o. nas termos da

; tetra te) do artii o 2' da referida
Portaria.

Na 15 — Desianar o Doutor Au
gasto Easte, Filho como represen-
tante da Divisão Nadei/t i de Pisca-
lazação na Com-ao Ertadual de Eis-
calização c1 e Entmpecemos do Esta-
do do Rio Grande da Sul nos ter-
mos da letra (c-1 do artiao 2 9 da re-
ferida Portaria. -

N" 16 — Drairriar o /doutor Alva.
ro Cerne .de Ca , x- allm corno represen-
tar te da Divise a Nacional de Fisca-
lização na Comisrao Erstin .ual de Els-
calizaeão de Entarp,,centes do Esta-
do de Santa, ;ri/ farina nos termos da
letra- (c) do artigo 2" cia lefericla Por-
taria.

229 17 — Des ignar o Doutor Boles-
Lao tasçik como representante da Di-
visão Nacional de Fiscalização na
Comissao Estatua: de alscalização de
Entorpecentes do Estado ac Paraná,
nos termos da letra (c) de artigo 29
da referida Portaria.

1 IV 118 — Delegar compete/ida 30
Secretário de A:si:tenda MeOica ,a-
ra, relativamente a-os servidorea lo-
tarias naquela Secretaria e nos ar-
gãos a ela suborliaados, efetaar pa-
gamento das substituições nos ',er-
mos dos artigos 72 e 73, 2", da Lei
n9 1.711. de 28 de outubro de 1952,
bem como a. corresponcVnte gratifi-
cação de tempo integral, desde que o
afastamento não se enquach e no ar-
tigo 14 do Decreto n9 60.091-67.

A despesa ,:orrerá á conta da dota-
ção da onidade orçamentária., pre-
vista no Elemento 3.1.1,1.02.03.

A presente delegação poderá ser
subdelegada e prevalecerá para o
substituto da autoridade delegada,
quando no exercido do ca,go.

N9 119 — Delegar competência ao
Diretor da Divisão de Segurança e
Informaçõe,s para relativamente aos
servidores lotados naquela Divisão e
nos órgãos a ela subordinados, efe-
tuar pagamento- das substituições
nos termos dos artigos 12 e 73, § 2",
da Lei n9 1.711, de 23 le outubro de
1952, bem como a eorrespondente gra-
tificação de tempo integral, desde
que o afastamento não . 1=1 enquadre
no artigo 14 do Decreto na 60.091-07.

A despesa correrá à conta da lo-
tação da unidade orçamentária, pre-
vista no Elemento 3.1.1.1 02.03.

A presente delegação poderá ser
subdelegado, e prevalecerá para o
substituto da autoridade delegada,
quando no exercicio do cargo.

N9 120 — Delegar competência ao
Superintendente das Campanhas de
Saúde Pública ara, relativamente
aos servidores lotados naquela Supe-
rintendência e nos órgãot a ela
bordin ados, efetuar pagamento das
substituições nes termos ctos artigos
72 e '73, § 29 , da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, bem como a cor-
respondente gratificação de tempo
Integral, desde que o afastamento
não se enquadre no artigo 14 do De-
creto n9 60.091-67.

A despesa. correrá à conta da do-
tação da unidade orçamentária, pre-
vlsta no Elemento 3.1.1.1.02.03.

A presente delegação poderá ser
subdelegada e prevalecerá. para o
substituto da autoridade delegada,
quando no exercício cio cargo, —
Mauricio Figueiredo Leite.

C14

80.220 73

429.970 09

252.740;43

762.931,25

Certificado COMO sendo cópia fiel —
(As.) T. Lloyd Da-vis. Secretário.

GABINETE DO MINISTRO -

PORTARIA N9 1. DE 2 DE
JANEIRO DE 1973

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA

Divisão
Nacional de Pericias Médicas

PORTARIA N9 8, DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1073

O Diretor da Divisão Nacional de
Pencias Médicas, do, Secretaria de As-
sistência Medica, lio uso de suas atri-
buições e de aconio com o artigo 13,
item "1" do Regimenio aprovado pela
Portaria Ministerial namero 281-013,
de 22 de setembro de 1970, resolve:

Dei-dana- Walter Augusto Cruz.
ocupante do cargo de nível 21, da sé-
rie de cla . -es de Médico da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal
deste Miniteido, para integrar como
Suplente, a Junta Médica fie Revisão
e Homologarão da DNRIVIOcl. — Dr.
Caalos de Castro, Diretor.

•

DEPARTAMENTO DO PESSOAL

PORTARIAS DE 19 DE FEVEREIRO
DE .1973

O Diretor-Gmal do Departamento-
do Pessoal cio Ministério da Saúde,
usando de ruas atribuições regula-
mentares e tendo em dista, o prinel,
pio de descentralização preconizado
pelo artigo D. do, Decreto-lei núme-
ro 200, cio 25 de fevereiro de 1967,
resolve:

N9 117 — Delegar competência ao
Seeretinio cie Saúde Publica para,
relativamente aos servidores lotados
naquela Secretaria e nos órgãos a
ela subordinados, efetuar -pagamento
_das substituições nos termos dos ar-
tives '72 e 73, § 2", da Lei ri" 1.711, de
28 de outubro de 1952, cem Como a
correspondente gratificação de tem-
-p0 integral, desde que o afastamen-
to não se enquadre no artigo 14 do
Decreto n9 30.091-67.

A despesa correrá- à conta da do-
tação da unidade oraamentária, pre-
vista no Elemento 3.1.1,1 02.03.

A presente delegação poderá ser
subdelegada e prevalecerá para o
substituto da autoridade delegada,
quando no exercido do cargo.

N9 18 — Designar a Doutor João
Damasceno Costa como representan-
te da Divisão Nacional de Fiscaliza-
ção na Comissão Estadual de Fisca-
lização de Entorpecentes do Estado
de sno Paulo, nos termos da letra
(eo do arrigo 29 da referida Porta-

N9 19 — Designar o Doutor Pedro
Caldas da Cunha como :epre,sentan-
te da Divisar, Nacional 	 Fiscaliza -
cão- na Comissão _Estadual de Fisca-
lização de Entorpecentes do Estado
do Rio de Jambo nos termos da le-
tra (c) cio artigo 29 da referida Por-
taria.

N'9 20 — Designar o Doutor Jae-
der Soares como representante da
Divisão Nacional de Pi ,xalização na
Camisaria E,taclual de Fiscalização de
Entorpecentes do Esta/lo do Espiri-
to Santo, nos termos rta letra (c) do
adido 29 da referida Po taria.

N9 21 — Designar o Doutor Nelson
'Jardim corno representante da Divi-
são Nacional de Fiscalização na Co-
rnião . Estadual de Fl, ,alização de
Entorpecentes do restado de Minas
Gerais, nos termo; da letra (c) do
irrigo 29 da referida Foatana.

N9 22 — Designar o Doutor João
Batista Caribe como representante da
Divisão Nacional de Fiscalização na

031.115:SãO Estadual de Fiscalização
entorpecentes do Estado da Bahia
soa termos da letra (e) do artigo 29
li referida Portaria.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

NO 23 — Designar o Doutor Gil-
berto da Costa Carvalho corno repre-
sentante da Divisão Nacienal de Fia-
caiização na Comissão Estadual de Eu, abaiao a:adua-cio, Tradutor Pu
'Iscál i zaceo de Fator; e , ! ,.mtes cio Es- blico Jurailianiado e Intérprete Co-
:Mo de Pernambuco, iio-; termos da me.rcial do aio de Janeiro, pelo pre-
Ara (c) do aitio. a'- (t.1 referida -sente certifico que me foi apresentado
"01;1e/tuia.	 .d,rra4i,oio Pep, de Amo- tim docurarota exarado em idioma In- Anexo: Em pepel timbrado dos Ta-1	

£les a filn do traduzi , lo paraO	 vea , l beliãesJOuraide a7Phillipa Stone Seu-

náculo, o que cumpri em razão dc meu
oficio e cuja Tradução é a seguinte:

Tradução:
Extrato da Ata de Reunião da Dire-

toria da "The Lornion Assurance" rea-
lizada em 5 de abril de 1972.

Resolvido 4ue se autorize o aumen-
to no Capital Registrado da "The Lon-
don Assurance referentemente às
suas operações na República Federa-
tiva do Brasil, de Cr$ 2.237.068,73
para Cr$ 3.000.000,00, de acordo corra
os termos. da Resolução n° 8-71 do
Conselho Nvional de Seguros Priva-
dos, mediante capitalização dos se-
guintes valores:

Reserva para Aumento do
Capital (Deueto-I ei na
67,447, Artigo i())

Reserva de Ações Boni-
ficadas	 .....

Reserva de Correção Mo-
netária a capitalizar

DOCUMENTO )LEGIVEL
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Fevereiro de 1973
—

•

se. 128 140 Bishopegate, Londres. Sai
bani todas que a prceente virem que eu.
Wilirid Maur, ee Phillipe. um Tabeliáo
da Cidacte de Lanches devidamente ad-
mitido por •ivaea Real juramentado,
pelo presente certifice que a assinatu
ra Lioad Darias &preta em au-
ter-Ui:Ação do Extrato anexo da Adi
de Reunião 'ia Diretoria da The Lon-
don Assurance é a aseriattaa auten
Dee, aposta de próprio punho, de Vire-
ntes Lloyd alavea. Secretiulo da The
London Assurance. qua é de mim
tonina:ido pessealmente. e ainda, que

assinatura ere a ire o foi apesta por
Cio em minha pae eia - Em fé e
testemunho Jo qti. fumei o presente
e apus meu saiu de °fica na cid ade de
Londres, neste Ma sete ar abril do ano
de Fomo Semeie Jerais Cristo de mil
novecentas e 4.-!5rità t44Le . n As. i Wil
fria entinece Plullins. Estava o meu
cionado sélo de oficie notarial. Ver-
ão: Legalizar:à° Leni:tu:ar n9 948-72.
Reconheço verdaeelea a assinatura re
tro do senhor W. M. ?Julian. Tabelião
Púbaco daCiaaae de Londres. E. para
constar onde consier mandei primar
o presente, _pie e fiz selar com
o selo deetc Comi lado Geral. Para que
este dr:cemente •ea.aza efeito no
Brasil, deve a minha aasinatura sei
por seu turno, legalizada na Secreta
ria de Eilaida ta :is lo5es Exteriores
ou nas Reparatees le s-ate na Repúbli
ca. Londres, cai 10 er abri. de 1972.
(As.i R. A. Re baia t. Miem Admi-
to, Encarrega:10 _to t. e utenudo Geral.
- atavam dTki tetanipilhas eonsula
res no valor • eeeiti de Cr$ 600 ouro,
deviciamente :fletia:feria* elu carimbo
consular. Receei Cre. 8a) - L 2.00 (de
acercai cum a rebeid 51 Ci. Legaliza•
çâo Nactcruil: Set.:M.40u' ci, Estado das
Relações Exteeuna. Di riam consular.
Reconhtço VerdadeiV1 a assinatura de
Rubens A. Eia: imse, Comul Adjunto.
Encarregado	 aonsteacio Geral do
Brami em Len ir :5, -- de Janeiro,
18 de abra ae 1972. - Pelo Chefe-da
Divitao Conearei atua-. Maria mera
Junqueira. Estava e tenn.bo da meu
camada Divieao Consuad da S.creta,
ria de Estado das Relações Exteriores
no Rio de Janeiro.

Nada meei. deu fé.
Reg. n9 18.312

ATOS DO CHEFE DO GABINETE

I P‘ORTARLÀ DE 19 DE FEVEREIRO
DE 1973

O Chefe do Gab.nrie do Ministro
da Intimei-ia e do Comercio. at,IS ter-
mos da delegação de competencia que
lhe foi conienda pela Portaras nu-
mero '260, de ti de juba> de 1e70, pu-
blicada no Dia,to Oficial de 14 sub-
seqüente, resolve

N° 11 - Designar Iro Gonçalves
Fontoura, Micte cia Seçao da lndus-
iria e do Comercio da DEIC do Rio
Grande cio Sul, ocupante do cargo de
Oficiai de Administraçao, Meei 14-13,
matrfcula n9 2.120.59:a-do Quadro de
Pessoas deste Ministerica para 51103.
tituir o Titular ela referida De:exa-
cta, em seus impedimentos legais, itm-
peitarias ou eventuais. - J(Ktu Gon-
çalves de Araújo Neto.

INSPETORIA
GERAL DE FINANÇAS •

•
POR'rARIA DE 9 DE FEVEREIRO

DE 1973	 •
O Inspetor-Geral cie Finanças du

Ministério da Ituaustria e do Comer-
cio, no imo das anela:moca que lhe
coniere o artigo 21, item IX. do Re-
gimento alterem aprovado pela Por-
taria Ministerial n- 224, de 27 de maio
de 1970, publicada lio Diário Oficiai
da Unam. de 5 te junho de Meia re-
solve:

N, 8 -- Diepenear, a pedido. Paula
Mendes, Agente Social, nivel 10-A.
iruitricula 2.192.1711, au Quadro de
Pessoal do Alinieterie da Saúde -
Parte Espacial - da tença° de Secre-
taria do Diretor da Divisão de Audi-
tona. ~bolo 9-F, criada peio Decre-
to ir 67.131, de 10 de setembro de
Itiati, publicada no !Mino Oficial da
Unhai, de 14 de niesnio mês. - J.
Sergio de A. Fiaria Marlière. Despe-
:ar-Geral de Finanças.

PORTARIAS DE 'ai DE FEVEREIRO
DE 1973

O Lts,r::Jr-Geral de Finanças do
&anate-rio fia Inata:ria e do Comer-
cio. de ai-'>:de coei o que determina O
artigo 10. do Decreto ri" 67.1190, de 2.41
de lq..rg-to e.: 101o. combinado COM o
item XIV do ai-ligo 2t. do Regimento
Interno. up;ovodo peia Portaria Mi-
nisterial re 22e, puulicado no Diário
Oficial de á de ,unho de 1970. resolve:

la' 21 - - Df• ., .gnar a Auditora Many
Viena de Brito para proceticr ao exa-
me pro 1a0 323-73 de
Tomada de Contai: da DEIC-Goble.
referente ao eeeniciu de 1972.

N 22 - Designar o Auditor Fran-
cisco Mancai de atoraeli Para Proce-
der ao exonie do Processo mIc 	
100.374-7e, de luilladiA de Contas de

relerente ao exerci-
elo cie

14' 23 - Dee:grete a Auditora Marly
tanta de Brat, para proceder ao exa-
me ao Pluct..N0 MIC 1u0.321-3.
Tomada de Contas da VE1C-Ceara
rel- tente ao excretem de lida.

N' 24 Deaenar o Auditor Jose
Gonçaites Zuea para moca:ter ao eira
me do Procceso mu.; 100 .32.2-'13. et
tomada cie Coniee ua
Santo, reterente rio excrucio de 197:1
- J. Seigiu ae A. Fidiiu Maritete.
Inspetor-Geral de Finanças.

SECRE1ARIA GERAL
-

DESPACHOS DO SECRETARIO-
GERAL

Processo MR.: a- 1.1x12-73 - lute-
ressenti: Coimem° Executiva da testa
da Vindima e reaa ogro-inaustriai.

'Nue tellU4S tia cieleeaçau de com-
petentes' to:arraia peai atem 6 da
Portaria alimeterial ir 1111, cie 30 oe
março de lede publicada no batizo
Ofica41 de 1 de abril ao 1970, e de auir-
do COZO OS inclusas pareceres da Divi-
são de Exposmoes e enras e do Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
de Registro do Comercio, autorizo, no
que tange a este Ministério, a reais
ração cia "11 Festa da Vindima e Foi
ra Agro-Industrial", no perecido de 17
de fevereiro a 4 de março de 1973, na

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 163. DE 13 DE
FEVEREIRO DE 1973

ca Ministro de Estado aso Minaz e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 171, do Decreto
n9 24.643, de 10 de julho de 1934,
combinado com os artigos 42 e 43 do
mesmo diploma legal, e, ainda, de
acordo com o que consta do processo
DNAEE n9 705.743-69, resolve:

I - autorizar a Centeais Elétricas
do Sul do Braell S.A. - Eletresul a
derivar a descarga de 10 mas, em um
ponto situado a Jusante da confluên-
cia doa Rios Tubarão e Capivarl, no
Municiplo de Tubarão - Ditado de
Santa Catarina. de acordo com a
projeto aprovado no processo DNAEE
n9 705.743-69;

II - as aguas derivadas se desti-
nam ao abastecimPrito do circuito de
refrigeraçáo ditas unidades gera-
dorae de 66 MW ceea 'una, necessá-
rias ao aumento da proJoceo decime-
eia elétrica da usina 1/-mica autori-
zaria pelo Decrea	 56_0438, de 23
-de abril d.e 10,i1:

III -	 2dt,";1,:?e7.0 écon-
cedlex eeer r:el'.1	 ialtaes
arme

I , ¡rade de Fiore': da Cunha, Eseeie
' taci Grande ue Si".u 	 SC., em ii;
¡fevereiro de 1e73. 	 de Maça-

Boleat,3.

Processo MIC. - 8.203-72,
' Interessado: Supermercados Zintad
¡Ltda. e Consto e Cereais Porto-A:e-
i ;rense Ltda.

Assunto: Recurso.
No procesmo em que a firma "Super-

, mercados Zaltari Ltda, e tienero e
; Cereais Porto Alegrense Ltda. ', ia-
: terptie recurso contra- decisão da Jun.
•os Comercial do Estado uu Rio Gran-
de- do Sul, que determinou o arquiva-
mento da alteração do contrato social

:de Dasuf Comercia de Alimentos, una
o aurnerno ta capital e a transforme-

, dm da .4/emale por quota em ane-
l a:ma, pits.gindo a girar soo * nua° mi-
j ciai de etalfid. S.A. Comercie de An._
mentos, ea eessão de 11 de janeiro Je
11172. ti Senror Secretário-Geral ora-

I
ruo o sewein , t despacho: .

"Nos 'v mui da delegação de com-
pete:a-ai çcnienda pelo item 9 da Par-

, :Ulla tr iniacrial ir 118 de eri de netr.
ço de at :e >indicada nu Diario 011.,

I ria! se 2 de abril de 1970, e de acor-
do dom ae Inausos -pereceres do Dee-

! tor-teer 4: do Departamento Nadomse
ele	

.b	 Cc Comércio e Consulto.
: ria lundiee. deixo de conhecer o ee- -
- curso. por intempestivo'.

IDEPARTAMENTO
 
DO PESSOAL

....

!PORTARIA DE 13 DE FEVEREIRO
-DE 1973

IV - a autorizada deverá executar
as obras de acordo corn 4 projeto
aprovado;

3 - a presente Portaria entrará
em vigor na data da sua publicação.
- Antonio Dias Leite Jitittor.
'NI ,̀ 5.783 - 7-2-73 - Cr$ 60,00).

PORMARIA N9 164, DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, no use da atribuição que
lhe confere o art. 171 do Demeto nú-
mero 24.643, de 10 de tuaie de 1934,
combinado com os arta. 4:i e 62 do
mesmo cliptoma legal, e tendo em
vista o que consta no processo MME
n" 702.2e7-72, resolve:

I - autorizar a Petróleo Brasileiro
S.A. a derivar até 7 (sete) litros por
segundo, as águas do aio cuandu.
no Distrito de Japeri - Municipto de
Nova Iguaçu, no Estado de Rio da
Janeho, com a finalidade de abaste-
cer a Estação Intermediária de ja-
peri. unidade do Oleoduto Caxias-
Santa Cruz-Volta Redonda:
II- a presente a t iturizaçao é coa-

rediria pelo prazo de 33 trinta) anos:ni -- a presente Portaria entrara
em viga: na dera da sua publicacão.

Lef(e Junior.
, N ,	 7a.) -- 7-2-73 -- Cr$ 27,00).

ide 1970, publicada no Diário Oficial
'da Uniam de 5 de junho de 1970, re-

PORTARIAS DE 19 DE FEVEREjR0 'salve:
DE 1973	 N- 9 - Dispensar, a pedido. Maria

!da Paz Fortuna alerteis, Eeerevente-
O Ministro de Estado da Tndestaa ;Datilegrafo, nível 7, nuatecula numero

e do Comercio. usando da atribuição ;2.131.393. deste alinisterio, ia fuaçao
que ihe confere o art. l a„ alínea a, , gratificada, simbolu 1-F, de Chele ou
do Decreto ris. 60.740. de 23 de maio ¡Serviço de Admirdstraçúo, envie pelo
de 1967. e tendo em vista o que cens- !Decreto ri' 67.151. de 10 de setembro
ta do processo n9 MIC 294-73, resolve I, de 1970, publicado no Mario Oficial

le 9 31 - Conceder aposentadoria, !de 14 do mesmo mês. - J. Sergio De
de acordo com os artigos 101, item lat. Fldrio Mar-Itere, Inspetor-Geral de
Ill, parágrafo muco e 102, Item I, I Finanças.
alínea a, da Consttiuição, a Luella
Elza Frazilo Pereira Pinotti. rio cargo! PORTARIA DE 16 DE FEVEREIRO
de Auxiliar de Portaria, claese B. na .	DE 1973
vel 8. matricula ne 1,193,354, do Qua- 1
dro de Pessoal. Parte Permanente,1 O Inspetor-Geral de Finanças do
deste Minietteeo. - Marcas Vierem Ministério da Indústria e do Conaér-
pratini de Moraes.	 elo, no uso dias atribuições que lhe

!confere o artigo 21, item IX, do Re-
O Ministro de Estado da 'Indústria 'gimento Interno, aprovado peia Por-

e do Comercio, usando da atribuição :Lena Ministerial n' 224, de 27 de maio
que lhe confere o Decreto n9 64.238, !de 1970, publicada no Diário Oficial
de 20 de março de 1969, e na forma da União de 5 de junho de 1970. re-
cto disposto na Tabela, de Gratifica- 'solve:
ção pela Representação de Gabinete, i 	 .-10 Designar Célia Campos Do-publicada no Mario Oficial do 7 de
julho de 1970, resolve	 mingues, Escriturária, novel 8-A, rua-

•tricula ri' 8.308, do Quadro Provisório
N9 32 - Designar Roberto Rocha !do Governo do Distrito Federal, para

Guimarães para exercer o encargo ele ! exercer a Função Gratificada. simbo-
Assessor do Conselho Nacional do Co- lo 9-1'. e'e Secretária do Diretor da
mércio Exterior - CONCEX com a Divisão cie Auditoria, criada pe'v tio-
gratificação mensal de Cr$ 1.130.00 çreto	 67.101. de 10 de Setomore
(UM mil quinhentos e cinqüenta me- 1(170. publicada no Diário Oficial da
zeiros) por não ter vinculo com o ser- União de 14 do mesmo mas. - J.
VIÇO publico.	 Mateus VlSecus Pc - s.,rgic De .4. Fldril Manier e', Reme-
tini de XoraeS•	 ;ler-Geral de Finanças.

PORTARIA DE 13 DE FEVEREIRO
DE 1973

O Inspetor-Gerei de Finanças do
Minister:o	 Inclustria e do Comer.Por tradução exadanne 	 cio, no aso das atribuiçoes que lhe

Rio de Janne', 14 ce novembro de emitem o artigo 21, item IX, do Re-
1972.	 -eimento Interno. aprovado pela Por-
- (ea6.900 .-73	 114,00) , teria Ministerial o 224, de 27 de maio!	 15.2	 Cr$ 

. A Diretora-Geral do Departamento
•,elo Pessoal do Ministerio dis Incittetria
;e do Comércio, usando da atrinuição
, que lhe foi conferida pelo artigo 14,
Irem VII, da Portaria Ministerial nu-

mero 150, de 31 de outubro de 1972,
resolve

I No 47 - Designar Maria da Paz
¡Fortuna Martins, matricula número
2.131.51;5, ocupante do cargo de Es-
crevente Datilógrafo, nivel 7. do Qua-
dra de Pessoal, Parte Permanente,

ideete Ministério, para exercer a tini-

r

ão gratificada, simbolo 3-2. de Assis-
tente do Diretor da Divisão de Re-

r crutamento, Seleção e Aperfeiçoa-
! mento do referido Departamento. --e
•Berlina verem Druzri.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

DOCUMENTO ILEGÍVEL/

1[2=_ENTO MANCH-A.-6U'



Em Brasília

Na sede do D.I.N,

LDOCUMENTO ILEGREL,

Sexta-feira
.•

POIRTARLA	 IS DE
EX.: E.' Pã.IRC)	 3

ci Ministro de Estsao J.-4,s almas e
1.11-a .:G	 da	 ot.r.s PU IV,.

lhe C.Irlfere o art. e. -.Ir :sei IX. do
R; tl nento aprova -a o c ttU:'nrc to

n" 37.810,	 14 te 1e;	 irc de 1966,
nos 1:-..rnos do a"t. Decreto-
lei ne 832, de 11 de nove:rirmo de 1938
6 4na"-atto com a 3' ao :ai.. 112, no
D.or.to 117 41.919. de	 fev:rei.b
ele lol'aí e ;a ais,,mito na	 a "e". .10
me. 65 co memia	 rU, troe,* ,m
seta o clae :mata 44 41. ,C.-â,0 m-a_L-J;

'it 6. 43,4-711, 4-e:	 :

I — aatorizar a 't'. eve,-
B.A. a construi: ai, lhanas dz traias-
1M2SUO para as e4tar-oes 'ep-:lideras
Ce miei ocas, sítuae'as aos quilo--
met os 40 — 66 — 122 - 146 e 494
do oleoduto c:esti:ano o _ter-
minai Maritimo Alm irante Bairos-0 a
Refinaria Pauhnia, no ermacio de Suo
Paulo;

— a autorizada fica obrigada a
cumplir o disposto no Código de
Aguas, leis subsequentes semi rea-,u
lamentos;

111 — n presentc Pcmtaria ent..-ara
em vigor na ctata da sua .3liblicaa,aão,
— Antônio Dias Leite Junior.
(1,19 5.739	 7-2-73 — Cr$. 33,00i,

DESPACROS

Aeollimulo ruir, er
Nacional da Produvau
1.)NP2.1. apia110	 O	 t a
mena) a es-crituia de taJJ4,11,:iacX,,,
hipoteca, rem:atolo nu 1.1-,•ro

b. ao '; • (mci	 de I\lut.,s ia .,
taça -cto	 -Ade Ou Cluo,mb.,, J a	 ..,--
denuo-se, a ;C:::OP",	 5.0 sv......J.:„Jf t a
mamem 0 .4 1-121../ eI0 /7 'A)	 ..4 :4
de janeiro cie ni41. a favor ,-,.
natamat ti.lnk, Ver 1 ecoa ,1 r./c•
ano Deveamment e tids J-
Mitsul &Co. Ltd., C. Itoll ,),;. Co Ltn.
Niaruliz .ni lida Co. Ltd.. Soinitome
Suou 1iisha Ltd. e Mit:moi :1u 'Slioj:
Malsim:. Ltd.

Publique-- se r restitua-se
CO CO IMpartaincrito 2vional eh Pro-
dução _Minerai, para as anutoçoes de
vidas.

Brasília, 14 de fevereiro de 1973. -
Antonio Dias Ltn.le
das Minas e Energia.

Acolhendo proposta do IIsparJa,a-n
Go Nacional da Produção ',.tJa'asil. -
DNPM, antena° a averbacua a mar- j
gani do Decreto ri" 49.389. de 12 os
janeiro de inni. das hipoteca?,	 j
das entre a em presa cir mine •..c.
nerações Brasileiras Reunidas ;-3. A.

t	 R. e os empresas gafo: for
rualLui ;..J.no De:raio:1m.; .1411,

.	 Ltia., C. Iton 1. Co. Ltd.,
J tal	 .ni Lide, Co. Ltd , Sul:41)-0:mo

Suoji 1...S11a.L..1la Ltd. e AljtsubiSlli
Ltci, em 19 dr :-Jc-i-C4711),-.

o t me otetubro do 'soo prasi,Tio p.,49-
saao.	 tittais 10 conJ,tittiem em J..z,r,

celebtadE ,na

N'esídência
) Ato da Mesa

A X7-..o. Camara dos Daolo-J-JOz:v.
.so aso das .J. , 111ouições que iria reis-
'are o adi!, 16, item 17, do Reta- -
.):cn t•a Ini r-r . combinado com o a r -
tipo 102. da Flesoluck'o n 67, de 9
-de maio cio 1962, e c artigo 2"',3
Risolurãe -I' 20 de 30 de novembro

19,/, ob-4-Yvatio o dispos:0 no ar-

Cr Republica-se por ter saiclo com
ocorre-J-5o	 - ri •	 d? 25-

oe ianeiro d	 1973, pl. 913, 3 , Lo.-

23 de dezembro de1971, outryslin cr-
r.Mrrarla entre os 1.11C.W130.5 UÉriCi0/1.1Ct“.i
devedora e credores, havendo Jatio
roam, aqueles instrumentos ia.J.J.raoos
no Cartono do 7' Oficia de Notas
Estallo da Guanabara.

Batei tia, 14 cie fevereiro de 1473. --
Ap lônio Dzas Leite Júnior, Mirl::,^0
025 Minas e Energia.

tit,o	 da Lei n7 5.310. c'te 11 de
outubro de 2972, resolve:

Nomear, na forma do artigo 103,
Mínea, "O". na Resolução	 67, de
9 cie maio de 1062, o- funcionario apo-
zenta-do Caric s Brasil d? Araujo, pa-
-a enereer c cargo de Assessor rec-
aiu') siniboir 3-C, do Departamento
se •-Jomissõ e,-. do Quadro de Pessoal

P-irte Permanente — da Secreta-
-ia da CAmará dos Deputados, cria-
do pela Lei ri" 5.819, de 11 de ' ,diz-
bro de 1972.

C'ena)m. de- Deputod ls a p-, 17 cie
'mei'', de 1973. .Percira Lopea,
Presidente.

MARIO OFICIAL	 Se,ão 1 — Parte I)
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PODER LEGISLATIVO

UNIAM, DOS DEPUTADOS

CONSTI TUIÇA0
DA

REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N. 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

Com tnclice Alfabético-Remissivo

DIVULGAÇÃO N. 1.161

Preço: Cr$ 3,50

A. VENDA

Na Guanabara

Seção Ae Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1'

Agência Ir Ivlinistéxia da Fazenda

Ikfiéncia	 Palácio da Justiça, 39 pavimento
Corredor O — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Posta



•	 MINUTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA

TÊRMOS DE CONTRATO
2026 Sexta-feira 23

•

DIÁRIO OFICIAL Seção 1 — Parte I) Fevereiro de 1973

, Departamento de Administração

Divisão do Material

Centra te ti FS-002-73-TCEI

,Co)itra lo de :y es! ação de- serviços spos
ent ).,!	 ceiebrani a Sociedach
T, psputtes Coletivos de Erasilw Li-

- T.C.E, — e o ilfinisiério
rio Educeçao e Cultuy a —
na formo abaixo;
Pelo presente instrumento partieu:ar

de Contraio de preetação, de árn ledo
a Sociedade de Transportes Coletivos.
de Brasília. Limitada — T.C.13.. —
neste ato representado pelo seu Dire-
tor Superintendente, Coronel Nession
Brkga Teixeira, brasileiro, casado , nú-
lirar, residente e domiciliado nesta Ca-
pi t al doravante denominada
e ele outro o Ministério da Educam:c e
Cultura — M.E.C., neste ato ronro-
ss ntado pel o Resnonsavel pelo Depar-
ta mento de Administração, Ser'ior
(fflolos Magno Dias, brasileiro, casado,
iuncionário publico, residente e domi-
elharlo nesta Capital. doravante oano-
minado M.E.C., tem entre si justo e
contratado o seguinte:

Ch;i:sula Pi zvich — Do Objeto —
O ciliiisto do presente contrato e a pres-
toca,m, em dias itteis, de serviços do

ansporte especial de servidores do
Al.E.-C., por ônibus da T.C.B. que
~pairá o percurso determinado pelo
1VI.E.C„ dentro das linhaS da cláusula
segunda;

Clávala Segunda — Do Pagamedo
— Os ssrv'ea.;, objeto da cláusula pri-
me ta deste contrato, serão pagos,
mansaimente, pelo M..E.C., ate o á"
(quinto) dias átil, apes a apresentação
de fatura pela T.C.B., cujo valor
mensal será de:

Linhas: 1 — L-2 — W-3 Sul — 05
(ciciar) viagens diárias feitas por 2
(dois) ónibus, em cada, viagem, CI.3 se-
guinte modo: a primeira com o nora-
rio de ai-legada no MEC às 8:20 1 fito, e
vinte) horas, retornando a viatura so-
mente as 18:30 (dezoito e trinta, ho-
ras, para fazer a segunda viagem per-

	

fazendo um valor mensal de Cr$ 	
4.608.89 (quatro anil, seiscentos s oi-
tenta e oito cruzeiros e oitenta e nove
centavos), para cada onibus, num to-
tal mensal de Cr$ 9.377:78 (nove mil,
trezentos e setenta e sete cruzenos e
setenta e oito centavos).

2 — W . 3 L-2 Norte — 02 (siou)
viagens diarías, também feitas por dois
ónibus em cada viagem, do seguinte
modo: a primeira com o horário de
checada no MEC às 8:20 (oito e vin-
te) horas, retornando a viatura so,nen-
te às 18:30 (dezoito e trinta) horas
para fazer a segunda viagem, perfa-
zendo um valor mensal de Cr$ 	
4.639.20 (quatro mil seiscentos e trinta
e nove cruzeiros e trinta centavos).
dando um total mensal de Cr$ .
9.278,60 (nove mil duzentos e se,enta
e oito cruzeiros e sessenta centavos.)

Cidusuta Terceira — Do Preso — O
Pra 'au cie exacueflo do presente contra-
to será de 6 (seis) meses a contar do
dia 12 (doze) de fevereiro do cor, ente
ano, podendo ser prorrogado por lgoal
pertodo. correndo a despesa à conta da
Categoria Econômica 3.0.0.0 — Dez-
pesas Correntes;

	

3.1.0 O — Despesas de Custeio; 	
3.1.3.0 — Serviços de Terceiros;

3.1.3.2 -- Outros Serviços de Ter-
cairei, tendo sido já reservada, Pus es-
timativa para a. contratação de trans-
portes coletivos, durante o corrente
exercido a importância de Cr$ .
120.000,00 (cento e vinte mil crure)-
;reis) .

Cláusula Quarta — Do kunienro ou
Diminuição lias Viaturas — Ao MEC,
se reserva o direito de, durante a vi-
gência do presente contrato, aumentar
ou diminuir o número de veículos con-•

devendo ser movimmtada exclusiva-
monte para atendei ao Plano de AO-
Caça() acima refert)o.

Parfunalo Outro. Só serã liberado o
auxdio constante- t i a et:Oto:ala oilmel-
.a tipos a aprovaciso pilmUila da pres-
tação de contas de 1, ciusas recebidos

, em eXereie:CIS ant afores .
Clauswia Quinta — As dosp.:, :,tat com

Os recmsos (IC qac trata a Clausula
I.I' deste Convênio serão objeto de
osestaroo ds csmas. ate e0 de novem-
bro cie 1913 pi''.'il,"Ve a P..- ,,,7,se..11a Téc-
nica cio Coo:sano, taasio sse que fará
a usomoannamento da execução fi-
naneen a.

Claza e la Sex i a — Se a(lo foi com-
provada, na pi.stacão de ,jünta,-; o em-

' preao total nus reclusos rsoebidos por
pinte de ii e Convento, o saido existen-
te devera ser ie.:OU-lido imediatameate
à conta do Tesouro Nacional do Ban-
co do Bi asil S. A.;

Clabw . la sé:iina — A Universidade
obriaa-se a mau: arpublicar nos D'a-
rias Oficia', da 1Julão ou do Tr*stado da
Onanàbala o pi escute Conss,snio.

Clawatla Ditara — O não cumpri-
mento por paite da Universidade das
obrigaçôes decorrentes d.) presente,
molicara na suspensão imediata da
assinatura de novos convênios á con-
ta de recursos do Conselho e na apli-
cação de penas previstas em Lei.

E por estarem de acordo. assinam
o presente convênio o Residente do
Conselho federal de Cultura e o -Ohn-
fe do Departamento ele História da
Universidade federal do Paraná.

Em 20 de derembro de 19a2. — Ar-
thur Cesar Ferreira Seis. Presidente.
— Cecília Maria Westphalen, Chefe
do Departamento.	 .

Rei,:
Empenho ri" 332-72.
Processo 115 CFC-367-72 e 3.133-72

MINIP
Exercido Financeiro de 1972..

Departamento de Assuntos
Culturais

Convenio que ja-,.ent o Ministério da
Educa coo e Lultura, através do De-
partamento ac Assuntos Culturais
e o Governo elo Estado dc Minas
Genes, ar, are:, da Fundação IhSti-

ttd o Estadual do Património Histó-
rico e Artista) de Minas Gerais,
visando a restauração do Santuário
de Congonhas do Campo.

O Departamento de Assuntes Cul-
turas, orgao do Ministério cia Edu-
cação e Cultura, representado neste
ato por seu Diretor, Arquiteto Rena-
to de Azevedo Duarte Scleors, e o Go-
verno do Estado de Minas Gerais,
representado neste ato pelo Doutor
José Joaquim Carneiro de Mendon-
ça, Diretor Presidente da, Fundanão'
Instituto Estadua. do .PatlanônioSsIis-
torico e Artistico de Minas Gerais,
devidamenue autorizados, firmam o
presente C011relli0 visando aos traba-
lhos de restauração e proteção (10
Conjunto Arquitetõnico e paisagísti-
co que dompõe a ambiencia do San-
tuário de Congonhas do Campo.

Cláusula primeira O Departa-
mento de Assuntos Culturais, aten-
dendo a proposta formulada pelo ins-
tituto do Patrimonio Histórico e Ar-
tisti co Nacional, órgão integrante de
sua estrutura, e considerando o inte-
resse manifestado pelo Governo du
Estado de Minas Gorais, se obriga a
adregar à responsabilidade da Fun-
dação Instituto ,stadual os Patrimô-
nio Histórico e ArUstico do 'Estado de
Minas Gerais a execução dos traba-

,lhos de conservação, restaurarão e
proteção do Conjunto ArquiteMnico
e Paisagista-o do Santuário de Coa-

, :sonhas do Campo.
Cláusula safio! P ,C! O Departa-

mento de As suntos Culturais crise-
promete-se a eotregar à. Fundação lias-
iltuto Estadual e.-o Patrimonlo His-
tórico e Anistie) do Mines Gerais a
importáncia ele Cri 420.5110,00 (gila-
trocemos e virne mil e quinhentas
aruz2iros) i certa dos recursos con-
cedidos ao Instituto do patrimonio
'listo:doo e Ari o.lco Nacarnal no vi-
gente Orçam :Ma da Unttits na Ati-
%Idade 00..,1.2.06' El:mente da Des-
',tesa 4.1.1,0 — oinas Pub.icas, apôs

assinattna no piesente Convenio e
o emeentannento na ciesoesa pelo re-
ferido Instituto, pala o firo especifi-
co tio presunto Comento.

cláusula terceira — A, importância
a que se refere a Cláusula anterior
será depesitacta em conta especial na
Agência do Barco do Brasi l S.A., na
Cidade da Belo Horizonte e nessa
Agência vera mantida e movimenta-
:t a exclusivamente para atender aos
objetivos de presente Convenio.

Clausula quarta — Os trabalhos a
sarem realizados em proveite do San-
Luário de Congormas do Campo, tom-
fado naquela cidade, com a aplica-
ção de que trata a Clausula segunda,
terão orientaçao técnica rio Instituto
tio Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional atraves da Chefia do 39
Distrito do mesmo Instituto.

Clausula quinta — A Fundação In.-
titulo Estadual do Patrimônio His-
tórico e Anistie() de Minas Gerais se
compromete a promover a realização
dos trabalhos até 31 de março de
1 973, bem como o de fazer constar
das placas da obra tratar-se de tras
oalhos custeados pelo Ministério dá
Educação e Cultura — Departainen-
o de Assuntos Culturais — Instituto

do Património Histórico e Artístico
Nacional.

Cláusula sexta — A aplicação dos
secursos de que trata a Cláusula se-
gunda será objeto de comprovação a
ser apresentada pela Fundação Ins-
Ituto Estadual do Patrimônio Histo--
too e Artístico de Minas Gerais ao

Departamento de Assuntos Culturais
até 31 de maio de 1973, de cuja do-
cumentação fará parte integrante o
extrato da conta do Banco do Brasil
de que trata a Cláusula terceira.

Cláusula setima "Fica eleito o
Foro da Cidade de Belo Horizonte
sa.ara cltninnir qualquer dúvida que ve-
nha a ser suscitada cem a aplicação
do Convento em causa.	 s

E. por estarem acordes, lavrou-se
o presente Convenio que vai assina-
do pelos representantes legais das
partes eonvenentes acima citados,
juntamente pelas duas testemunhas
trezentos ao ato.

Rio de Janeiro * 14 de dezembro de •
1972. — liChal() dc Avvedo Duarte
.Sociro, — José Joaquim carneiro de-

TesGemunhas: João Pacheco Netto,
Jarnie Frejat.

:N9 1.142-B — 21-2-73 — Cr$ 87,00),

MiNISTERin
DA AERONAUTlCA .

Comando da 3 q Zona Aérea
Termo de Contrato entre o Ministério

da Aeronáutica è a Construtora
Mendes Júnior S.A.. para arrenaa-
mento da área de 2.214,32 1172 (dois
mil duzentos e quatorze virgula
trinta e dois metros quadrados), no
Aeroporto da Pampulha em Bela
Horizonte (MG), onde já se encon-
tra construído, um hangar, destina.
do a oficiníz e nuinutenção de Curo-
naves.

Aos quinze' (16) dias do mês de fe-
vereiro do anó de ' mil novecentos e se-

Conseihe Federal de Cultura

Converilo que fw.:ein, o Ministério da
Educação e Cultura Conselho Fe-
dual de Cultura e a Universidade
Federal do Paraná — Depetamen-
to de História, para aplicacão de re-
cursos do exercício de 1972.

O Conselho Federal de Cultura do
Ministério da Educação e Cultura.
adiante denominado Conselho, neste
ato representado por seu Presidente
Professor Arthur Cezar enrelva Reis e,
do outro lano a Universidade Federal
do Paraná-Departamento de História]
adiante denominada Universidade, re-
presentada pela Prefeasôra
Maria Westphalen, Chefe do Departa-
mento de História, firmam o presente
convenio para utilização de recursos
constantes do Orçamento Gedal ela
União — CFC — exercício de 1072, Có-
digo 09.11.2.000 — Assistência e En-
tidades Culturaia e Criação de casas
de Cultura.

Cláusula Primeira — O Conselho
entregará a UnliOrsi.iade 30.000.00
(trinta mil cruzeiros), de acordo com
o Processo lie 3.133-72-MINIP, exami-
nado e aprovado pela ASSFOR da Se-
cretaria Geral do Ministério da Edu-
cação e Cultura e autorizado pelo Pre-
sidente do Conselho Federal de Cul-
tura, ficando empenhado sol- o número
332-72-3 . 2 .1 , O .

Cláusula Segunda — A "Universida-
de obriga-se a aplicar os recursos
constantes da cláusula primeira, con-
forme Plano de Aplicação aprovado,
constante do processo n" 3.133-72

Clausula Terceira — Qualquer pe-
dido de alienação no Plano de Apli-
cação ou nas cláusulas do Convênio
deverá ser encaminhado ao Presiden-
te do Conselho, que autorizará a la,
vratura do competente ter no aditivo.

Cláusula favarza — Os recursos a
que- se refere a cláusula primeira se
cão efetuados polo Conselho em unia

depotitada em conta especial
na .agênci a do Banco do Brasil Socie-
dade Anônima, na cidade de Curitiba,

tratados, mediante, tão somente, co-
municação por escrita a T.C.13,

Matula Quinta — Da .lit;SCW RO —

E' facultado aos contratantes em
qualquer tempo, a rescisão do pie-en-
te contrato, sem emas para a par.e que
fizer uso deata faculdade, mediante
aviso previo de 15 (quinse) dias de
antecedência no mínimo.

A falta de cummimenuro, por qual-
quer das partes das clentsulas com ta-
teclas, dera direito à outra de rea,.),eo,
Independentemente interpolueao judi-
cial extra judicial.

('lauszela Quinta — Do Reav.sto-
mento — O preço constante da clau-
sula segunda será alterado sempre que
houver aumento do salário mínimo lo-
cal, na mesma proporção.

Cláusula Sexta — Do Foro — As,
Partes
Brasilta, com privilégio 'à qualquer ola.
Iro, para dirimir as questões oriundas
do presente contrato.

E. por estarem assimr1 justo e contra-
tadas, assinem o presente em 6 (seis)
vied-i de i gual tear e forma, para uro só
efeito legal, perante as testemunhas
abaixo.

Brasilia. 16 de fevereiro dc 107:?. --
Coronel Newlon Bi aacs Terar:ira. Su-
perintendente do T.C.B. Carlos
Magno Was, Respondendo pelo Expe-
diente do D. A.

Testemunhas: Wal ter Machado AI-
- Jose Euzebio da Costa.

IN* 1102-B - 20.2.73 -- Cr$ 12d,00).

I DOCUMENTO  MANCHADO

DOCUMENTO ILEGÍVEL



Sexta-feira 23	 Olfr"0 OFICIAL (Seção I — Parte I)	 Fevereiro de 1973 2027

tente e três (1973) no sede do Coman-
do da 3e Zona Aérea, preeente o Se-
nhor Ten. Cel. Av — Jose Geraldo
Cardoso Jardim, representando o Go-
vêm° Federal e o Senhor Mareio An-
tonio de Carvalho, repreeentando
Construtora Mendes amor S. A.
neste ato denominada AfICiltiatárb2,
fica centratado entre essas duas par-
tes, na conformidade do artigo aste-
centos e setenta e quatro (76-1) do ise-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública, do artigo segando (2.1 da Lei
número cinco mil trezentos e trinta e
dois (5.332) de onze de outubro de mil
novecentos e sessenta e sete 1987) e
artigo cinquenta e três (53) do De-re-
to-lei número trinta e dois (32 de de-
zoito (18) de novembro de mil nove-
centos e sessenta e seis (1966) Código
Brasileiro do Ar, e ainda de acordo
com a Portaria zero sessenta e tece
(063) GM/4 de três (3) de julho de mil
novecentos e seasenta e oito (1063),
aprovado pelo Comando da 3e Zuna
Aérea em despacho de 12.1.73 (doze
de janeiro de mil novecentos e seten-
ta e três) exarado no Processo nume-
ro 06/01/598/63 o arrendamento ou
Arca de 2.214,32 M2 (dois mil duzentus
e quatorze virgula trinta e dois metros
quadrados), situada no Aeroporto da
Pampulha em Belo Horizonte (MG) e
Indicada na planta numero 26/07/U1
do referido Processo, mediante as cen-
dições seguintes.

Cláusuta Primeira — Fica arreada-
da a Construtora Mendes Júnior S. A.,
a area, de 2.214,32 M2 (dois Mil ou-
zentos e quatorze virgula trinta e
dois metros quatdrados) situada eu
Aeroporto da Pampuffia. em Belo Ho-
rizonte (MG) indicada no desenho
26/07/U1 (lote 0-7) constante do iero-
cesso do Ministério da Aeronáutica nu-
mero 06/01/589/63, e na qual se encon-
tra"construido um hangar destinado a
oficina e manutenção de aeronaves,
Obrigando a arrendatár:a a manter as
obras existentes, em perfeitas condi-
ções de uso, ficando entendido que o
hangar pertence ao Patritaniel
União, conforme fez público o Bole-
tim número 15 de 22.1.73, do Coman-
do da 3.° Zona Aérea ficando ainda-
estipulado que as instalações se desti-
nam aos próprios serviços da arrenda-
tária e, quando assim lhe convier, pa-
ra os de outras empresas congêneres
nacionais ou estrangeiras, mediante
prévia autorização do Ministério da
Aeronáutica.

Subcláusula Unica — Qualquer no-
va instalação ou ampliação da existen-
te ficara subordinada. a prévia apro-
vação do Comando da 3." Zona Miar.

Cláusula Segunda — A conservação Testemunhas — Placido Antonio
das instalações ficará a cargo da rr- Ferreira Martins.	 Paulo Victor da
rendatária, obrigando-se a arrendatá- Silveira.	 Cláusula Sexta — O fornecimento

-ria a mantê-la em. perfeito estado os
Conservação e funcionamento e a eu- '(N.° 1.073-B — 19.2.73 — Cr$ 133

	

	
de qualquer peças e materiais de re

 00) posição que reunam a ser necessarios
tregá-la nessas condições, findo o pra-	 ao reparo dos equipamentos e seus
to contratual.	 componentes, por quaisquer circunss

Cálusula Terceira — A arrendatarla	 MINISTERIO DAS MINAS	 táncias, exceto aqueles mencionados
se obriga ao pagamento da tanta	 no número II da Cláusula Terceira e
mensal de Cr$ 2.143,00 (dois mil ..en- 	 E ENERGIA	 todas as demais prestações de servi-
to e quarenta e três cruzeiros), pela	 ços, cuja necessidade não decorra da
área total ocupada, corresponrienSe 	 Gabinete do Ministro	 utilização normal dos equipamentos e
aos seguintes valores:	 seus componentes, mas sim de outros

a) Cr$ 1.553,77 (mil quinhentos e Termo de Contrato de Prestação de fatores, como por exemplo: defeitos
cinquenta e três cryzeiros e setenta e Serviços que entre si fazem. o M21128- na rede de cabos e fios e nas linhas
sete centavos), coiks4pondente a arca tério das Minas e Enegza e a Itranct tronco de concessiemárias loca), setor-
coberta de 1.035,85 M2 (mil e trinta EriCSS011. do Brasil Comercio e rn- malidades climáticas e ou atmosferi-
e cinco virgula oitenta e CIMO metros dústria S. A., caia a intervenieixia cas, roubos, incêndios, sabotagens e
qadrados), a razão de Cr$ 1,50 (uni	 CAEEB — Cia. Auxiliar de Em- outros casos -fortuitos ou força-
cruzeiro e cinquenta centavos) o me- presas Elétricas Brasileiras. 	 -maior bem (Mino Manejo inadequado

tttro quadrado.	 rina e um dias do mês de
dos equipamentos, interferência de

ja-b) Cr$ 589,23 (quinhentos e oltanut_ Aos 	 terceiros, etc., assim como outros te-
e nove cruzeiros e vinte. e trés ceeta- neiro de una mil, novecentos e setenta sultantes da renovação, substituição
vos), correspondente a ares descoLes e três, o M	 da	 einistério s Minas Enar- do todo ou parte dos equipamentos
ta de 1.178,47 M2 (mu cento e

	

	 gia, doravante denominado Contraem- ampliações, reduções, mudanças dos
te, neste ato repersentado pela 1/me-ta e oito virgula quarenta e sete me .	equipamentos do local onde se enema-ora- era do Departamento de Adtros quadrados), a razão de Cr$	 -0,5U	 Ira atualmente instalado, inclusive seminisração e a irma Ericsson do ..na-(cinquenta centavos) o metro galera- 	 t	 f	 determinadas pelas autoridades publi-
sil Comércio e Indústria S.	 ., clora-do.	 A	 cas, serão cobradas adicional e separa-
vante denominada Ericsson, neste atoSubclautula Unica — A imporsan-	 demente da Cceitratante.

cia prevista nesta Cláusula será reco- representada pelo
lhida ao Banco do Brasil S. A: na tor- : de Brasília, tem jus Gerente da Filial

	

te e contratado a	 § 1 O fornecimento de pecas e ma-

ma da legislação em viger até o dem- Prestação d.e serviços de assistelena teria is e a prestação de serviços serão
mo (10.$) dia útil do mês se.guinte técnica, mediante as cleusuias segtes:uiu- ,previamente acordados entre a 	

vencido.	 •	 ¡ERICSSON e a Cont-atante.

Cláusula Quarta — O prazo de ar- Clausula Primeira — A ERICSSON1 §	 Os serviços acima somente po-
rendamento será de cinco (5) anos prestará à Contratante assistencia -darão ser executados pela ERICSSON.

Clamtla &Unia	 Incluens-.'e
remuneração estipulada na Ciam-mia
Quinta toda mão de obra comum, es-
pecializada, técnica, supervisei), trarei-
porte e utilização de ferramentas e
liss)rumen tos especiais, nereseanos a
isSinencia técnica.

Cláusula Oitava — Os encalem; fis-
cais decorrentes do presente cem-imo
eu--rirão exclusivamente por ceara da
ERICSSON.

Clausula Nona — A as:sisa:ema
técnica cios equipamentos e seus com-
ponseritee, objeto deste contrato, iies
feita exclusivamente pela 	
ERICSSON, sendo exores,sarnento ee-
dado á Contratante, em qualquer hi-
potese, interferir ou permitir que (er-
reiros mterliram nas Instálaçoes.

Cláusula Décima — A Contrataste
devera designar um de seus fundeia-
rios como respensavel pelos eqmpa-
mentos e seus componentes, que '.1al,e-
rá acompanhar o pessoal da 	
ERICSSON em todas as visitas, quer
de rotina, quer de chamaria, para JOLU-
provar eventuais irregularidades.

§ Ia Toda e qualquer irregularida-
de encontraria, proveniente de utiliza-
ção indevida, e manipulação ince rre-
,a, interferencia cie terceiros sera co-
municaria verbalmente ao responsavei
e por escrito 0, Contratante.

§ 2." Os consertos decorrentes das ir-
isgularidades mencionadas no pará-
grafo anterior serão cobrados separa-
damente, de acordo com o disposto na
islausula Sexta.

§ 3." Todas as visitas serão reg:estria-
rias ein Impresso próprio, onde consta-
rão todas as ocorrências veriticas,as.
este impresso deverá Ser rubricado em
todas as visitas pelo funcionam da
Contratante, _responsável pelos equipa.
mentos -e seus componentes.

Cláusula Decima,Primezra — O Ine-
s-ente contrato ficará rescindido de
pleno direito, no caso de Mimam:ma
a-e qualquer de suas Cláusulas.

Cláusula Décima-Segunda — O va-
lor desce Contrato e de Cr$ 50.160,00
(cinquenta mil, cento e sessenta cru-
zeiros) e Ser,:á empenhado a conta dos
recursos consignados pela Lei nome-
ro 5.847, de 6.12.72, sob a seguinte
classificação: 22.00 — Ministério das
Minas e Energia — 22.07 — Departa-
mento de Administração —	 	
01.01,2.004 — Coordenação e Ylanu-
tenção dos Serviços Técnicos e Admi-
nistrativos — 3.0.0.0 — Despesas Cor-
rentes — 3.1.0.0 — Despesas de
Custeio — 3.1.3.0 — Serviços de ter-
ceiros — 3.1.3.2 — Outros Serviços
de Terceiros.

Cláusula Décima-Terceira —O pra-
zo do presente Contrato e de onze (II)
meses vigorando a partir de 1. 0 de -fe-
vereiro até 31 de dezembro de 1973 po-
dendo ser prorrogado nos exercícios
áubsequentes, admitindo neste osso,
que os preços sejam reajustados com
base na elevação do custo da mao de
obra e mediante concordância da Con-
tratante.

Cláusula Décima-Quarta —
eleito o foro da Comarca de Brasnia —
DF. com renúncia expressa a qual-
quer outro, para dirimir as riu -Idas
decorrentes deste contrato.

Por estarem assim justos e contra-
tados firmam o presente instrumento,
em 4 (quatro) vias de igual teor, na
presença das testemunhas abaixo.

Biessilia, 31 de janeiro de 1973. —
Ministério das Minas e Energia — Ent.
ra Theresinha Cavalli Estrela.
ERICSSON do Brasil Comércio e 1n-
dústria S. A. — Sérgio Lunetta.

Testemunhas: — Irineu Nunes da
Costa. — Zeny de Castro -B Fausiino.

(N.° 1.179,-B . — 21.2.-73 --Cr$_ 162,00)

contados da pabliesçãe no Dia fio of:- técnica aos equipamentns e sana com-
promissos, a be ieJ Lis:criminados;

Subeláusula rinica - Fica asseger.t-
da a arrendatária a opção pira remi-
vaçóes sucessivas.

Cláusula Quinta — O preeeate
trato incorrerá em A.:adue:dado e z
será declarada polo Gemerão, incise -se-
dentamente de interpelaeão inct sis.1
em qualquer dos seguintes casos.

1 — Se a arrendatária translersr
contrato no todo ou cru perle em pre-
via autorização do Governo,

2 — Se concluir, sem prévia apreva-
çáo do Governo ajuste ou convênios re-
lativos a utilização ou, se utilizá-la
para fins diversos que estão exprebea-
mente determinado neste contrato;

3 — Se a arrendatária falir ou -,n-
trar em liquidação;

4 — Se não recolher a tarifa de ar-
rendamerito no prazo estipulado na
Cláusula Terceira;

5 — Se expirar o prazo contra' uai
sem que a arrendatária tenha reque-
rido prorrogação.

-
Subcláusztla Cínica — Ocorrendo

caducidade tratada nessa Cláusuia, a
arrendatária terá o prazo de sessenta
(60) dias para remover os bens .2-O-
veis da área, que deverá ser entregue
conforme foi cedida, salvo autorização
em contrário do Ministério da Aero-
náutica.

Cláusula Sexta — Os serviços de si-
giláncia na área arrendada serão
mantidos pela arrendatária, portei:do
entretanto o Ministério da Aeronáu-
tica intervir quando julgar necessário.
para fazer observar a ordem, discipli-
na e segurança do Aeroporto.

Cláusula Sétima — O presente con-
trato só se tornará exequivel depois
dá publicação no Diário Oficial.

Cláusula Oitava"--Os contratantes
elegem o Foro da Cidade do Rio de
Janeiro GB.

E, para firmeza e validade do aue
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente termo que, depois de lido e
achado conforme, é assinado palas
partes contratantes supra menemea-
das, na presença das testemunhas
abaixo assinadas. — Governo Federai
— Ten. Cel. Av. — José Geraldo Cal,.
doso Jardim. — Construtora. IVIen les
Junior S. A. -e Mareio Antonio de
_Carvalho.

1 —	 Teldõniea ARD —
151 400 40 ema	 •

1 - Cmijeate de equipo:reme) ds
imea tisnei ei e retificador)

Apareih	 Is	 a.0.3 marra Eseiss-
seu

Cluu.sula Sewnida — A ERICSSON
assietenea, tecmca aos aqui-

pamentos e seus coniponenies,
LOS na Chile:ma Primeira, mediante:

— As&.slencra leenica de Rotina,
realiza-da atraves de visitas mensais,
em rime nau determinados, efetuadas
pelos tecmcos credenciados da 	
ERICSSON.

I/ — Assistência Técnica de Clima-
do (corretiva), sempre que a "Contra-
tante" a solicitar, para remoção de
defeitos porventura ocorridos.

Par-agrafo Unice). — A critério da
ERICSSON, por ocasião das visitue
chamaaa; perene) ser eivantanzamen-
te efetuados os serviços constantes da
assistência tecnica ae rotina, -case em
que estas visitas scrao computadas pa-
ra cumprimerno do número daquesas
previsto no item 1 desta Cláusula.

: Clausula Terceira — A a:seleta:mia
'técnica de rotina constara de:

I — Inspeção, ajuste e mionficação
dos equipamentos e seus comemenies,
para garantia de seu perfeito e conti-
nuo funcionamento;

II — Inspeção dos apareihas teimo-
micos instalados quando reclanneos
por apresentarem «efeitos de fuamo-
namento;

Para estes será afeita a suaetitaição
gratuita de cordões, bocal, anel e ore-
lheira de microtelefone;

III — Recomends,çoes técnicas.
Cláusula Quarta — As visitas serão

efetua das em dias úteis, dentro do ho-
rário normal da ERICSSON, ou se
ja de 2.s a tie tema., tias miai as ii3,S0
horas. Poderao, no emanto, ser meeis
fora desse horario quando assim o exi-
gem os interesses oa "Contratan-
te", e, nesse caso, sarau consideradas
extraordinárias e cobratsas de acoimo
com os entendimentos prévios entre
as partes.

Clausula Quinta — A "Contratante"
pagará pelos serviços, a taxa mensal
de Cr$ 4.560,00 (quatro mil quinhen-
tos e sessenta. cruzeiros), sendo o pa-
gamento efetuado em 4 (quatro- par-
celas, vencendo a primeira em 30 de
março de 1973.

DOCUMENTO ILEGÍVEL'
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AIS E AVISOS
PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA

Gabinete Clvil

Diretoria de •Serviços Gerais
e do Patrimônio

TOMADA DE PR,Ea';US Nv 1-73

Objeto — Baterias t Pneus
Data — 23 de revereirc de 1973
Local — Diretoria ao Serviços Ge-

ra.-5 — 4 'andar do Palácio a, Pla-
nalto

Ecutal — Publiceçao mtegrai no Dia-
Co Oficial de 5.2.73 vulg. 1.405),

Brasdia, O de taveleni. de 1973. —
&rg.o &foreira Per,rate — CF CN -s

-P3.eeidente da Zoreaseao,
tDiris: 12 a 27 2.73)

Departamento Administrativo do Pessoal Civil
Comiss .ão Permanente de Licitações

TOMADA DE PREÇOS N' 01-73
EDII AL

Edii al de Tomada de -Preços a' 01-73, para 'aquisição de equipamento
lisa+ o Centro de Proce,seanunto Eletronico ele Dados, conforme reina°
alatoe:

— Carro referência OTB-10 iWalne ou Similar), com capacidade
para dez (10) bandejas. As bandejas são as gavetas que saem
do arquivo referência A-20 CP, medindo aproximadamente
0.94 x 0,45 x 0;63 M. Quanlietade 	 	 2

II — Arquivo referência A-20 Cr (\Vaiam ou Similar) com capaci-"
da& para 20 (vinte) bandejao que se constituem em dez (10)
gavetas duplas moveis e rornoviveks. Quantidade 	 	 2

Iii — Armaria com. duas ,(21 portas, referencia AFM-TS-198 ;Walne
eu Similar), com capacidade para guarda de 193 rolos tapo-
soai, medindo aproximadamente 1,90 x 0,94 x 0,45 M. Quan-
tidade .	 4

IV — Carro para transporte de roi< de fita magnética "tape-seal"
referencia CFM-TS (Walne ou Similar+, medindo aproxima-
damente -0,93 x 0,80 x 0,5s Iv1. Quantidade 	 	 3

V — Armário para gelaiiia de ceri (100) estojos de fita magnetica
"tape-seal", referência AFiVI 'SR-100 tWalne ou Similar) me-
dindo aproximadamente 1,91. x 0,94 x 0,45 M. Quantidade 	 	 1

VI — Carro para transporte te sessenta (60) estojos de fita magné-
tica, com seis (00) suportes com capacidade para dez (10) rolos
em cada, referência cFM-CR (Walne ou Similar), medindo
aproximadamente 0,93 a 0,81' a 0,60 1\4. Quantidade 	 	 1

A Comissão Permanente de Licitações, faz público e dá ciência aos inte-
ressados de que as das (10) nous do dia 8 de março de 1973, na Sala de
Licitações n" 429, 4° andar do Bloco sete (7), da Esplanada dos Ministérios,
abrirá propostas relacionadas com a Tomada de Preços re i 01-73, para aqui-
sição de equipamento, conforme acima citado.

I -- Da Habilitação
Nos termos do Ari 127, paragealo 3' do Decreto-lei n" 200-67, somente

-poderão participar da preasente Tomada de Preços, os interesaados previa-
Mente cadastrados como fornecedores no DASP, com antecedência minima
43 (quarenta e oito) horas ou em outros órgãos de Administração Publica,
a critério da Comissão.

II -- Das P i0pOstaS

As propostas deverão sei dathogi aladas em 3 (Ires) vias, sem emendas ou
entrelinhas, datadas e c,ssmadas rx) , agente autorizado do proponente e serão
entregues em envelopes fechados, no cita, hora e local acima indicados, eon-
tendo as seguintes indicações na- parte externa: Tomada, de Preços IV 01-73
Proposta de Preços Razão Social e Endereço do. Proponente. Além de catá-
logos, desenhos de especificações, os concorrentes deverão indicar onde po-
derão ser vistos os modelos cio equipamento.

III — Do Recebimento das Propostas
3.1 — O recebimento das propostas será iniciado no dia, hora e local pre-

visto na Edital, devendo os trabalhos obedecerem a seguinte ordem..
3.2 — Na presença dos proponentes e deitais pessoas que queiram assis-

tir, eerão recebidos os invólucros os quais serão numerados de acordo com
a ordem de apresentação.

3,3 — Após o Presidente da Comissão ter declarado encerrado o prazo
de recebimento das prepestas, nenhuma outra será recebida, nem tãopouco
serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou esclarecimentos às mes-
mas, procedendo-se em seguida à fase de julgamento das propostas.

IV — Po Julgamento das Propostas
4,1 — O julgamento da presente Licitação obedecerá aos critérios fixados

no Art. 133, do Decreto-lei 20047, será dado vista à decisão proferida pela
Comissão de Licitações aos concorrentes, que terão o prazo corrido de 24
vinte e quatro) horas para alcearem o que julgarem cabível.

4.2 — Serão levados em consideração, além do preço, a qualidade, a fun-
cionalidade, o acabamento, a aKstencia técnica oferecida e o prazo de
entreeo.

4.3 — Ressalvado a padienização e a harmonia do conjunto que se de-
seja formar, a adjudicação soro feita à oferta no todo ou em parte que maiS
convier nos nateresSes do Departamento.

4.4 -- No coo de absoluta igualdade entie cio?.; ou mais propostas, .a
scom3 te aera leito por meio de cartae, nos quais as respectivos aatores

declarem as iediefeas que poderão fazer nas propoeiaa empatadas. Caso ecia
t eia iii.ado oevo empate, procv der -se-a, ao julaamente mediante eorteio.

V — Pry,:e de Entre,:m

O pra/d ee entrega do trustemil será cia atei ri Ceintad dia;, improrcii2l-
,iourand. i partir da entresa eia Nota de Empenhe.

VI - Penalidade,-

o aia curaprimerCo do quatquer obrigação 9.4,zurnicia pela firma veras-
dora euieda-la-a às penalidades definidas no Art. 134 do Decreto-lei 200 de
25 de feeereleo de 1967, inclusive multa diária corczispondente a 0,3;1- tires
declina: por cento) pela demora na entrega.

VII -- Pagamen te
O pagamento do material sera efetuado apoe a entrega do material, me-

di-n:1'c a apreeentação da Fatura e Nota Fiscal em 3 tré.i vias.
Dispt,slções Geram

A simples opreseneeção da proposta de preços implica automaticamente
a aceitação de lodos os itens constantes do presente Edital.

Os coneorrentes poderão apresentar alternativas.
O Departamento reserva-se o direito de aumentar ou diminuir em seus

quanntaitvos e anular a peeser te Licitação. sem que caiba aos licitantes,
qualquer reclamação ou incleinzaçid,

Os interessados que tiverem duvidas na interpretação elo Edital, serão
atendidos durante o expediente normal da repartição, no Setor de Material
desse Departamento.

Eu-coa da Rocha Lima, Free:dente da Comissão Permanente cio Lici-
tações.

Diaa: 21, 23 e 26-2-73..

Auxiliar, Tecnico Auxiliar de Mecani-
zação, Auxiliar de Vendas, .Atendente,
Apontador Fiscal.

3, As inscrições serão -feitas, para
os servidores com exercício na Gua-
nabara. no Nácieo Setorial da .....
CODAPER, Edifício do Ministério da
Fazenda, 7' andar, Sala 713 das 9 as
11:30 e das 14:20 às 17:30 horas, e
para os servidores do DASP com exer-
cício em Brasília, na CODAPER, Es-
planada dos Ministérios, Bloco 7, 5°
andar, sala 510, no- mesmo horária,

4. Os servidores que se encontreirr
requisitados deverão apresentar-se
munidos de Oficio do órgão do res-
soai requisitante, do qual constará o
horário que deverão observar.

5. Os 'funcionários licenciados, ou
requisitados, ocupantes ele cargos in-
tegrantes da 'Categoria Funcional, e os
agregados que tiverem reconhecido o
direito de concorrer à transformação,
deverão comparecer para inscrever-se
ou para declarar que não querein- La-
zê-lo, dentro do prazo das inscrições.
Brasília, em 19 de fevereiro de 1973.
— Carmen Camboiin Moreira, Ctefe
do 'Setor de Pessoal.

(Dias: 23, 28 e 27-2-73)

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL,

Divisão de Administração

Seção do Material
TOMADA DE PREÇOS

(Art. 127,	 3' e 59, do Decreto-lei n° 200, de 25 dc fevereiro de 1967)
EDITAL N.°

De ordem do Senhor Diretor-Geral, laço palie° que às 10 horas do dia
12 de março de 1973, no S.R.D. da S.M. deste Departamento, Brasília,
serão recebidas e abertas propostas em três 'vias de detalhe para fome-
cimento do seguinte matesial:

	

Ite	 Quant,	 Unid.	 Especificação

	

1	 6.500
	

Quilo	 Gás liquefeito de petróleo

Observer:befi

1) Só serão consideradas as propostas que apreeentarem prazo mí-
nimo de validade de preços de 30 dias.

Local de-entrega: Almoxarifado do D.I.N. — Brasília.
Brasilia, 23 de fevereiro de 1973. — /Wave:et Lopes da Cru-a, Encarrega

do do S.R.D. da S.M.

aforas — De acordo com a Portaria n.' GB-133. de: 23 de maio de 1971, do
Sr. Ministro da Fazenda, os senhores concorrentes deverão aprer.

TOMADA DL 25LC0S er 2-73

	

Objeto —	 Autornetica paia
Lavai Autoradvers

Data — 8 de março de 1973

Local — Dirctoria ca. Serviços Gee-
ra:-.*— 49 andar ao Palitei( do Planai-
to

Ealtal — Publicaeo o o:teor:ai no Dia.

	

rio Ojtczcii	 2s, cie 5.2.73	 (págs.
1. 405 , 6 ) ,

Brasil-ia, 8 de ieveseire de 1973, —
Dilsen Liga Ca;,telD brotei, Verçosa,
CCi. Av, na mpeitnn(rnto do Presi-
dente da Comdeão.

(Dias: 12.2 a -1.3.73)

CURSO DE TREINAMENTO PARA
A CATEGORIA FUNCIONAL DE
AGENTE ADMINISTRATIVO DE
QUE TRATA O DECRETO N 71.236,
DE 11 DE OUTUBRO DE 1972

EDITAL
A Chefe do Setor de Pessoal do De-

partamento Administrativo do Pessoal
Civil (DAS?), em cum primento à, Ins-
trução Normativa Ir' 9 do Diretor-
Geral, faz saber aos interessados que
se encontram at)prtas, no período de
26 de fevereiro até 13 de março vin-
douro, as inscrições para o curso de
treinamento para a prova seletiva da
Categoria Funcional de Agente Admi-
nistrativo, exclusivamente para servi-
dores do DASP,

O curso funcionará de 19 de março_
a 11 de maio, nos horários de 9:00 às
11:30 ou de 15:00 às 16:45, diaria-
mente.

2. Somente poderão inscrever-se os
servidores do DASP ocupantes dos
cargos ele Armazenista, Arquivista,
Assistente de Administração, Assisten-
te Comercial, Auxiliar de Bibliotecário,
Escrevente-Datilógrafo, Escriturário,
Oficial de Administração, Tesoureiro

DOCUMENTO

DOCUMENTO MANCHADO
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sentar em S/L14 DIt+On g tAS. c pa,'r-:Inrmrnte em iI fl faturas, o
numero da conta e ageruea ch Banco fio Ffra,II cari , mant,m
conta corrente, na ratai serão Irito, aato:nat:car.xente ocã:pie:e...-
referentes aos seus creditee

- Os senhores concorrratcs enertl.lror:o a ftria- na editais na
de Concorrencias do S.RD. da S.M. - D.I.N. BraÉilia.
Aos tornecedores que nee • )1',:i-ft•-crt o•. camprcartisa.
dos serão aplicadas as pereedadrs pre., leia- no art. 1s6 do D . -
ereto-lei ne 21;0. de 23-2-i;7.

MINISTERIO DA MARINHA

Diretoria de Intendência

Centro de Controle de .Estoque de Material

TWIADA DE PREGOS Ne eenteee
EDITAL

De ordem do Exmo. senhor Diretor, faço público que às 1-:,0
no dia nove (9) de marro do corrente ano, na Saia de Concorre/1( . 1w, en
Centro de Controle de Estoque de Malerial, situado na Ilha das Cobras.
Riu de Janeiro, bestado da Guanabara, em ato público, senso recebidas
peta Comissão de Licitação, pregclida pelo Vice-Diretor propostas para
participação nesta Tomada de Preços destinada a adquêter Cabos de Nylon.

As propostas comereenderão Documentos de Habilitação e Ofertes de
Preços, os quais devem ser apresentados em envelopes separadoe

1. Subordinação

1.1 - A presente Tomada de Preços subordina-se, em tudo que lhe
for aplicável ao Edital Geral da Diretoria de Intel:ter:eia da
Marinha, ao Titulo XII do Decreto-lei n." 200. ria '25 de fe-
vereiro de 1907, ao Regulante.nto Geral de Contabilidade Pú-
blica da União (RGCPUI, e ás disposições do presente Edital.

a. Habilitação

2.1 - Desta Tomada de Preços somente poderão partcemr firmas
pertencentes ao ramo dos itens em licitação e. ainda, que
apresentarem os Documentos de Habilitação exigidos no
Item 2.3.

2.2 - A capacidade de Licitantes será verificada at.raves análise das
informações constantes dos Documentos de Habilitação, in-
clusive mediante vistoria técnica realizada por pessoas' de-
signadas pelo CCEM.

2.3 - Os Documentos de Habilitação são os seguintes:
a) Prova de personalidade e capacidade juridica%
b) Prova de idoneidade e capacidade financeiras;
c) Prova de capacidade técnicas;
2-3.1 - Constituem prova de personalidade e capacidade ju-

ridicas:
a) Contrato Social e alterações para as sociedadee

por quotas em nome coletivo;
Li) Estatuto Social e Ata da Assembléia Geral que

elegeu a atual Diretoria, no caso de Sociedede
Anónima;

c) Registro de Firma, quando se tratar de Firma
individual;

d/ Certidão Negativa do Imposto de Renda da Fir-
ma e dos Sócios ou da Diretoria, com data pos-
terior a 30 de junho de 1972:

e) Alvará de licença para localização da Firma;
1) Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes

do Ministério da Fazenda;
9) Prova de quitação com a contribuição sindical

dos empregados e do empregador;
h) Certidão de cumprimento da Lei de 213 recolhi-

do ao ano de 1972;
1) Prova de cumprimento da Lei Eleitoral por par-

te do responsável'da Firma, dos Sócios ou dos Di-
retores:
Certidão de quitação com o INPS e FGTS cor-
respondente ao mês de novembro de 1972;
Certidão Negativa de Imposto de Circulação de
Mercadorias (ICM) cOn1 data posterior a 30 de
junho de 1972;
Certidão Negativa de Imposto Sobre Produtos
Industrializados (IPI) com data posterior a 30
de Junho de 1972;

n) Certidão Negativa do Cartório de Titules de Pro-
testos com data posterior a, 91 de dezembro de
1972;

Obs.: A apresentação do Certificado de In.scrição no
' Departamento de Administração do Ministério

da Fazenda em vigor na data da presente Hei-
tição, substitui os documentos das letras "a".

"d". me. "r. "e, "h" e ar .. O
certificado deverá ser para o grupo 51-11. claase
677.7-13.

2.3,2 - Constituem prova de idoneidade e capacidade finam-
`	 teima:

a) Atestado de três (3) estabelecimentos bancários
idóneos que, de maneira indiscutível, comprovem
idoneidade da firma a ser contratada:

te Os três (3) últimos balanços da firma a fim de
serem realizados;

, 8) Apresentação do modelo do anexo "E" devi-
damente preenchido e assinado.,

2.3.3 - Cone it man pro ,.a do c..tancidade
f.,) ',acatado paci. i -r entidade mileer (E-e:rito

ou Aeroneutel 1. de&Aarando que le teve forne-
cimento realizado, ,sttslakoniamente, pe.( em-
presa;

bi Na imposeibilietde aleeluta de obtenreo clos.
tacto acima referido. o Centro, a requrtrlau=nto tio
interessada cleeenará uma comisião para dar
parecz‘r a respeito o qual suprirá, no prat:;. ,1, .1
falta do atestado; e

cl Apresentação do modelo do anexo "A" rire ida-
mente preenchido e assinado. •

2.2.4 -- Os documentos deverão ser apresentados em erige
respectivos originais, sendo aceitas cópias fotoetáticas,
quando convenientemente autenticadas, se gundo a I el
Que rege a meteria, e pública-forma, desde que rt--tts-
tidas das fotwalidades legais.

2.2.5 - Declaração, em papel próprio timbrado da firma. devi-
damente assinada cem o seguinte teor:

"Declaramos que temos pleno conhecimento das
especificações, detalhes de fabricação, qualidade, e
embalagem do material em licitação; outrossim, que
nos subordinamos a tudo quanto se contém no Regu-
lamento Geral do Códi go de Contabilidade Pública, no
titulo XII do Decreto-lei ne 200, de 25 de fevereiro
de 1967, no Edital Geral da Diretoria de Intendên-
cia da Marinha e no presente Edital, cubos dispositivos
reconhecemos terem caráter contratual".

2. 3 - Os Decumenies de Habilitação deverão ser apresentados em en-
velope fechado e contendo externamente o nome do Licitante.
nemero desta Tomada de Preços e os dizeres; "Documentos de

Habilitação".

- Para a presente licitação, cada licitante se apresentará eont
apenas um representante, o qual, munido de documento que
lhe outorgue essa qualidade, ser* o único a ser admitido a in-
tervir em qualquer fase dos trabalhos da Comissão, respon-
dendo, assim para todos os efeitos pela sua representada.

3. Material em Licitação

3.1 - Os artigos em licitação encontram-se enumerados com discri-
minação de quantidades e prazos de entrega, no quadro sob
o titulo "Relação do Material da Tomada de Preços n." 4.039,
de 1973", o qual faz parte Integrante do presente Edital.

3.2 - Os licitantes deverão, antes da formularem suas propostas, in-
teirar-se, em profundidade, das especificações concernentes a
presente licitação, de qualidade, .embalagem e modalidade do
entrega dos produtos, procurando o Departamento Técnico do
CCEM, no horário de 14.00 às 16.00 horas, das segundas, quar-
tas e sextas-feiras onde lhes serão fornecidas especificações
ou quaisquer esclarecimentos necessário.; ao perfeito conheci-
mento dos artigos em licitação.

3.3 - Não serão admitidos oferecimentos de alternativas para os ar-
tigos em licitação.

4. Propostas
4.1 - A proposta é Constituiria da Oferta de Preços.
4.2 - A declaração instituida no subitem 2.25 de cárater contratual,

sujeita á licitante ao cumprimento dos fornecimentos que lhe
forem adjudicados, naa condições estabelecidas neste Felaal
ficando entendido que o inadimpiereento das ditas condições
sujeitará o licitante Ca sanções previstas noa atos citados na

	

4.3	 Ad es c 
lOfertas
a r a ç i to ideei e rpi rdear, os.

, unitário e total de cada item, deverão
ser confeccionadas em papel timbrado em duas vias, devida-
mente assinadas, em todas as folhas, peio licitante, e apresen-
tadas, em envelope fechado, contendo externamente O nome do
licitante, o número desta licitação e os dizeres: Oferta de
Preços".

4.4 Serão nulas quaisquer declarações lançadas nas 'propostas quecontrariem ou restrinjam a declaração instituída no subitem
2.2.5 e, por isso, não serão levadas em consideração.

4.5 - Nas Ofertas de Preços, os itens citados deverão ser relacio-
nados na mesma ordem em que figurem na relação anexa a
este Edita/.

4.8 - Os preços oferecidos deverão constar das propostas escritasobrigatoriamente per extenso e em algarismos, entendendo-se
que em caso de divergência, entre as valores expressos por
essas modalidades" prevalecerá o valor escrito por extenso.4.7 - os preços ofertados deverão ser absolutamente Metidos. neles
deendo estar computados todas ais despesas que incidam sobre
seu fornecimento, tais corno Imposto, embalagem, frete, seguro,
encanzoa socials.eetc. as quais ficarão a cargo de licitante.

4.8 - Os licitantes deverão especificar a origem e os fabricantes doS
cabas de nvlon que se montem fornecer, bem como declarar
quál a Sociedade classificadora asse fomeeere n rêrTifirtarin a.
mie trata o item 10.2

Recebimento de Propostas

5.1 - No ato público de recebimento das Propostas a Comissão de
Concorrência abrira os enveionce contenda as Ofertas de Pre-
ços, rias firmas previamente habilitadas, as quais serão vibre,
cedas por todos os participantes.

I .2 - Serão rejeitadas as Ofertas de Preços que apresentarem as se,
entintes condições:
a) Menor preço, saio correspondente à realidade;

1)

m)

DOCUMENTO MANCHADO 

DOCUMENTO 1LEG1vEL
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1» Inobservância do estatuído no item 4.5, a cria"m • ip da Co-
znissSo de Conearrenclas;

e) Oferta de Preços só par extanao (aubitem 4 (); e
a) Falta de assinatura na proposta.

aaa	 Encontrando-se prevenia o respoasavel pela firma e todos os
demais licitantes, aerá admitida a corieeao ua falha da letra
"d" do subitem 5.2.

li.	 ,71:1(117??2e1110-

u.l. - A CoMissao de Concorrancias estabelecera, em quadres aoró-
pinados, o confronto dos preço.; oferecidos wis piopastas. P taea

-dando, entao, ao julgamento da licitaçaa, levando em renal-
deraçao:
a) Satisfação das cordições estabelecidas neste Edital;
O) Os interesses do S2rviço Público; e
c) As condições de qualidade, rendimento, preços, condições
de pagamento, prazos e outros pertinentes.

C a - No caso de absoluta igua l dade de preços, serão examinadas as
qualidades, optando-se pelo que melhor atender às necessida-
des dos serviços, em caso. ainda, de empate, scaa dado preto-
vencia ao que oferecer menor prazo para entrega do inateeial;
se, ainda assim live. evidenciada a igualdade de condições, a
Comissão procederá como dispõe os artigos 742 e 765 do RGCPU
e seu regulamento.

5.5 - A proposta mais barata não poderá exceder de 10 ,; (dez por
cento) dos preços de prima. (Art. 755 do RGCPU).

0.4 - O Presidente da Comissão de Concorranclas encaminhará o
Relatório contendo julgamento, consubstanc,an do oe quadros
comparativos e a Ata de licitação ao Diretor para aprovação.

'I, Encomendas e Garantias

- Os documentos de encomendas serão entregues aos adjudica-
tários mediante apresentação de uma garantia no valor de

da encomenda, em uma das seguintes modalidades:
a) Caução em mescla corrente em Títulos da Divida Pública

ou em Obrigações ao Tesouro, depositada na CEFRJ, em
favor deste Centro; e

b) Fiança Bancária, de acordo com O modelo existente neste
Centre.

7.2 - A Caução ou Fiança Bancária responderá pelas penalidades
previstas nos itens 9.8, 10.1 e 10.3 do pre= snte Edital.

7.3 - A Fiança Bancária deverá cobrir o período de doze (12) meses,
sendo, suspensa, antes classe prazo, após a satisfação integral
eles compromissos garantidos pela fiança.

'7.4 - Fica estabelecido o prazo de dez (10) dias Para a apresenta-
ção da garantia estipulada no item 7.2. O não cumprimento
da presente exigência é considerada transgressão, aplicando-se,
no caso, as penalidades nos itens 10.1 e 10.3.

8. ,Inlaamento e Adgudicaçclo
8.1 - A Comissão de Concorrências deste Centro se reserva o direito

de adjudicar o fornecimento dos itens aos proponentes que
reunam as melhores condições de preço, qua l idade e prazos, po-
dendo, entretanto, adjudicar um mesmo item a mais de um
proponente se a condicionante de prazos de entrega assim o
exigir.

8 2 - As propostas que apresentarem alternativas de quaisquer natu-
rezas, que sejam antagónicas às diretivas do presente Edital,
serão sumariamente rejeitadas e, por isso, não participarão
do cotejo geral de avaliaçao.

8.3 - As propostas de firmas que não tenham satisfeito compro-
missos anteriormente assumidos com o CCEM, ou que se en-
contrem em atraso nas entregas de fornecimento que este
lhe tenha confiado, serão- sumariamente rejeitadas, e, por isso,
não participarão do cotejo geral de avaliação.

9, Condições de Forneezinento
9.1 - O local de entrega é, na cidade do Rio de Janeiro, Estado da

Guanabara, o Depósito de Material Comum do Rio de Janeiro.
9.2 -7 Os prazos de entrega são os constantes do quadro referido 3.1.
9.3 - Em qualquer condição, quer dentro dos prazos, quer fora deles,

as entregas somente poderão ser concretizadas em data e ho-

rário Pac:imalasite aj ustados mediante entendimentos crase o
lieranG) e o Depik1CRJ. A inobervancia, desta reco:lie/vau:ao
supata o licitante a arcar coas a realonsabilicimie e eseeta::os
Ci 'Á.toll'ertl f. , rio não recebimento, peio Deposito, da ciam:, ina-
daa

9 4 - O 1:reabilitei-no pelo Depósite dss entreaas que lhe tarem lei-
tos nau 1:e traduz por sua V.P.r.';','IMO. Esta somente ssra
tivacia ;1.:;is ter sido o material peciciacto e juleaciu E:11 c',,,Cli-
çát-r; (1J, ser aceite.

9,5 -As r,_•ien:fy,'S de material C;1); por ventura ocorram., n !e jim ti-
mm (incl.:iça() dos poros fiaades acate Edital.

9.6 - Fm s irtude de a perícia cio material entregue ser efetuada
pelo caderm de arnosa:agem, o licitante deverá substituir ou
ince liaar em qualquer caca, o material entregue e aceito,
elle :c eVi.G'11C; csa.ar lora das easecilicações e/ou com:defeitos
de iaericação e ou acabamen)o diferentes dos estipulados pc.o
E:)nal de licitação. 'A recusa do licitante em atender a subo-
ti 1m:à') indenização acima referida implicará na aplicação
ci . s aaaeões previstas no Artigo 130 do Decreto-lei ne 200, de
2i cie fevereiro de 1067.

9.7 - Verdicando-se a rejeição de um ou mais item, o fornecedor
ser) clia‘go notificado, net:ff:caca:o essa que lhe fixará prazos aara
retirada do material rejeitado e substitui-lo por outro que sa-
tisiaça a:, exigências de aceitar:ato.

9.8 - Se o licitante mi o retirar a mercadoria rejeitada até o limite
para asso estabelecido na forma do item anterior, ser-lhe-mi
cobrada uma taxa de armazenagem correspondente até 0,5 Çb
(meio por cento) sobre o valor daquela, por dia que exceder
açacale prazo, taxa essa cujo pagamento será garantido pela
caução ou fiança bancária do item '7.1.

9.9 - Todos os itens deverão sor entregava; ao Depósito devidamente
embaiadoa. o Depósito não receberá o material que não esteia
em conformidade com as embalagens previstas nas especifi-
cações.

Penalidades

10.1 - Se o fornecer:ler mio entregar o material dentro ao prazo es-
tipulado, salvo motivo de força maior devidamente justificado
e a critério da Direção, ficara sujeito a uma multa de até 0,5%
cciinis.eo per ceeto) por dia atraso até o máximo de trinta (30)i 

10.2 - Juntamente com os Cabos o fornecedor deverá entregar para
cuia item. o Certificado fornecido por Sociedade Classifica-
dora reconhecida pelo Governo Brasileiro, como atendendo 1:i-
gara:amante a especificação M 14-R-17343.

10.3 - Ocoraeneto atraso superior a trinta (20) dias, a encomenda po-
derá ser cancelada e o material adquirido em outra fonte,
correndo por conta do licitante faltoso a diferença de preço,
alem da multa correspondente a trinta (30) dias de atraso em
que ja se encontra incurso.

10.4 - Além da multa -prevista no item 10.3, os licitantes faltosos fi-
cam sujeitos às penalidades previstas no Artigo 130 do Decre-
to-lei número 200-1967.

10.5 - No caso dos itens 10.3 e 10.4 o licitante faltoso será notificado
para recolher as importâncias das penalidades impostas dentro
do prazo de quinze (15) dias.

11. Fraco de Validade

Os preços cotados- pelas firmas terão validade por (2) dois meses para
efeito de extração das respectiaas Ordens de Compra ou Empenho
por este Centro, e não estão sujeitos a reajustamento uma vez extraída
Ordem- de Compra ou Empenho.

12. Inspeção
12.1 - O COEM se reserva o direito de fiscalizar a execução dos forne-

cimentos que haja encomendado.
13, Assuntos Gerais

13.1 - C) CCEM se reserva o direito de anular a presente Tomada
de preço, reduzir ou aumentar as quantidades dos itens em
licitação sem caber aos licitantes quaisquer direitos. - Hélio
Duarte Thompson, Capitão-de-Fragata (rial), Chefe do De-
partamento de Contabilidade.

DURIO OFICIAL (Seção
	 Parte I)
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RELAÇAO DO MATERIAL DA TOMADA DE PREÇOS N." 4.039-1073

ITEM	 StalBOLO
	

NOMENCLATURA
	 UF ESPECIFICAÇA01 QUANTIDADE

4020-0174-1232
4020-0542-3307
4020-0542-3305
4020-0641-8898
4020-0752-8879
4020-0753-2887
4020-0753-2888

Cabo de Nylon de 3 12" 	
Cabo de Nylon de 5 1-2" 	
Cabo de Nylon de
Cabo de Nylon de 1"
Cabo de Nylon de 4"	 ......	 ......	 	
Cabo de Nylon de 2"	 .......... ........... 	
Cabo de Nylon de 2 1e2" 	

AD	 MIL-R-17343
AD	 MIL-R-17343
AD	 MIL-R-11343
AD	 MIL-R-17243
AD	 MIL-R-17343
AD	 MIL-R-11:343
AD	 MIL-R-11342

24
15
4

108
27
51
19

01
02
03
01
05
04
07

Prazo de entrega: Até 45 dias após a entrega do Empenho.
Local de entrega: Depósito de Material conium do Rio de Janagao, 	 Hélio Duarte ThuntMat, Capitão - de -Fragata (IML Chefe do Depar-

tamento de Contabilidade.

aia



	

f
	

Total de

	

Claasificaçai; 1
	

EOME
Puni u5

Maria Leoma Lircio Esteres
Miriam de Vaia °meios Ma3a, Tavares
Marlena Ma( ede
Maria' de Lourdeb Bernardas Bolo 	4,

410.00
376,00
36. 00
336,00
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-

Concorro paro Proriment,)	 Cargos cio Classe "A" da Sér,5! do Clas.çe.,
2+11 (Wh'o	 (1) ll f"rade 2'(-4-'ouZ do Mínistório da Faz.enda uliniecologio)

Benedito Fernancle-i Pinto 	 	 421,50
Ademar José Cabral 	 	 371;30
Acc . n Renato 'Mala Martins 	 	 344 75
Célio Cézar c e IN/loura Gomes 	 	 340.50
Pawo de Tarso Bodrigues Alves 	 	 327.30

CETREMEA, 14 de fevereiro cie 1973. — Tucá da Silva Soaies, Se-
cretár io E\eciutiw.

Coneurvo 2.ntra Prol in:evio	 çarpos da Classe "A" da Série de Clasm-',
Medico do Quadro de r--,sma.? do Mtnis ié)io da Fazenda (Pediat r a() .

Edital de Resultado Ftaal

CETREMEA, 14 de fevereiro de 1973. — Tácito da Silva Soares, Se-
cretario -Executivo.

.ReWieação	 091aSSa0 no' original'

No Edital de abertura cie inscriçães do concurso para Datilógrafo do
Mink,(ério da c arecida, publ'caco no Diá)lo Oficial de 12 de fevereiro de
1973, fls. 3699.

Onde se !ó:
Endereços dos ~lios Regional , ria Seleção e Treinamento do CETREMF.4

Acrescente-se logo abaixo:
D;strito Federal — Conjunta Nacional — Setor Comercial — 3' andar

— Brasília,
CETREMEA, 14 de fevereiro de 1973. -- Tácito da Silva Soares, 5,uve-

t4,:lo-Wecutivo.

i

técnicos para elaboração de piar.e-
lamento, pr oito, 1'i-c:aliviação e exe-
cução de ob3as, cie acordo coa, os
artigos 127 e 128, do Decreto-lei 11
200, de 23 cle ickar. iro de 196í, a
partir do dai 2+3 de fes aceiro de
1973. na sa . ,, 1.311, do 13 pavimen-
to do Edificio-Sacle do Ministério da
Fazenda no Estado da Guanabara,
no horado <te,. 12,30 as 1330 horas.
onde também serao fornecidas a re-
lação de documentação e discrimina-
ção básica da serviços necessanos
bem corno, p-estadas toda,s as infor-
mações pertinentes. — dm/Ides Bar-
reto do Ara,, inebto, Diretor.

MINiSTÉRIO DA FAZENDA

Departamento de Administração

Divisão de Obras
EDITAL, DE CON\OCa.CAO

O Din tor :133 Divisa* ele
Departamento de Aclrainisi raçao oo
Mini,stédo (ta Fazenda, leva ao co-
nhecimento das lirmas interessadas
(11)P, tendo c.r vista o pro grama de
eonstruçao	 Edifícios-Sede das re-
particoas fa;.endarias loeas, reajo-
riais e ris :mineira, recebera do-
cumenlacao aecessária para o Re-
gistro Cadastral e Pré-euaiilc iaaO,
de Firmas prestadoras de setsiços

- • -

Centro de Treinamento e Pesenvolvimento	 CETREMFA

CME-3

lryrrição
	

NOME

17

31

tu

CETREMEA, 14 de fevereiro de 1073. — Tácito da Silva Soezes, Se-
cretarío-Executivo.

Cm/cat.:o para Provimento de	 'os da Ciasac "A" da Série de Classes de
illed3ca do Qnadro de Pc.aa,a1 do Mi/tis-feiro tia lnenda (Pediatria)

C

Edi,al c:c Resultado Final
•n•••••+...

Iniairição	 '3 M E
	

Eacrita,	 , Prático-oral

	

68.50
	

93,00

	

61,00
	

'78,00

	

80,00
	

61,00

	

63,00
	

80,00

1

CETREMEA, 14 de Ir- iirtiro cie 1973. --nic,to da Sil? a Soares, Se-
cretário-Exec,itivo,

IVIINISUCIO DAS MINAS
E ENERGIA

Departamento Nacional
. da Produção Mineral

EDITAL — 5 9 DISTRITO — 01-73
Processo DNPM 818.362 de 1970 —

Indústria Ceretinica da Amagatcta So-
ciedade Anónima — 1NCA.

Imissão de Posse da mina de ar-
gila caulinitica., objeto do Decreto de
Concessão de Lavta número '70,823 de
12 de julho de 1972.

Faço público para conbecime-As doe
Interessados que a Imissão de Posse
da mina supra meacionada, situada
no lugar denominado Quilômetro Cen-
to e Treze (km 113) da Rodovia Bar.
nardo Sayão (BR-0:0), distrito e mu-
Écipio de São Domingos do Capim,
E,stado do Pará, será realizada às de-
zesseis horas (16:00 horas) do ála 9
cie março de 1973.

A titular da lavra fica obrigada, a
preparar o terreno e tudo- quanto foi
necessário para que o ato de Imissão
de Posse se realize na dato, fixada
com:arme det, iimino,cio no l r cio ar-

ligo 66 do Regulamento do Código do
Mineração, Decreto número 62.934, do
2 de julho de 1968.

Belém, 8 de fevereiro de 1973. —
Geor afaime/ da Redenção e Silva,
pelo Chefe do 59 Disttito — D.N.P,M.

.	 MINISTÈRIO
DAS COMUNICA-0ES

Telecomunicações
Brasileiras S/A

EDITAL

Concurso para a criação da marca-
símbolo da =URAS iLoanti,»ol,

1 — Do Concurso -- sua finalidade e
prè mios

Este edital institui o concurso pare,
a criação e seleção da marca-simbola
da Telecomunicaçõe.s Brasileiras S. II,

TELEBRAS,
A TELEBRAS é uni órgão da Ad-

ministração Indireta, vinculada co
Ministério das Comunicações, mi-ani-
sada sob a forma cio ifociedarie anOrn--
ma, com a finalidade cie promover,
através de subsidiárias ou aeiatcoamas,

Antonio Herculano Rzendc Roddgues
dose Pontes Vieira .
Maria Luiza, ue Moura e Cumba
Severiano Primo cio Ful / •ICk a Luis Neto
Para quaisquer outros e.,z iate( .meato, os interessados deverão procurar +

o Nucleo Regional de Sele0o e 'Iniimanento em qu o apresentaram o requeri-
mento de inscrição,.

Rio de Janeiro, 14 de flivere'rc de 1973. — Tacilo da Silva Soares, Se-
cretario-Executivo.

5(1:/ai tia rcall:.vri::o da prova prdtico-oial

Faço público que a pren pi ilico-oral do concurso em epígrafe, rafe-
ren , e a eapeciall,:ação ,Je c,íri va Médica, será realizada no dia 10 de mar-
ço de 1073 inf9 horas, no Hospita' Distrital do Gama, em Brasilla — DF.

Estão Convocados as se, , aintes candidatos que deverão comparecer mu-
cartão d.e identaficie4a do comprovante de reg istio no CRM:

Conciir,o paro Prol:pacato de c(,.(zos da Clasxe "A" da Serie de Classes dl.
Álled 7co ao Quadro de Pcs.,?et , ao Min.islério da Fazenda.

Concurso para Provimento ae LargoE aa atasse "A aa ser w (te Classes da
41,./édieo da Quadro de	 do Ministério da Faz.enda. çGinecologia)

CMF-3

Edital de Resultados Parciais

I	 4
I

Adernar Josii. Cabral 	 	 68,00	 I
Aécio Renato Maio Martins 	 	 79,00	 3.
Benedito Fernandes Pinto 	 	 81,00	 3
Célio César de Moura Gomes , 	 66,00
Paulo de Ta...ao Rodrigues
Alves . 	 	 64,00

Escrita	 j P r á. tico-oral

66,50

78,50
62,25
86,50
69,50

41

42	 1
44	 1

Maria Lec,,Ilia Lucio Esteves.
Maria da Lcerd-..s Bernardes
Belo

Marlene Moaedo Milanez
Miriam de Ifasroncelos Mala
Tavare.;

1.
2
3'
4,
ri'

CME-3

Resaltado Final

NOME
Tot +1 de

Pontos

74*

CIMMIN•1~~~1~1.0.0.4...1.1.0

DOCUMENTO ILEGiVEL
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s	 e
ças. publiws	 t Cill(*:+eõe';, no
terrftor.o n.tcienal e no exicilor.

O concurso e: ri3:-11 .) t; ti g t.to, artt;:ta
bl,,sileiro nu ctrlr,iro	 no

proli ,!...io,r., 1 ou amado,-
Pra nrérolo de Cr$ 10.000.00 ides

cru-eirosl pim o autos traba-
lho vencedor: de Cr;l 2.000.00 (dots
mil critiroa) para o setindo e de

Cir ;',. 1.000,00 (em mil ciar:eives) para
O terceiro colocado.

— Da Marca Síuzbulo — nus
concepcl; e caractefislicas

A marca símbolo cia TELEBRAS
deverá aparecer em todo o seu mate-
rial de divulgação, Irnpre" papéis
comercLais, anúncios. viaturas, unifor-
Ines, bandeiras, brindes ou onde quer
que a pressnos da TEMERAS deva
ser identificada. Assim sendo deve-
rá. resistir a toda redução ou amplia-
ção que se fizer necessária

A marca-símbolo não deverá ter
ver :o e anverso, isto é, deverá ser re-
ox:Jtheolvel . por exemplo, em ambos os
lalos de uma 'porta de vidro ou de
uma bandeira.

O concorrente poderá apresentar
sti:4Uies da aplicação da marca em
corres, mas è impreseindivel que a
marca seja reconhecida e Identificada
em preto e branco, somente.

— Da- Apresen;m1to e Entrega doo
Trabalhos — data, ide7tillieu" etc.

A marca-símbolo deverá ser apre•
sentada em prancha ou cartão de
30x40 em.

O toncorrente poderá incluir tantas
pranchas ou car,,ócs no mesmo for-

mato, quantas Julgar nec'ess-ãrio para
-o desenvolvimento do sell trabalho.

Cada prancha r:erá assinada sob

pseudônimo. devendo acompanhar o
trabalho em melou:: fechado, colado
no verso da m ..-;ncha principal, conten-
do o ine.11dó./:mo o nome e o crido-
Nço do autor.

O trabalho de cri!: sor entre .w.e em
envelope-saco ou embrulho. çoinpleta-
mente fechado. no seuinte endere-
ço:

Telee.ornunteer,,e..; Eras,ileirls S. A.
TELFBRAS

SM, Quadra 13 — Edifício Embai-
xador, 1, andar.

Caixa Postal — 1213
70.000 — Brasília, D F.

"Concurso Legotipo"-

Data cie encerramento da entrega.
20 de março de 1973, at,é às 18:00 h.
Os concorrente.; não residente na Ca-
pital Federal, deverão cuidar para que
seus trabalhos estejam no endereço
acima atf aquela data.

Do Julgamento e da ComEsstto'
Julgadora

A Corrilsão Julgadora será presidi-
da pelo Presidente da TELE13RAS e
Integrada por 4 outros membros: um
lornalista, um artista gráfico, um pro-
fessor convidado da Faculdade de Co-
municações da iTniversidade de Era,
silia e uni profes,,or convidado da Fa-
culdade Superior de Desenho Indus-
trial.

O resultado será divulgado quatro
dias após a data do encerramento do,
concurso e a entrega do prémio se fa-

ri em Bra ,111a, era data e local a se
rena anuncia do.=,,

5 — Dos Di:p:.,..,?f„'oe;';

Cada concoirente poderá apre.--cnta•
mais de um trabalho, sob eliferentq
forma do identiiicaclio, des.do cint , erd
envelopes diftrente..s.

A marcarobolo escolhida pr.:sare
a ser propriedad, da TELEBRAS.--1,f.n.
qualquer outro &MI'', do paga-
mento do priMio a que 112er jus o
concorrente.

04 trabalhos ntlo classificados po-
derão ser restituídos aos concouentes
mediante pedido escrito do Interessa.
do, formulado à TELEBRAS no es-
paço de 30 dias a partir da data d.,
divulgaco do resultado do concurso

Vista cie Prova

Por ordem do Ex.mo. Sr. Mini: tio-
Presidente do Concurso Publico ch,
Provas para l'aqingrato comunico
aos candielat, que será dada vista
das provas técnicas no dia 28-2-73
(quarta-feira), às 10:00 horas, no
edificio-sede deste Tribunal, nesta
Capital.

Brasilia. 77 de feveiciro de 1972
marinette Saltes Putto, Coordena-

doi a .

Todos os casos omissos serão re-..01-
vidos pela Cceni,:::ão Jul!;_;.ficiol a itie
resei-va o direito de mio couftrir
prémio. Caco não considere atendirtia
es e:;:if-féncias de-;te edital

A part t eir..aç,;i0 no concurso presau-
::?i, a ades:io ás	 ds-r-te
r/To c:bando qual quer recurso das de.

da Comissáo Jr.?!?adnra.
Oc intercw,d,-,5 pod,,,,y 41 0 obter rna;,)_

c,,clarecimentos na Asse ,soria de
NA;,:;,=..,?:: públicas da TELEBRAS,
nra,-.111:t. diretamente ou atrav&s,
Whl-Olie 23 7815, ramal 124. horário
coMvrCIO.I. 

Ezilia. 21 de fevereiro de 1973. --
Enciidrs Qaandt de Olfreira, Presi-

tN 1,221-B	 22.2.73 — Cr$ 124.001.

Identificação das Provas

Por ordem do Exmo. Sr.
u:o-Presidente do Concurso Públice
cie Provas para Taquigrafo, conmnico
aos candidatos que a. identificação
das provas técnicas de taquigrafia
realiLar-se-á no edificio-sede deste
Tribuna:, ,esta Capital às 10:00 lio-
raS do dia 2-3-73 (sexta-feira).

Brasilia. 22 de fevereiro de 1973.
— Marinette Saltes L>mto, Coordena-
dora.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL FEDERÃL DE RECURSOS

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS
PARA TAQUÍGRAFO

1/0

ARQUIVOS
33 0

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Repositório de doutrina, decisôes administrativas,

paremos, acórdãos dos tribunais judiciários, elaboração
Sielativo, legislação, acompanhado de Ledices aaaliticet
3 alfabético. Publicação Iteitaestral.

Preço: Cr$ 16,00

Números atrasados: e Departamento de Imprenso NacioRoi
leia, ã venda a coleção de ARQUIVOS desde 1943, exceto em

1. 16. 80 81, Já aegotados.

:V)NDA

Na Guanabara

Seç-ãoh Veadas: Av. Rodrigues Alves,
Agdnci li Mildstário da Fazenda

Agéncts II: Palácio dg justiça, 39 pavimento
Corredor D — Sala 311

atende-se a pedidos pelo Serviço de Reetubõlso Posta/

Brn Breàiliet

Na sede do

L2OCLIMEINT3 ILEGÍVEL—1

IDOCUME» TO, MANCHADO



Cr$
Exigirei

Pau ar Unidades 	 •	 111 .958,07,
Tit. a Pag . Peças e Acessórios • • • „ 	 231.960,91
Saques C. Títulos Caudonados 	 •	 118. 769,66
Esaprestimos em Bancos	 941 .720,98
Duplicatas ciescontada.s 	 	 1 .026.076.69
Fornecedores . 	 	 216 . 470,?5
1- man, iaduras . 	 	 160.096.21

Cr$

294 .220,01
. •	 92 .310,61

213.456,00

432.040,73
, • ,	 21.193,11, 3.916 :301,01

n-•1 .609. 304,00
152.237,76
34 .330,00

130.056,73

..... 72.690,00 2.064.84631

627.271,M 021 ...tr 1,U1

M0,00
1 .026.0760 I

.	 ,.1

•	 202.476,19 .228 . 755,13	 .

7.831.150,59 •

Credores Vários
Honorários, Orden . e COM. a Pagar
Imposto de' RZ•ntla a 41:g dr ......

Outros Impostos e I a. as d Pagar 	

Chutas Dt.spesas a Pagar 	

Não &ti/Wel

Capital . 	
Reserva P, hlauut. Capital Giro
Reserva Legal 	
Provisão Para Depreciações 	
Pf0ViSãO P, Devedm w Duvidosos

De Resultado Peridente

LL14.1"01i e Perdas — exercido 1972 .

De Compensação

Caução da Diretoria 	 . .
Endosso C, Desconto 	
Endosso C; Caução .	 „,•

24.808.996.72

113.691,96

25.222.691,68

DOCUMENTO ILEGÍVEL
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PLANALTO DE AUTOMÓVEIS 8, A

Relaturio da Diretoria

Feverelra de 1973 2033Sexta-feira 23

Senhores Acionistas:
Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o 13.ilanso Geral e a Demonstração da Conta "Lucros e Perdas.', referente ao e xe rcitio miem adg

em 31 . 1242. devidamente acompanhado do parecer do Cambam Fiscal.
A diretoria fica à disposição de Vossas Senhorias, pa. a quaisquer 'et...Lao:cimentes que elesei.-wein
Brasília, 26 de janeiro de 1973. — Lincibery Az ': Cury, Diretor -Comercial.

Baiano Gerai etwertado em 31 de dezembro de s972

Ativa
1 	

Passivo

Cr$	 Cr$
Diapariirel

Caixa . 	 	 2ô7.275,19
Bancos C., Movimento ....,. 	 	 2.3). /2o,45

	
523.001,64

	 —

Realizavel

-Untos a Receber Unidades 	 	 1.813.671,01
1 ItIllUS d. Rec. Peças e Serviços 	 	 010 .titio.96
Ford C/ carantia 	
Devedores Vários 	 	 12x .02-9,...0
Autos Novos 	 	 130.96a./ 2
Lautinhões e Utilitarios Novos . 	 	 154 . ),/ 4
Autos Usados 	 	 1 í JA.N1

Peças e Acessórios 	 	 it • ata,50.
Consertos em Amimai:ato 	 	 5 . 210,00
Ford Ci Correntes 	 	 55 . 060./0	 3 .910.099,99

Intobilizaçaes Firiaticçiras

Investimentos . 	 	 231 .021,26
' Adiantamentos a Empregados 	 .,	 ...), . ub9.99
C/Part. Diret. Soc. ou Proprietários • . • . 	 634 . i lo,-its
Cum; ào . 	  i 	  s. 	 30(1.,1)
Linprestuno Compulsório 	 	 3. 221,37 	 1.124 .951,60

litobilizaçes Técnicas

Terrenos . 	
	

272 .427,30
Editicios e Instalações 	

	
9 . 142.02)

Máquinas e Equipamentos 	
	

64. a-16,69
Móveis e Um:olhos 	

	
49..336,91

Autos de Serviços 	
	

72.4570.0‘)
Edif idos e 111Ji . Outros Negóeios	 430.000,00
Rea% aliacões . 	

	
153 .024,37
	

1.050.372,18

De Compensação

Ações Caucionadas 	 	 200,00
Titulos DescontadoS 	 	 1 .026.076,0
'Vilnius Caucionados 	 AO.,	 202.170,49	 1.228. 755,18

•	
7.637.160,59

Demonstração da Conta de Lucros e Perdas

D b tt g
	 Crédito

Cr$
Castos das Vendas de Mercadorias e Serviços 	 	 lã .649.409,65
Despesas de Veadas 	 	 1.735.607,18
Despesas Administrativas 	 	 3.176 .582,99
Provisã'o P/Depreciações 	 	 ;5 . 553,00
Provisão para Imposto de Renda 	 	 243.456,00
Provisão para Devedores Duvidosos 	 	 21.999,00
Reserva Legal 	 	 34. 330,00
Reserva P/Manutenção Capital de Giro 	 	 151.979,00
Lucro Liquido do Exercício de 1972 	 	 627. 274,86

25. 222 .691.68

Vendas de Mercadorias e Serviços 	
Rendas Diversas: Com mães, Descontos Obtidos, juros, Ren-

das C/Transportes e Recuperação de Despesas

fibran El Hadj. Dir. -Presidente. — Monnir Moam, Dir . • Superinten dente. -- Lindberg Aziz Cury, Dir.-Comerciai — Willint Hab/19 Noounr,
Dir. . -Secretãrio — Maria de Lotados Ribeiro Chaves — CRC — DF-766.

Parecer do Conselho Fiscal

Os membros do Conselho Fiscal da Planalto de Automóveis S. A . • após examinarem o Balanço Geral e a Demonstração da conta	 Lucros -e
Perdas, encerrados eia .31 de' dezembro de 1977, são de parecer que o referido Balança e demais atos praticados pela Diretoria sejam aprovados pela
blEia Cera!: — Elias Bittar. — Nitri Andrans Cassani. — 11'9/san Freira.	 (N? 1.119-B -- 21-2-73 -- Cr$ 139,00)

•

DOCUMENTO MANCFIAGO
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ATSVO PASOIVO

SOCIEDADES
COLMEIA — ASSOCIAÇA ,J DE POUPANÇA E ENIPRÈSTI1\10

Ed. Antonio Venancto da Silva — Lojos 2, 5,,6-SC

Telef.: 23.36.11 23.36.51. — BraMlia — D. Fedvrol

CCTC N* . 00031.904, 001

aNTRIUM-ye Cr$
.307.21;6,97 Furdo de ,w,orvs 	 41443800

Furnia de ZmeraZnois 	 189. 1.C1,64
Outras Reserves e 'urdas 	 	 	 493,168,20

20.81 ^.5^1,9? Frwt ,sr. para '‘árontir Pividendos Futuras 	 '43=91 1,300.45,26
'90,14

-..4.-.ksew.,,a9 n004,4114,15 Der;,,itto	 de Aorooiosoo:
Peemerça Lir ,13 	 14.00C,400,60

Doca' : it os .7spa cie!;

',arte CCel , ektle ter O IMkr	 1,',000,011nC.00

Serra '001lars1 00. Not .iteç;u 	

Outros tei5ibiltdedoe 	

36.?u4,

'3obsome 	

Certos 62.100. 4.?.) ,35
-o..to Surta 	 110.0a1,DeE,!:,8

Leatos de Coapea^e 	

EWA	 rO4

!..rniso e Uubenceise 	

Eir,aciassa.tos 7.mobilterion:

A Assorisoos 	
Caul .toot-arier
Outros, Creditas e Ar,licees

';!X.5:1.7ZADO

Ustariel	 ,spedlente, MOvais e Viatoaíse.	

t. 
Dosasse Diferlde 	  rrrrrrrr 111.“

DgWiSIPAÇXO DA "Pfg.e17.1 fe	 r . 4 dl. ao, n

1	 T O	 -CRíDITO

1 - Grk:4os 0ed.ais, lio nal, impostos e Gekritz paspegas Pdai.nj.strl

tive. 	

Paprecie; go do P .tise rixa, Gsstos do Organizes- go, Novi-siio na-

ra ',ove-Ivrea NVidn505, Perdes Olverses e 0....1tros Desposas Fe-1

tri,osieda 	

81 - rosdeerres, Teres, Juros, Correaa Mo-lati:xis e Gata s Denra,:s./

0L2 Opers;Eau	 .........

Distribuio da P.stultodo llautde:

e)rundo Jo .aserje 	

el-undo da EmergPrsla 	

Pro,. .aera ae4js.4arse Duvidara,, '' !•t • • 4.

03 ..ivi40endos	 rogos, ou Creditar... .......	 ......	 	

TOTR.	 D,..01TO

1,022.100,52

153,874,12

4 ':'03...119,54 5,994,160,08

3. - Comissgas e Toem Ativas 	
2 - Juroa Ativos 	
3 - CorroaEo Monetária Ativo 	

Outrem Nsdas 	

5 - Penciss '-vontuais, 	
- %varja da Fonono R P24Vit5,3$ 	

00,64 ',ai'

1402.05,
20.164,08

50. 564,10

260280,19

1000.000,00

504,643,04

499. 004,12
	

'TOTAL DO cdurro 	
	

8,459,804,12

.):4 n.o	 g).-Illson Brites, Dessd,e. 	 it)L's.ro der2o de rus ,io S'i1.110
Nd.% Gpreages	 T, a,	 - 367

•11.3::`...L.U.3 CO 1.`,1-,'.TP;'.01 Prcsidenet 	 ?Madre de Liaa	 Voada Ms,,broo: st)5,Ivira Firo*	 a)Luis rrs:Jtes reiraloa

...PARECER DOS AUDITORES IUDEPERDEfITES..
as o S.loapo fiara o a Droaattroita da Pet23ttt o 12CCI.,e2a da ccury.5;-..te'....,,.1;2 n0 tf_	 •:.-trg.ffr, el,10

e). do ttevr,bro do
Nozzo vxerca foi sfetooda aOs awirde can ao nemos de auditoria geral ,t2r.te enoitas e, cansaquentorsonte, frolui as provas nos fogistsas aartáz,aiai .1(

pr0otdigo-t-7.3 acro.-oantoe 505 a lei/leio:gap nortine,to do D'ài.
Ea meara ariniao, o Balança Gera O a Dononotra.,ia da Socrite e Desaso aolna m.401259, perraor: Erp ade5u,,28,ae5te o. titeeçjfd patrimonial o fi,-

tiont'oiro	 CWSETA-Astaciuísio de Poupança e Crprjatirm naquele dota, do oiarotaaem De prir.drice do aa ntatilidifoC DoTa1aon0o ,we,3409, sp1.Oo64 OCR 00i06midul2 43snin54-1

, DsO eNerd.S10 000e0100.

Brazilist,DrT, 31 de Dopo-kl-a de 3972

AIDITONIA il. MATIOS 0/0 DEMO SAI - 921018-P4
Credoncieda no RUH, or. 00 30;OD

(e)Pror. or. Hamilton Mattaa
»frotas, Contador CAO.Bo. 4,430-11/00.33

rt0LE(3 •• RAI - ?R/o18.:x-PJ
do Inotituto doe Aflitarra

landêntee

Znda-

sOa Uraaia.t1eg,5ão.

•	 1180-13 — 22.1-73 — Cr$ 380,00)..
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Para fins dr
gietroa do Cem
Banca Cenirel
seguintes eoa:

arquivamento no Re-
ércio, Certifico que o
do Brasil aprovou os

ede: Lojista Sociedade
dito, Financiamento e-

- São Paulo (SP).

Emoresa e a
Anónima - Cré
Investimento

COLEÇÃO DAS LEIS
1972

VOLUME VII

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de outubro a dezembro.

Divulgação 10 1.209

PREÇO: Cr$ 10,00

VOLUME VIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de outubro . a dezembro .

Divulgação i 1.210

PREÇO: Cr$ 35,00

A VENDA

Na Guanabatss

Seção de Vendas: Av. Rodriguas Alves, 11
Agência I: Ministério da fazenda -

Agência /I: Palácio da Justiça, 19 pavimeneo
Corredor 15 - Sala 311

Atende-ss a pedidos" pelo Serviço de Reeraboleo P9fttai

Em Braúna

Na sede do

Sexta-feira 23
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Fev,..,reir,) de 1973 2025

FEDERAL Dr SROUROS S A.
51, ,,,t nn á:1 L. meenaes

/ei sei e (o (7... 1e72

:mercê tanto do actito de me:lides
aovcenamentais nu setor, gualda.) da
inegável evolução da economia na-
cional, o mercado seeurader, no eeer-

, cicio de 1972; contiauou a expandir-
:a-e, ratificando a tendêncla já (.entida
cm 1971.' E a Federal de Segures S.A.

( encerra suas atividades relativas ao

1

 ano passado com o mais firme pni-
pósito de marcar de forma cada 'ne
mais positiva, sua participacao neese
crescente mercado do pais.i Mesmo com a renovaçao da Dire-

i toria, verificada em março deste ano,
(todos os esforços foram	 envidados
;para que não ocorresse solução ele
:continuidade no desenvolvimento das
loperações da empresa, havendo-se
'obtido .o mais cometo êeito es :e in-
tento. Assim que malgrado as difi-
culdades a que esta sujeita por suas
características de sociedade de eco-
nomia mista, num regime de compe-
tição infrene, seria de realear a po-
tencialidade sempre crescente de sua
carteira de ramo vida individual ceias
reservas atingem hoje a Cr$ 	
68.719.640,68 (sessenta e oito milhões,
setecentos e dezenove mil, seiscentos
e quarenta cruzeiros e sessenta e oito
centavos).	 Paralelamente, o incre-•
mento da produção, a elevação dos
padrões de atendimento e a redução
dos custos operacionais foram metas
alcança s dentro dos obletivos fixa-
dos pela Diretoria, as quais tiveram
na instalação e exploração do Centro
de Processamento de Dados, na assis-
tência técnico-administrativa às .ell-
ceirsais e Representações, na criarão
de um organismo de venda is a con-

BANCO CENTRAL DO BRASIL

LO.fleaTA s. A. CRÉDITO, EINAN-
CIAelENTO E INVESTIMENTO

ceRnDãO

Processo ia' A-72-2.212.
Assembléies Gera is Extraordinárias

de 29 de seieriebro e 6 de novembro
de 1972.

Assunto: Aumento de capital ele
Cr$ 7.000.000 00 para Cra 10.000.000,00
e a, reforma. de estatuto.

Despacho de. 14 de novembro de
1972.

Publicado no Dldrio Oficial da
União, de 24 de novembro de 1972.

E, por ser verdade, eu, imiz Al-,
bino de Ataco, funcionário deste
Banco Centre, lavrei a presente Cer-
tidão, que também vai assinada pelo
Sr. Carlos Noronha Gomes da Silva,
Chefe da Div,são de Processos da
Gerência da Mercado de Capitais,
em 7 de dezembro de 1972,
(N. 1.092-B — 20.2.73 — Cr$ 24,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL

BANCO MINEIRO S.A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, que este
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 25.1.73, -exarado -no processo
numero 311-73/3 e publicado no Diá-
rio Oficial da União de 5.2.73, apro-
vou o registro em conta do passivo
não exigível, para futuro aumento de
capital, da importância de 	
Cr$ 598.690,12, resultante da 9' rea-
valiação compulsória do ativo imobi-
lizado do Banco Mineiro .S.A., com
sede em Belo Horizonte (MG), como
deliberado na assembléia geral extra-
ordinária de 29.12.72. E por ser ver-
dade, eu Sérgio Leite Costa Reis, fun-
cionário deste órgão lavrei a presen-
te Certidão, que vai também assinada
pelo Chefe de Subdivisão Substituto
do Serviço Regional da Inspetoria de
Bancos em Belo Horizonte, Senhor
Herculano Menezes de Carvalho. Em
'7 de fevereiro de 1973. — Herculano
Menezes de Carvalho.
(14" 1.216-13 — 22-2-1973 — Cr$ 21,00)

BANCO AIMEIRO S.A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, que este
Bane(?) Central do Brasil, por despacho
de 29.12.72, exarado no processo Mi-
mero BH-B-72/97 e publicado no Did-
rio Oficial da União de 30.1.73, apro-
vou, nós termos dos pareceres o au-
mento de capital e conseqüente refor-
ma do Estatuto Social do Banco Mi-
neiro S.A., com sede eni Belo Hori-
zonte (MG), de Cr$ 5.100.000,00 para
Cr$ 10.200.000,00, como deliberado nas
assembléias gerais extraordinárias de
22.3.72 e 29.12.72. E por ser verdade,
eu, Carlos Henrique Soares Cabido,
funcionário deste órgão, lavrei a pre-
sente Certidão, que vai também assi-
nada pelo Chefe de Subdivisão Subs-
tituto do Serviço Regional da Inspe-
toria de Bancos em Belo Horizonte,
Senhor Herculano Menezes de Car-
valho. Em 1" de fevereiro de 1973.
Herculano Menezes de Carvalho.
(1,1 , 1.217-13 — 22-2-1973 — Cr$ 21,00)

prini P il'n3 providencias
selo:ate:s.

Gr.iça s, marta:s i na ao trabalho na-
va:Nd° pocicanc ti.,1 azei. a lodos 05

na aeetan
• erior cret Ci l te	 incluem 5 cone-
iruee ga do prumo da 105 ca.s

12, 1;i - de se eia:DM-rd
tal:a,o e em p! .- no tuncionameM0
nosso Ccnl !'11 de Prõrr:;imileilto	 de
Dodoe. ns novas instalecões da ad
nifereeao da Enmre,;a que Se fariam
indispensesseta, e a aeuisieno de imó-
vel em Salvaeor (BA), deslineeo 4
Sucureel lacei. D e nefil panck as
deenesue reatiss das ecan emistros ele-
varam-ee a Crs Le1te:a4a7.42 (doze
milhava, cento e oitenta e dois mil,
quatrocentos e cinquenta e sete cru-
zeiros e miarei/ta e dois centaveal
seja o dobro da quantia despendida
no exercido antelior, enquanto as
resolvas técnicas constituídas ascen-
diam a. Cr$ 15.019.204,54 (quinze mi-
lhões, novecentos e cinquenta e nove
mil, duzentos e quatro cruzeiros e cin_
quente e quatro centavos).

Em obediencia a prescrições legais,
o capital da Empresa foi elevado de
Cr$ 2.520.000 00 (dois milhões, qui-
nhentos e vinte mil cruzeiros) para
Cr$ 6.000,e00.00 (seis milbões de cru-
zeiros), cumprindo-nos, nesta oportu-
nidade, externar nossos agradecimen-
tos aos acionistas sem cujo apoio e
confiança não teríamos realizado .o
aumento.

Quanto aos resultados das ativida-
des efetivas da Empresa no exercício
considerado, apesar da alta sinistra-
lidade verificada, principalmente nos
Estados do Ceará e da Bahia, pude.
mos manter em dia nossas responsa-
biliza:eles e, ainda, apresentar Um m-
era emaivalen te a três vezes o obtido
no exercício de 1971.

i

Para isen merece ser lensla-ado O
conjunto de medidas postos em p: a-
dem visando ao melhor atendias:o-to
de nossos clientes, e das quais afio de
esetacor o aperfeiçoamento e roc,o-
nelieneeo dos métodos de tiabalm. a
mecanização de serviços, a iormaçao
de pessaal especializado, o apercebe-
alento mais adequado das Suenrsais
e Representações, a adoção de rovos
maicessos de comerciallimean e. en-i i-
mente, a renovação qualliatise dos
qua dros funcionais estruturaea numa
-jelitica de pessoal sadia e i'reere :-sis-
ta, sem sei descuidar da eeonomin ad-
ministrativa, Importante fator de
equilibrio dos negócios.

Tambiem novos planos de ensuros
estão em estudo e implantação, aes-
tecondo-se o de Garantia de Edisca-
çãe, ,ie em lançamento em toda o
território nacional, com, a mais fran-
ca aceitação e receptividade- nos meies
educacionais, recomendado que e.ite-
Pelos autoridades do Ministério da
Educação e Cultura-, pelo seu elevedo
e indiacutivel sentido social

SIM:eleendo o resultado de todo
que está mencionado no presente Te-
lei-ócio, apresentamos, na conferm r da-
de do mandamento legal, e est e tete-
rio, o Belanco Geral de 1972 e a ele-
ments:mão da Conta de Lucros e
Perelee e anwein00 dos senhores saia..
nistas devidamente embasedes pelo
eertif i cado de Auditoria Externa e
seio dento parecer do colendo Con-
selho Fiscal. E, ao fazê-lo, curnisri-
mos o dever de consignar o mais can-
cero reconhecimento da Federal de
Seeures S.A, ao Excelentissime Se-
ebor Ministro de Indústria e C.omer-i
rio, Doutor Mário Pratini de Morais,
executor da política do Governo Fe-
deral no campo de seguros e resumi-
sável pelo inegável desenvolvimento
do Setor, ao Excelentíssimo Sr. Mi-
nistro do Trabalho e Previdência SO4
dial, Professor Julio Barata, e à prea
sidência do IPASE, dos quais a- Dl-'
reteria sempre recebeu o mais prontea
e irrestrito atendimento a todas suas
solicitações. — Aluizio de Andrtzdd
Medo, Diretor-Presidente. — /3,(d.4

mundo Soares de Sottea, Diretor dei
Operações. Manoel Augusto de Goa
doy Bezerra, Diretor de Finances. --1
Antonio Holanda Moura, Diretor dei
Administração.

CERTIPICADO DE AUDITORIA

Examinamos o Balanço Geral doi:,
Federal de Seguros S.A., levantael
em 31 de dezembro de 1972, assint
eomo a demonstração da conta clè
Lucros e Perdas correspondente.

Nosso exaine obedeceu às hormas a
- es na.draes de auditoria geralmente

em que se incluem provas d03
---'- fros contábeis e outros procedia:

-Ms de extensão e profundidad1
'--idas necessárias nas oircunstama

Em nossa opinião, ó Balanço Geai
e a demonstração de Lucros

Perdas aqui referidos refletem, adem
quadamente, a posição financeira
patrimonial da Federal de Seguros.
S.A., em 31 de dezembro de 1972s
e o resultado de suas operações cor-
respondentes ao exercício findo naa
quela mesma data.

De igual modo pareceram-nosoba-,
decides os princípios de contabilidade
consagrados para Companhias de Se-
guros assim como concluímos que os
preceitos de contabilidade usualmente
aceitos foram aplicados, com unifor-
midade, em relação ao período exa-
minado.

Rio de Janeiro, GB, 20 de fevereiro
de 1973. — Consultasse — Corisulto-
ria e Assessoramento. — ORO -- Ga;
número 974. — Hélio Araitio Braga,
Contador	 CRC-GB 7806 —AI
PF 49..

Lp. OCUMENT LEGREL
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r:T.PAT,..V121T,2	 "1'2

•
•••

AT IV O •	 PASO/ V. O

7gbBILIZADO

7.6veis 6,6;50.6'16,U)
Imóveis c/Correção l(onetãria ,65.5'72,;5 1,..serva 1,./Intr:r.C,nítal

eis, Mãels. e Utens. 1.761  f, ' 	 1) Fundo rfn,prcc,Eems Móveis 022.647,151
Ilõvs„ MOgus. e Utens. c/Cor. Fundo r/n,2p ,ec.5ens imov. 16.267,92
Eanetária Bes, e- rundes• L.-,tatutá-rios 2.552.5u8,23
Veículos 7.6,C,60 r.:s,cr.V.1.?3tríoniais d1.1Q3 ,66

Veículos c/Correção rionetárit Provo F/rtilargo	 +de

Almoxarifado
bepósitos Contratuais

287.647,47 Titulos e Valores J2.2b7,59 9.333.551,33

Organização e Instalaaó 567.662,19
Aplicações a/Inc.fiscais 8225 ,20 6.250,949,59 Res.Piscos :1EuniradoS 3,100.764,86

Reserva MateMãtica 66.719.640,69
REALIZÁVEL Res.Sin. a lio.	 RE 2,705.750,28

Tít. da Div.a.jnterna-ORTU 25.634,971,71 Res.Sin, a Lig.	 Vida .	 1.428.420,54-
Ações e Debgntures 6,008.6,84,6W Res. Seruros Vencidos 655.9T8,75
Ações do IRB SzJ2.117,00 Fundo de Garantia RetroC. 47.713,08
Outros Títulos 60,00 Fundos I.speciais no ¡RB 565.283,15
Emprestimos s/Apol,Seg.Vida 13.345.'009,35 C/C	 IRB 284.346,63
IRB-c/Retenç'ão Res. "e FundoS 1.449.06:8,40 C/C - Soc. Conggneres 1.691,25
Cf-Sociedades Congãneres 145.194,03 C/C -v Geral 408..3107,44
C/C-Sucursais e Represent,
C/C-Geral

1.705:498,3G
187412,31

Prenios a Restituir
e Fere, -a Pagar

4/.806,17
466.309,09

Juros, AlUgueis e Divid. a Compromissos Imobiliários 271.944,50
Receber .2.210.227,52 IRB-c/Retenção Res,-Exterior 71.735,85
Revedores Autar. Federais 22,253.613,06 Provisão parrip. de Renda 20.297,97 28.78.0.650,24
1)e:p.Bancgrios Vinc. SUSEP 129.205,08 PENDENTE
Incentivos Fiscais 15,018,00
Títulos a Receber
Cheques eia Cobrança

4:919,00
34.823,05

, Cred. p/Valores Vinculados
a Concorrencia 121.567,98

EietrobrZs-Obrigações a Receber 74,882'.454M íWmios c'EnolumentaS
Realizar 1.141.645,08

DISPON/VEL Creditos Bancgrios ClaSsif... .	 7. .019,6R 2.270,232,6i
Caixa e"yalores em Transito 1.118.971,46

'bancos 2,]:79.656,13 8.29e,627,59 COMPENSAÇÃO

PENDENTE Caução da Diretoria 40,00
Ior - Recolhido 261.419,20

'JudiciaisDepasitos	 e Fiscain 523.622,35 CustUia de Títulos 14-.020,574,60
Valore'S' a Re:cuperar 269.917,61 Garantias Hir,oteo grieS. S/
Valores a .ReClesàificar 2.804.891,49 -Contratos 90.000,00 14-.242.024,4
Ações Subsc, F/Aquis. WelefOneS 2-3.128,8d
Apiilices Emitidas ...1411- 1 . 6115 ;08 42034_03

COMFEJSAÇÃO
Ações em CauçZo 40,00
ICE-S./Seguros Cobrados ,	 261.419,90
Títulos em Custedia 14.020.574',80
Contratos c/Gar.Hipotec, 60.000 ‘00 14.342.034.50

UTAU.wrif	 4-$-41.4011144O ********* sf 104.727466,73 -	 VOTAL... ******	 .. ...... 103.727.066

.iuulzra pz ANDRADE rALUO
Miretor-Presidene

AliTONZO- HountrA MOURA
Diretcp de'Adáinistpação

NA11015 'AUGUSTO DE GóDOY DEURRA
Diretor de Finances

CARLOS A,1EATIJOUAn'
btUaliO MIM 0: 20

Ihumuno SOARES DE SOUZA
...Diretor de'Operadaes

f MANDO GMÇAtVES PAC9ECO,
TU.Cental>4.14.dade-CRCi-CA á1525-

DOCUMENTO ILEGREL
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OFICIAL (Seção 1 7-- Parte 1)	 F,er	 's 11973 2r23-7

DAL.WiA t;b.AL ru 31 DE DEZEMBRO  r.7, 1972

DEMESTRAÇ2Q D4 CaNTA DE 1. 7 8.0S E PERDAS IR 31 2,2	 1 '4_2972

'

O

e

DITO CRtDITO

----
WSPESAS DK:RACIONAIS

379.452,05
431,14

2.708.190,29 3.098,044,38

11.431.697,10

17.554.025,01

15.959,204,64

17.051.993,5:

55.293,24

122.760,::

1.887,984,82

PrSrs de	 -.euros	 42.837.672,30
P.c.3.7.o; de 17,sseg.Aceitos 	 825.724,61
P7- 3 de Retroces	 4.407.1'45,87 47-A76.502.25

Pr5Eios CanceladosSeguroS
PrSos Cosseg. yredflos

?r	 i3 Resseguros-1Ra

Contribuição ol-Cons5volos

Comissões de Seguros.

Cogissões Cosseg.Aceitos
Corissões Retrocessões

Participação IRa Lucro e Retroc.

Despesas de Agenciamentos
Despesas Industriais Diversas

Zir.istros e Desp. de Segu'oS
Sin:stres e Desp. Retroo,
Seguros Vencidos
De.spasas e/Sinistros-Seguros

D.,pesas ctSinistros-Pesseg
Despesas c/Jinistros-Rotroz.

Res.:atas

CON:,CMJIÇÃO DE RESERVAS TrelliCA$

'434,73
0.347.122,48

53.729,43
1.590.302,73

9.300,83
1.194.657,87

225,371„93

10.266.234,3a
1.911.223,04

219.427,78
24.588,19

874,0G
56.634,79

5.070.892,23

7:e.sseg.-IP.11	 456.628,02_
Participao nos Resul-o

tados do 228	 15.860,39
Ree ,b, Cor. Cos, Cedidos	 165,00
Reversão Com. s/Fr3mios
a Pealizar	 66.032,75
Roceitas Ind,Diversas	 342.712,38	 871.350,12

Recuerso Sin. -	 1..558.227,52
Re.ouperafao Des. Sin.-1R3	 2.295,52
Salvados - Sevos	 12.900,00
Salvados - PetrocessOes	 9,304,49
Ressarein.entos Recebidos	 163.284,15	 1.735.911169,

Revr ps -Ar, DE REaRVA!"; TiCNICA3

Res,Riscos N/Exp - Seguros	 8.956.290,20
Res.RisooS N/Exp,- Retroa. 	 .	 133.142,53
Res.Sin. a Lie. - Seguros	 3.473.551,67
Res.Sin.. a Lie. - Retro°.	 665.636,53
Ajustamento de Res.Retroc. 	 1.091.517,3U
Reserva de Seguros VencidOS 	 457.216)05
Fundo de Garantia de Retrea.	 9.604.466,03.)

RECEITA	 DE INVERWES

4.104.837,00
1.343.510,10
4.127.826,37
3.692.790,49

859.390,12
1.330.833,13

490.361,3G
9.105,77

Memoffinam.,

Res. Riscos N/Expirados-eguros
Res. Riscos N/Expirados-Retroa.
Reserva Matemática
Les.5inistros a Lig. - Caguros

Reo.Sinistros a Lie. - Retroc.
Ajustamento de Res. e Retro.
Reserva de Seguros Venc:Ans
Fundo de Garantia de Retro,

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Juros e Divid. de Tftulos	 1.089.268,12
Aluguns de ImSveis	 /3.402,11
Lucros s/Oper.Imobi211riae	 82,43
Juros da Empré:stimos	 1.484.900,44
Juros s/Res. Depos. nos Res9.	 21.987,36
Juros Danclos	 7.514,97
Juros s/Operac3es 'mobilia 	 6,32
Com. da Corrot. a Trtu204 	 289.753,39
Cor.Monet5ria de Invest.	 1.735.417,55
Juros Atuariais s/Res.
Retidas no IPASE 	 2.298.746,92.
Juros e/ContratoS Ripo*
teca'rios	 .....WAgiP e 	 e 937•2k47a]

RECEITAS DIVERSAS

£1.596,49
/55.153,76

62.565,3a
14-0.216,71

1.77_8,40
10.173,43
26.260,70
6-8.770,46
15-.0?1.21I

95.919,4&
95.919,46

160.000,08

47.950,57
47.959,57

1.250,226,08

Despesas Administrativas

DESPESAS DE - INVEROES

Despesas de inversões

DESPESAS DIVERSAS

Despesas de Impostode Renda
Dapreciação.MOvs,,M .à.qs, a Dten*.
Provisões Diversas
Amortização das Desp.Org .• InCt.

DePreciação de Verculos.
Depreciação de Im5veis

Multas
Eventuais
Ajustes -e Valores de Exere,Anter.

DIGTRIPUIÇXO DO 'EXCEDENTE

Abatimento e Desconto. 	 6.408.29
Prantuais
Ajustes • Val.Exers.Antar. 	 722,,M2atil

TOTAC. 	 	 67 662 els sal

Res, pantegridade do Capital
Reaerva de PrevidUcia
Dividendos aos Acionistas
rundo p/Gratificações a Diretoria
Fundo o/Gratificações a Empregadol
Tunda p/Aumento de.Capital

TOTAIS 91.662.033M

.	 .
ALUISIO DE ANDRAD4 FALCÃO

Diretor-Presidente

ANTONIO NOLAWA nom

Diretor de AdminiStraçãO

MANOEL AUGUSTO DE GODOY BEZERRA
Diretor de Finanças

CARLOS A, LBAL, JOURDAK
Atuãrio MIM -

RAIMUNDCF SDARES DE'SOUZ4
	 uw14

Diretor de OperagUa
FERNANDO GONÇALVES PASMEM/

Tà.e.Contabi1idade-CRC-G4-31526
4.
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(2) A Data de E:aum.:mento do Em-
préstimo seta 2 .1 .1a fim ereiro de 1976,
após a qual os BANCOS não farão ou-
tros adiantamentos por força do Em-
préstimo, salvo acoicio em contrário
dos BANCOS,

Artigo II — Ut.7acko do Produto
Certifico que me foi entregue uni do Empréstimo

documento cio idioma inales o qual dia (D O prodato cio Empréstimo sere
textualmente:	 utilizado para Jagamentos a serem efe-

Nada mais. — Conferi e, Par conter-
me, assino e dou 10.

São Paulo, 2 de ievereiro de 1973.
— Custar° Uniu:fent Trai -dai-ar
Púglico.

Emolumentee: —Çe 36,600,

2028 Seta-fera 2.3
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paECER DO coNsELho EWCAL

C; abaixo assinados, membros da
Comadho Fiscal da Federal de Segu-
ros S.A., tendo examinado e encon-
traeo em ordem o relatório da Dire-
toria, Balanço e Conta de Lucros e
Perda; ialativos ao exercido encerrado
em 31 de ciratembro de 1972, vian re-
comenda-los à aprovação pela A!,,,scria
bléia Gorai dos Acionistas,

ruo de Janeiro, 21 de fevereiro de
I971.. — Frederico José de Sou.:a Rau.
g el. Péricles Augusto Gaivão. —
José Cándido de Moraes Netto,

(Na 1211-B — 22-2-73 — Cr$ 820,00)

COMPANHIA SIDERURGICA
PAULISTA S. A. — "COSIPA'

Certifico que 11113 foi entraaue
documento, em idioma inglas o aaal
diz textualmente:

Carla de Garantia

O Governo da Republica Federativa
do Baasil, considerando a anue:neir do
The lexport — Import Bank of ja,pan e
de outros bancos japoneses participan-
tes em fazer o empréstimo do montam)-
te principal de ate Vinte Bilhoes de
'Yen (20.000.000.000, — ) estipulaão
no Contrato de Mútuo datado de 4 de
outubro de 1972, firmado entre Tne
Export-lmport — Ba,nk of Japan, jun-
tamente com outros bancos japonases
participantes, e Companhia Sidera”ga
ca. Paulista A. — COSIPA, aalo
presente aceita todas as disposições
do Contrato de Mútuo acima men ao-
nado e garante incondicional a aaso-
lutainente, come obrigado principa , e
não apenas corno fiador, o devido e
pontual pagamento do principal ao e
das juros, taxa de compromisso e 5U-
tros encargos, se os houver , sobre o
Empréstimo feito pelas disposições elo
referido Contrato de Mútuo, de acordo
com os termos e condições nele estipu-
lados.

Em testemunho do que, apus minha
assinatura na presente aos 4 dias de
outubro de 1972. — O Governo cia Re-
pública Federativa cio Brasil — pp.
(asa.): — Ministro Antunp)
Delfim Netto — Ministro da Fazenda.

Cópia fiel autenticada. — (asa.):
Nasalai Kato —

Sedo LOall Department" — "The Ex-
po] i-import Bank of Japan".

Legalização Consular Brasilezra tem
srernaculo) --, "Reconheço Verdadeira
a firma retro do Sr. Mascou Rato,
eiVianagea", "the Overseas Lon,n De-
partment The ExportaImpcaa Banir of
Jaaari", em Tacada. — E, para constar
onde convier, mandei passar o pre:sen-
te, que assinei e fiz selar com o Selo
deste Consulado Geral. Para que .;te
documento produza efeito no Brasil,
deva a minha assinatura .ser, por seu
turno, legalizada na Secretaria de ri:s.,
tado das Relações Exteriores ou nas
Repartições Fiscal da República., —
Pagou -- Cr$ 8,00 ouro ou Y2.250,00 na
I.* via. (Tabela 54-C) — Iocoama, em
19 de janeiro de 1973". — (asa.):
Catita Preta — (em carimbo). — Var-
los Eugenio Catta,Preta — Cônsul Ge-
ral — (Chancela do Consulado Geral
da Repui3lica, Federativa do Brasil em
Iocaana, sobre selos consulares, iaaa
ouro, no valor total cie C.rs (5,00)

Reconhecimento de Firma Consala7
— (Sinete da-Delegacia Fiscal do Te-
souro Nacional em São Paulo) — kens
carimbo).: "Reconheço verdadeira, a
-assinatura de Carlos Etige.nio Catta
Pretta, Cônsul Geral do Brasil. em ).o.
coa.ma. — Delegacia Fiscal em São
Paulo, 1.2.73". — (asa.): (ilegivel) —
(em carimbo): Severino Quintino de
Andrade Chefe da S. E. — (Re
conhecimento da firma de Seva.rino
Quintino- de Andrade, pelo 11.0 Cartó-
rio de Notas).

2-orça do Ernprestimo
Artigo III — Adiantamentos por

Os auiantamentos por força do Em-
and Banking Co. piestano serao leitos mediante a pa-

tinemo, pelos diaNCOS, aos respecti-
, U,S I? O necedores dapuneses, de impor-
umic.as referentes ao montante de cada
oagankaito deti)...:cwe do CONTRATO.

E.: tas aai a ii Laiii€smt4A constituirá°
comprormáo valicto e de carater obri-
gatuno cia isau ruARIA por força do
Presente uontra,o de dIntuo, a contar
ea nata C10 roieraio pagamento pelos
-BANCOS.

Artigo iv — Reembolso do Principal.
(1) A MUTUARIA des,sera reembol-

sar o montante lume:pai do Empres
rimo aos idaaaaua cie acordo cora Lima
_taatia ue alia:4'24a, a ser fornecida
pesos .1..aa4cuS posteriormente à data
est/pulada na seçao (3) do Artigo 11

aa.seate Lana:ata ae Mútuo.

A rele.rlaa titiada da amortizaçâo
4,4.1 ser pieaaracui cie acordo soa, as

.L14.	 4:01.1,440e3.

44 o 1......1. 11111,444‘) 41,.; principal do Em
ser ateimado cai vintettc, c.ta

q„a,„,) kx4) ,aestações semestrais,
voam:cativas, a partir de 25 de

hulur0 no Igib.

Ui/ 1,4&,50 s,. a qualquer importan
Ocii fiauaaaaaa etiicaor a vinte e qua-
tro aasr azei, x.IC.VCra sei acrescentaaa

Jnmsira preataçao.

(2) Caso a aau.tuARIA não tenha
aa anuiu° timaaaanies até o total a
ounntiado do .v.i.uN 5.511 12 coivrais,-
,util, rvu v zeLit.), a saldo . sera cia
Mimo (ias peastaçoes escalonadas de
acorao com a eQUO (1) supra, nos or-
dem inversa cie 8:3U4 vencimentos.

(3) A A-tua 0A.111A, meniante aot11m -
caça() ese.aita da-a aos BANCOS com
mico maios tio Li1111,3, co). 	 Cilas de ai,
_ceeeciencia, p000ra s.dlcRl antecmaaa
_mente a totaduatie ou qualquer parcela
00 montante p:inema,t ao Empréstimo
que na ocasiao estiver pendente, 'Jun-
tamente com t,s respectivos juros a.
emitimos. •saaaiquer pagamento ama
tecipacto desta espécie devera ser apii
cado ás presiaçoes ao principal na or
de-ia inversa se sutis vencimentos.

Artigo V — Jures, festa de Com
prornaao e respectii a Vorma cie Paga
mento

(1) A MUTUARIA pagará juros A
taxa de Sete por cano (7%) ao ano
sôbre o inoatanue annemai do Empres
timo adiantado de ac 'roo cone o Ar-
tigo III déste Contrato de Mútua, que
de tempos a tempos estiver pendente.

(2) A MUTUARIA pagará uma taxa
de compromisso à razão de Três aatar.
tos de Um por cento (3/4'a) ao ano
sôbre o MONTANTE CONTRATUAL
APROVADO que de tempos a tempos
não tiver sido utilizaoo. Esta taxa de
compromisso passará a correr a partir
tia data em :lua os BANCOS aprova-
rem o Contrato.

(3) Até a clara da último adianta-
mento do Empréstimo devera a MIT-
rUARIA pagar aos Bancos, a 25 de
abril de cada ano, o montante dos ju-
ros e da taxa de compromisso que se
tiverem acumulado oesae 25 de setena
oro ao ano anterior até 24 da março do
uno em curso, e a 25 ae outubro de
cata ano o montante dos juros e da
taxa cie cmprcumsso que se tiverem
acumulado desde 25 ao março a 24 de
set-moro cio ano em CUTS0..

Após a data ao cama, adiai‘TAnutaintien:
to cio Empréstimo devera a 

l

RIA pagar aos BANCOS, a 25 de mar-
ço de cada ano, o iihMtante dos juros
que se tiverem acumulaao desde 25 de
setembro do ano anterior até 24 cio
me-iço ao ano em curso, e a 25 de se-
tembro de -cada ano o montante dos
juros que se tiverem acumulado desde
25 cie março a 24 de setembro do ano
em curso.

(4) O montante dos juros e da taxa
de compromisso seca computado em
base alaria, usand0 se (, actor de 368
dias.

Ai ligo VI — Lacal do e Moeda para
aretuar Pagamento do Principal, dos
ouros, da Taxa cie Compromisso, etc.

O local para actuar pagamento do
plonc,pal cto a dós juros, cla, taxa de
conip,vinisso e de outros encanas, se
os neuver, sdbro o Empréstimo será o
escatorio do Time Bxport-lniport Bank
otet:an, em Chiyocia-ku, Tóquio, Ja-
pau, e a moeda em que este pagamen-
to devera ser efetuado seca o Yen ia-

ponet

Se o venciniento ao qualquer obri•
baçao cair em um domingo *ou feria-
do oficial do Japao, poderà o paga-
mento ser efetuado no aia útil seguin-
te, sem , quaiquer multa.

Artigo VII --- Reméalos dos BANCOS
t.;a:ya ocorra qualquer aos seguintes

raws, os BANCuS notincarão a MU-
uArtd.A. cie conforin.ducie da ocorreri-

am destes ratos e, se perdurarem pele
praáo de trinta (30) dlà6 a contar da
liau ria reierida notificaçao, poderão
QS BANCOS- suspenaer ou deixar de
laser outros adiantamentóS à MU-
/ uarcaA efou declarar a totalidade cio
montante principal elmo pendente,
Juntamente cora os respectivos juros
e a taxa de compromisso, devidos e
anaulatamente pagáveis e, apos esta
uoclaraçao, êste montante, com os ju-
ros e a taxa de compromisso, passará
et ser devido e pagável imediatamente:

Contrato da Mútuo datado de -4
outdbro de. 19a2,

Entre:
The Export-Import Banir 01 Ja.pan
The Banir ca Roce, Ltd.
The Bank of Tokyo Ltd.
The Dai-Ichi Kangy .o Banir, Ltd.
The Daiwa Banir, Uca
The Fuji Bania Ltd.
The Hokaaido Takushoku Bana,

Ltd.
The. Industrial Banir of Japan, Ltd.
Th.e Kyowa, Bank, Ltd.
The Mitsub)shi Banir, Ltd.
The IVIitsui Banir, Ltd.
The Saltam Banir Lica
The Sa,nwa Banir 1:ad.
Time Sumitomo Banir, Ltd.
The Tokai Bane, Ltd.
The Long-Tarm Credit Banir of Ja-

pan, Ltd.
The Bank. of Yakoha.ma, Ltd,
The IVIitsubistu Trust and Banldng

Corporation
The Mitsul Last

Ltd.	 •
Time Sumitomo Trust and Banking

Co., Ltd,.
Time Yasuda Trust and Bankingth

Ltd. e
Companhia Siderúrgica Paulista Sa-

ciedade Anônima — COS1PA.

fo, 'tilados a loineezwres japoneses em
viriam ,,Jitrai.os filmados entre
fornecedores Ia .,ionr:.es e a AaryruA
RIA e aprmatps peia BANCOS (sen-
do cada conaatto neste instrumento
denormnacia -CONTRATO") com rc-
açãO ao custo cie bens de capital pro-
duzidos no e le sa.viços fornecidos pelo
Japao, necessaaos para o Projeto des-
crito no Anexo 1 ao presente Contrato
de Mútuo.

(2) A MUTUARIA- poderá solicitar,
a titulo de adiantamentos, o montan•
te de ate noventa por cento (90%) do
custo nestes >eas seiviços (montan-
te este neste instrumento doravante
denominado -MON1AarTE CONTRA-
TUAL APRO7ADO ').

(3) O Pedido oe Aprovação do Coa
trato uevera ser apita:macio aos SAN•
CUS ao mais taraar a te 31 ue derem
brt, ae 1975.

GUSTAVO LOHNEFINK

TRADUTOR PUBLiCo JURAMEN-
TADO E INTinaPRETE COMERCIAL

NO 3.434-1
Contrato de Mútuo datado de 4 de

outubro de le -(2 cima Time Export
import Banir ai Japa, mesto instru-
mento doravarce ialmaniinacto 	
"EXiivIBANK ) cem T're Banir of

	

Robe, Ltd., inc Bana cd Tokyo, Ltd 	 ,
The Dai-lehi sanai Banir, Ltcl., The
Daiwa Banir, Lta. elle Fuji -Banir.
Ltd., Time 13.01.1:ári o anaushoku Banir.
Ltd., Time Industual 2unk of Japan,
Ltd., Time Kyowa Bank. Ltd., Time Mi
tsubishi Banir, Lia; Mitsui Banir,
Lta., Time Sanama Banir, Ltd., Time
Sanwa Banir, Lica Time Sumitomo
Bank, Ltd., The Takal Banir, Ltd.,
The Long lerm Credit Banir of Japan,
Ltd., Time Banir ui Yolcõhama, Ltd.,
Time Miasubisui maxot and. Bankinss
Corporation, lhe MiLui Trust and
Banking Co., zd., Time Stunitomo
Trust aad Sanei:1g N.. Ltd, e Time
Yasuds, Trust amei Banking Co., Ltd.
(neste instrumento auravante deno-
minados "BA11 COS a e Companhia
Siderúrgica Paulista 5 A. — 	
COSIPA (neste instrumento doravan-
te denominada "MUTUARIA").

Considerando a ..olactação da Mu-
tuária de financiar e implantação do
Projeto desci ato no Anexo I ao pre-
sente Contrato de afira,o

os BANCOS e a MUTUÁRIA pelo
presente firmam c seateinte Contrato
de Mútuo:

Artigo I — Montante do Empré.sti-
aio

(I) Os BANCO) c( mprometem.-se
a emprestar a MUTUAI tiA, era Yen,
Mediante os toinds a condições esti
pulados ou nantao.wcieas neste Con-
trato de Mútuo, 1111, montante :princi-
pal até o limite de eade bilhões de yen
(Y20.000.000.000 - 1, ficando porém
estabelecido que, caso a total acumula •
do de adiantamentos feitos por força
do Empréstimo tenha alcançado o refe-
rido limite, os BANCOS não farão ou-
tros adiantamentos.

(a) A IVIUTUARIA tenha deixado de
¡actuar o pagamento do principal caoti
aos juios eiou cia taxa de compromisso
exigiram por força deste Contrato de
Mutuo;

(b) Qualquer das disposições deste
uunt,a,to de Mútuo, fora da Alínea (a)
..apia, tiver sido violaaa peia MU-
~RIA;

(c) A MUTUARIA- Orilla deixado cie
cremar o pagamento do principal eiou
aos juros e/ou eta taxa ae coninromnis-
so pelas eitiu violado qualquer
oaa tosposições de que-quer dos comi-
tratcs cie Mútuo fumados ou que te.
unam sitio firmados entrc os BANCOS
e a MUTUARIA.

Artigo VIII —Pagamento em Atraso-
Caso a- MUTUARIA deixe de efetuar

te oagamento cio prtne4ia, e i ou aos ju-
tOd iaaaaos e pagaveis ae confoimidacie
com os Artigos. IV e V deste Contrato
ae Mutuo, a MUTUARIA pagará aos
BANCOS juros sobre este principal
eiou juros em atraso. a taxa de Nove
por cento (9%) ao ano cura-mito o pra-
zo que medeia entre a data de vendi . '

Miln•n••.1*.yalm
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gamento de juros e da taxa de com- Artigo XVI — Pareceres Jurídicos	 Artigo XIX — Diverms
promisso sobre o Empréstimo. corre- (1) A Mutuaria camará fornecer aos	 (1) A celebrarão e assina'sura desterão por conta da Menu a Benne uni parecer iuiidjeo satisfa- Contrato de Mútuo foram efetuadas

temia a estes cie uni consultor juriati- e seu cumprimento, ' inclusive to-.4,:tcgo	 -- .17intr&i,ea
accitával are, Bolims, que demons- das as medidas a serem tomadas
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mento e o dia imetaatamente anterior
à data. de seu afetivo pagamento, em
boa as datas mantida:a

Artigo LX- ti enuncia
Nenhuma ,..nrie.aati de parte dos B NN-

COS era semeei: ou nsnhum atreae no
exercido de maaiquer de seus direlloa
decerrente3 deste instrumento fará o

• eldio de renuncia a estes duches,
tampouco qoalquer exercido iscemo
ou parem! pema BANaeuS de queiqu•s
de serie aireites decorrentes deei n sons
trato immalica inaaquer extreicio d.-
cursa eu adida/rd ciéete direits ou o
excremin dc tmalque,r entro direito.

Atligo X -- Compromissos
Específicos

(1) A ahltuaria deverá executar e
Projslo nau o devido empenho e cila
ciencia e de conformidade com sóli-
dos praticas de engenharia, financel-
res e de empresa de utilidade pú-
blica.

(a) A Mutuária deverá sempre ad-
ministrar seus negócios, conservai' sua
situação financeira, planejar sua c x-
pensão futura e conduzir suas opera-
ções, tudo cio conformidade com se-
lidas práticas comerciais, financairas
e de empresa de utilidade pública e
sob a supsrvisão de urna adminis t ra-
ção experimentada e competente.

(3) A Mutuária deverá fornecer coa
Bancos o texto de leis, -decretos e re-
gulamentos que afetem sua situaçao
jurídica e seus estatutos. Quando as
-referidas leis, decretos, regulamentos
e estatutos forem alterados, deverá a
Mutuária imediatamente fornecer aos
Bancos o respectivo texto alterado.

(4) Logo após seu preparo e ao
mais tardar quatro meses após o eis-
cerramento do ano fiscal da Mutua-
ria, deverá esta apresentar aos Ban-
cos relatórios sobre suas operações
comerciais no ano fiscal anterior, jun-
tamente com cópias de suas demons-
trações financeiras (balanço e respec-
tiva demconstração de receitas e des-
pesas) atestados por um contador au-
tónomo ou firma contábil autônoma
aceitável aos Bancos.

(5) Os Bancos e a Mutuária deva-
rão cooperar amplamente para asse-
gurar a consecução dos obejtivos do
Empréstimo. Para esta finalidade de-
verão os Bancos e a • Mutuária de
tempos a tempos, a pedido de qual-
quer das partes, - trocar através de
seus representantes idéias no tocante
ao cumprimento, pela Mutuária, de
suas obrigacoes decorrentes deste
Contrato de Mútuo, à, administracào,
s operações e à situação financeira.

ala Mutuária e a quaisquer outros as-
suntos relacionados com os objetivos
do Empréstimo e com a manutenção
do respectivo serviço.

(6) A Mutuária deverá fornecer aos
Bancos todas as informações que
estes razoavelmente solicitarem com
relacão ai Projeto, à administração,
às operarhes e à situação financeira
da Mutuária.

(7) A Mutuária deverá prontamen-
te mlormir os Bancos sobre qual-
quer condicão que interfira ou pre-
nuncie interferir com a consecução
dos objetivos de Empréstimo, a ma-
nutencão do respectivo serviço ou o
cumprimento pela Mutuária, de suas
obrigaçõea decorrentes deste Contrato
de Mútuo.

Artigo XI — Impostos e Despesas
(1) A Mutuária deverá pagar to--

dos os impostos, tributos e outras .des-
pesas, se -os houver, arrecadados dos
ou lançados sobre os Bancos no ter-
ritório da República Federativa do
Brasil em conexão dom este Contrato
de Mútuo e com seu cumpriniento.

(2) Despesas ou emolumentos ban-
cários, se os houver, para os adian-
tameptes. previstos pele Empréstimo,
o reembolso do principal de .e--o pa-

(1) A Mutuária deverá fornecer aos
Bancos provas suficientes da compe-
tência de um diretor ou diretores para
Preparar, assinar e outorgar documen-
tos necessários ao cumprimento deste
Contrato de Mútuo, juntamente com
o (s) "fac-similes" da (s) assinatu-
ra, (s) da pessoa ou das pessoas
ocupante (s) dos cargos oficia 

m
is es-

pecificados na releridai prova de co-
potência.

(2) Caso tenha sido feita qualquer
alteração nos tópicos mencionados na
prova de competência citada na Se-
ção (1) supra, deverá a Mutuária no-
tificar os -Bancos por escrito a respei-
M, fornecendo aos Bancos provas
suficientes de compaténria nue evi-
denciem a alteração em apreço, sutis-
fatórias aos Bancos.

(3) Caso qualquer pessoa tenha
Sido nomeada ou nuaisquer pessoas
tenham sido nomeadas em substitui-
cão à pessoa ou às pessoas ocupantes
dos cargos oficiais autoriaados men-
cionados na Serão O) ou na Seçao
(2) supra, deverá a mutuaria notifi-
car os Bancos por escrito a rase-eito.

 aos Bancos n (e) "facasí-
mito (s)" da (s) aseleatura (s) des-
ta (a) pessoa (s) recém-nomeada (s).

força deste Contrato de Mútuo, de

	

Artigo XIV — Não ,ISeneão	 acordo com os termos e condições nele

	

Mutuária de Obrigações	 estipulados, e devera fornecer a re-

	

.	 ferida Garantia aos Bancos imedia-

(1) Qualque disputa, ema roversia
ou divergancio cie npiriao mure es
partee, ou qualquer reclamecan ele
qualquer das partes contra a Outra.
tiei oriente deste Centra l o de Mau')
ou de que:ne er mitra erintrato subsi-
diara) do mesmo (qualquer das quais
acre dora.vanta neias instrumento da-
nom inad: r "Dis puta • ') será 5ubmtlkia
em primeira insta:mis a uni comité
composto cie releres oulanies dee Ern-
i:os. da Mutuária o cle Republica Fe-
derativa do Brasel. como avalista,
me 'a que seja obtido um acordo me-
diante consulta em retulleo a ser rea-;
lizada em Tóquio, moam.

(2) (a) Se o referido comu ta efeti-
vamente não tiver comsçsdo a ira-1
telhar dentro de sessenta (60) dias ai
partir de solicit e oão ria nua-Muer doe
partes para. fazê-lo, ou (b) caso o se
ferido comitê, apesar de ter começa-
do a trabalhar dan am do citado preze
de sessenta (GO) dias, nao tenha chc-1
ando a uni acordo dentro de nairenta'
(90) dias a contar de sua primeira,
reunião, ou (e) se, apesar do referido'
comitê chegar a um acordo, a parte
obrigada não tiver cumprido o acor-."
do assim alcançado dentro dos ses-,
senta (60) dias seguintes, esta dispa-,
ta, e no caso de ( e ) su pra, uma exi-1

• géneia de cumprimento do acordo !
pela parte obrieada poderão ser sub-
me tidas tento pelosela

' Mutuária ao Tribunal Arbitrai, de
acordo com as diennsitaies da Regra

; de Arbitramento datada de 4 de ou-
tubro de 1972 en tre o EM-ui:BANK e
a Mutuária mai> acra iniernretada
corno e tornaria norte integrante des-
te Contrato de Mútuo.

Artigo XV — Prova de Compeléncia e
"Fac-símiles" de Assinaturas

Reclamações ou disputas decorren-
tes do cumprimento do Contrato não
isentarão à Mutuária de qualquer
obrigação assumida por força deste
Contrato de Mútuo e deverão ser re-
solvidas entre ambas as partes coa-
traentes,

Artigo XVII — Aro, da República
Fetteratira do Brasil

A Mutuária devei á obter da Repú-
blica Federativa do Brasil a Garantia
absoluta e incondicional desta, em
forma e substancia satisfatória aos
Bancos., como -obrigada principal e
não apenas como fiadora do devido
e pontual pagamento do principal do
e dos juros, da taxa de compromisso

Contrato de Mútuo reger-se-ão pelas e de outros encargos, se os houver
!eis e pelos regulamentos japoneses. sobre o Empréstimo concedido por

Artigo XIII — Lei Aplicável

A validade e interpretação deste

Artigo XVIII — Entrada do Contraio
em 'viger

(1) As condicões prévias à entrada
em vigor deste ContTato de Mútuo
serão as seguintes:

(a) Que os Bancos tenham rece-
bido e estejam satisfeitos com a pro-
va de compelénela fornecida de con-
formidade com a Seção (1) do Artigo

•XV deste Contrato de Mútuo;
(b) Que os Bancos tenham recebi-

s" da s) assina-
tura (s) da pessoa ou das pessoas
ocupantes dos cargos oficiais autori-
a:ides especificadas na prova de com-
petência mencionada na Seção (1) do
Artigo XV deste Contrato de Mútuo;

(c) Que os Banco:, tenham recebido
e estejam sotisieites com a Garantia
fornecida de acordo com o Artigo
XVII deste Contrato de Mútuo; e

(d) Que os Bancos tenham recebido
e estejam satisfeitos com os parece-
res jurídicos fornecidos de conformi-
dade com as Seções (1) e (2) do Ar-
tigo XVI deste Contrato de Mútuo.

(2) O presente Contrato de Mútuo
entrará em vigor na data em que os.
Bancos notificarem a Mutuária por
escrito de que estão satisfeitos com
a prova de compc iencia, o (s) "fac-
símile (s)" da is) assinatura- (5):, -a
Garantia e os pareceres . jurídicos
mencionados respectivamente nas Alí-
neas (a),	 te) e (d) da- Seção (1)
supra,	 .•

;	
/le

fólio estes. Ca uni emi.ultor juridia
CO aceitável 0f); F;;;/o;, que compro-
ve que o Aval mancionada no Artigo
aaaja. deste Contrato de Mutuo foi „
devidamente Putoriyado pela e assa_ aees dssta Contrato de Mútuo será
nado e outoreado em nome da Repta- consieerade dada ou feita quando is-
Plica	 Eederativii	 BUSII e que peia. metida per eecrito ,à parte inicie -a-
:mus termos e condições constitui	 ao seguinte endereço:'
compromisso valido e de caráter abri- Bar coa: The Eaport-Import Banir
eatério da República Federativa do of Japim

(à atenção do Diretor da Carteira
(3) limeis que cale Contrato de de Empreatimos Estiangeiros)

Mútuo entrar em riem, deverá a Mu-
tuária fornecer aos Retiros o parecer 9-1. Ohtemacbi Jhome, Chyloaa-
ou os parremee iuridicos adicionais, 1.,•1' Tóquio (número postal 100),
do consultor jurídico mencionado na ""à°
Seção O) ou na Seção (2) supra, so-	 Endereço telegráfico: Eportbank
bre aseuntos relacionados com o ore- 
sente Contrato de Matuo, que os Número de Telex: 222-3728 Yugin J
Bancoe	 tempos a tempos possam Mutuária: Companhia Siderúrgica,
solicitar.	 Pauliata S.A. — COSIPA

(à atenção do Diretor Tesoureiro)
Avenida São João. 473 — 4." andar
São Paulo, Brasil
Endcrêço telearaifico: COSIDERPA
Número de Telex: 021-110.
(4) Qualquer importância fracioná-

ria interior a Um Yen ("Y1.00) que
possa aparecer no cômputo dos juros
e da taxa de compromisso, conforme
estipulado neste instrumento, será
desprezada.

(5) Os titulas dos Artigos e o índia
ce deste instrumento foram insertos
somente para facilidade de consulta

me não constitue parte deste Contra-
to de Mútuo.

(6) Todos os documentos e outros"
materiais documentários exigidos pelo
presente instrumento deverão ser for-
necidos em- língua inglesa.

(7) Para maior'facilidade este Con-
trato de Mútuo poderá ser denomina-
do "Empréstimo em Yen à COSIPA"
.em cartas ou documentos entre os
Buaoificos e a Mutuária relativos ao
curareairsinto deste Contrato de Mú-
ti

Em testemunho do que, os Bancos
e a Mutuaria, agindo através de seus
representantes para tanto autorizados,
determinaram que o presente Con-
trato de Mútuo fosse devidamente la-
vrado em duas vias, em língua in-
glesa, e assinado nos seus respectivos
nomes e outorgados no escritório do
The Export4mport Banir of Japan,
em Chiyoda-ku, Tóquio, Japão, no
dia 'e ano acima inicialmente men-
cionados.

Companhia Siderúrgica PaCeta S.A.
— COSIPA.

Pp. (asa.): J. Carlos do CO1d0
José Carlos do Couto Vatena, Di-

retor de Controle,
The Export-Import Banir of •Tepan

a gindo em nome e corno bestunto proa
curador por

The Banirof Robe, Ltd.
The Banir of Tokyo, Ltd.
Th-e Dai-lchl Kangyo Banir, Ltd.
The Daiwa Banir, Ltd.
The lawii Banir. Ltd.
Tirealokkaido Takushoku Bank Ltd,
The Industrial Banir o( Japan, Ltd,
Tire Xvowa Banir, Ltd.
The Mitsubishi -Banir, Ltd.
The Mitsul Banir, Ltd.
The Saitama Bank, Ltd.
The Sanwa Banir, Ltd.
Tive Sumitomo Bank, Ltd.
The Tokai Banir, Ltd.

temente após a assinatura deste Con-
trato de Mútuo entre os Bancos c a
Mutuária.

ira que o Presen te Coutrata de Mil- no precedimento de arbitremento
tio foi deeidareen te sutreizedo pela, descrito neste instrumento e todas as
esainado e outorgarei em nome da atividatles 	 adnapistraelia do Em-.
Mutu ária e tlitC ,'CkYi termos e prestai= rso condmedoa peio Taco
condiçõee, coas-tet II Compromisso vá- Export-Trupart Baek ai Japan em

; lide a de canit::-r ,:clri,;, , fed'in da Mu- nome doa Bancos.
, tuaria,	 que iisra, in oevidaresnte efe- 	 (2) Se qua	 nlquer baco japera,, não
t"""n5; 	 incluído entre os Bancos. vias'' e qua,equer mero-	

ne- nax-se parle de. Contrato de 'te 'ia
Contrato cie	 em	 teecu pprime,t,11i0 CIO presente poariarmente	 soa assintvara, de-met

vexa° os Bancos notificar seu nome .1
(2) A Mut ue	 fornecer aos Mutuária e' c-sla deverá aceitar o tonna

Bancea	 p naves imiclico calista- co em aprece) como parte deste Cm-
trato de Mutuo.

(3) Qualquer notificação ou 'noi-
teça° exigida ou feita pelas dispest-

DOCUMENTO 1LEGWEL



The Long-Term Credit Bank of Ja-
pt.n. Ltd.

The 13ank ef Yokohama, Ltd.
The eliteubashi Trust and Banking

Corporation.
The Mitsul Trem mel Banking Co.,

Ltd.
The Sunntorre. Time and Banking

Ca. .. Ltd.
The Yasuda Trest and BankIng Co.,

Ltd.
Pp. (asa.): Ter,e-hi !siada
ladaáhi Ishida, Presidente.
(Sinete, com armas do Ministério

das Relações Exteriores do Japão).

resumida de sc .:.s ieraces penc.paimMutuairia :submete a aelielação
para o inales.	 ladiantamento.

(2) Constitui remeneo preme para. ti) quinze (15) that antes da data
qualquer contrem (me dm seteiaça do pagamento, se ema for estabelecida
as seguintes começam,: 	 .antecipadarnen'e ne ( mesmo, ou

(a) O fornecedor lepones ere quem! (ii) deetro de trfe <31 dia.a a con-
tão deverá ser eidetem te punes ou tttr da deta eu meramento. se ema
uma pessoa sondem „ia nome-. emene fer de:errn:rInG, per e&,:lchçtrs da cem
cielmente cont:elede	 per :.e:-..tiãos tratos.
ja poreses

(b) O prece tentraturd eevere eer
fixado e pagável em Yen.

(c) As repeti: yes mercadoria,: e
serviços a serem fin-.Mietka. peio Con-
trato de Mútun deverão em emenda
ser de fabecatao j ponc,..a e proce-
dência Japonesa.

(2) Deseenaçao de Represer:tante
pela Mur.roi';a

A 11.1..tuária deterà dengnar aea Te-
prmentante ou me r -eme:emantes em
Tóquio. Jerião e 4,,teOitz ,1-10 ; a teme
a ealicitaçãe de Adiantameneo para
-.n(1a paemnento me:mu:eludo nos itens
(a) e lb) empra.
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(d) Por ocasião da celebração do, $. Adiantamento
contrato deverão ser pagos não me-
nos de cinco por cento 15 ) do vaM Quando o rximhonk reconhmer a
lor contratual.	 !mencionada Solicitação de Adianta-

aceitável, o Brio:bank e
(e) Salvo acordo em contrário doi mmentet% com'.particulares japoneses efe-EXEMBANK. o montante de cedei--tuarão o adiantamento. papando seucontrato não deterá ser Interior , a montante ao respectivo fornecedor.vinte milhões de Yen iY20.000.000.-1.

I 4. Avise de Adiantamento2. Aprovação do Contrato
I Sempre que fizer um adiantamentoO EX1MBANK. ao receber a Soli-

citação de Aprovação cio Contrato,! 	
foomEaxind obaCnekn trreantoi e t de e. àMúNtatillou, adnea-

examinará se o contrato faz jus a° o Aviso de Adiantamento (ImpressoEmpréstimo. Quando reconhecer que .4 anexo). em duas vias. Ao receberfaz jus, o EXIMBANK remeterá li .o Aviso de Adiantamento acima meu-Mutuária a Notificação de Aprovação ,eionado, devera a Mutuária Imediata.do Contrato (Impresso 2 anexos). )!mente devolver ao Ertmbank a res-
Caso o teor do contrato aprovado pectiva segunda via, devidamente pro-

seie alterado ou o contrato cancela-' vida da assinatura da pessoa auto-
do; deverá a Mutuária obter prévia risada a assinar.
anuência escrita do EXIMBANK para Esta ação constituirá a eonflrmaçaotanto, antes de efetuar o pagamento do compromisso da Alatoaria decor-exportador	 es fica d

4. Condições de pagamento:

I
5. Importáncia solicitada para ie.

nanma mento:
• 6. Importância já pega, se a hou-
Iver:	 e

7. Descrição resumida das Merca-
'amem:

Queiram por obs.:qulo coa-mu:ar-se
# ena ma:ovação do contrato, rex/mien-
ko-nes a Notificação de Aproem:iro
:eepeelfireneo o montante aprovado
'nata financiamento.
i	 Mui atencios.amente

---- ---- —
Iater tleaçao d e Alem:men do Coai-

a	 m) tr to - (Epréstimo-	em Vim Ii
, COSI P A )
I Data:
1 Amovaçãc N.,
/ A: enção:
1 lerf.: Sua Soneitimeo de Aprevimte
.nu Contrato N.-	 datado
de	 de II)

1
 Prezado Senhor:

Temoa a honra de inforrniolo, cora
meterencia á Solicitação em epigrafe,
1:que o Contrato Ne	 datado
'de	 de 19	 , entre
'sua firma e
¡foi enedamente aprovado por Ilee as
Iconformidade com a Alínea 2 da Se-
lçào / do Acordo sObre Procedimentos
Idataido de 4 de outubro de 1972, refe-
rente 'ao Empréstimo em Yen 4.-
COSIPA, e que financiaremos o =ene

iclonade Contrato até o limite de Y.
li A taxa de compromisso estipulada
na Seção (2), Artigo V do Contrate

Acordo sobre procedimentos

De conformidade coe) a•Seção (1)
do Artigo XIX do Contrato de Mútuo
datado de 4 de outubro de 1972, fir-
mado entre 'The Export-Impart Bank
of Japan (ne.ste instrumento dora-
vante denominado. "Fedrabank") e
Th* Bank of Kebe. Ltd., The Bank
of Tokyo. Ltd., The Daielehl Kangyo
Bank, Lid e The Delem Bank. Ltd.,
The Fuji Bank. Ltd.. The Hokkaido
Takuahoku Bank, Ltd., The Indus-
trial Bank of Japan, Ltd., The Kyo-
ma Bank Ltd., The Mitsubishi Bani(,
I.td., Tbe ?demi Bank. Ltd., The
Bank, Ltd., The Semitom° Bank
to Governo em sua politica finan.
Ltd., The Talai Bank. Ltd.. The
Long-Term Credit Bank of Japan.
Ltd.. 'The Bank ot Yokohatna, Ltd.,
"1ie Mitsubtehl Trust and Banking

Corporation, The editsul Trust and
Banking Co., Ltd. The Sumi:orne
Trust and Bankint Co., Ltd.. e The
Yasuda Tmst and Banking Co., Ltd..
e Companhia Siderúrgica Paulista
S.A. — COSIPA (neste instrumento
doravante denominada "Mutuária"),
o MXIMBANK. agindo em seu nome
e como bastante procurador dos ban-
eos particulares (apontem acima men-
cionados, e a Mutuária pelo presente
firmam o segtente Acordo sobre Pro-
cedimentos a fim tie executar o Con-
trato de Mútuo acima mencionado:

— Aprovação do Contrato.
— Solicitação de Aprovação do

Contrato.
a) Depois que tivrr sido firmado

e Contrato de Compra entre o expor-1
tador japonés e a Mutuária, esta de
verá sem demora submeter ao 	
EXIMBANIC a Solleitaceo de Apro-
vacào do Corjtrc, ttmereaso
anexo). Juntamente com uma cana a
do contrato em queetiio e a tradução

ao expo	 japonês	 n ° n°- rente do Contrato de Mútuo. 	 de Mútuo datado de 4 de outubro darém. estab.etectdo que esta anuência	 )1972 passará a correr a partir de ...do EXIMBANK não será exigida para Em testemunho do que, o Ertozbank
qualquer alteração de menor vulto que e a Iclutudria, agindo através de seusi 	 . —
não oc	 v	 representantesasione modificação essenel (10 	

de 19

teor do contrato, nem afete ,o %350t determinaram para tanto autorizados:
Alui ateneicsamente — Pelo The Ez"
rordeterminaram que o presente Acorde 	 t-Import Bank Of Japan

contratual. • sobre Procedimentos fosse devidamen-
II — Adlantamentos de contorne_ te lavrado em (ruas vias, em língua .

dado com o Eme/estimo	 Inglesa assinado nos seus respectives Carteira
nomes e outergado no
The Export-bnport Bank of Japara. 1I — Pagamento pela Mutuária 	

escritório	 rimeis para: The Export-Importdo

O pagamento inicial de cinco por em Chlyocla-ku, Tóquio, Japão, aos 4 	 Pa.11ank of *Ta ti — Escritório de Re-
canto (Mel cio valor contratual eetepe. cem de outubro de 1972.

.
xportador:

presentaçao no Rio de Janeiro
lado no hem (a) (da. Mines 1 da Se- The Export-Impart Bank of Javan E	 .
ção I e o pigmento final de eme*. — Companhia Siderúrgica Paulista Representante de sua firma em Te-
por cento (1', ) do vator contratual de S.A. — COSIPA	 ilido:
cada contrato, deverão ser efetuados PP. (lies .) : firo eatkom me Ma -
licia Mutuária com recursos próprios. (asa.):). Carlos do Couto (ilegiam!) - 	 Solicitação de

José Carlos do Couto Via nua, Diretor (Empréstimo cm2. Selicitaçãn de Adiantamento	 de Controle.	 Data:

EXII1BANK um adiantamento oa do Contrato	 Número de Série:
adiantamento:e cujo total perfaça 1)0 2. Notificação de Aprovação cio 7,T:ui:porteie:Volt Bank Of JaPad
Der cento do montante de cada coe. Contrato 9-1, Ohtemachl 1 chame, Chiyoda-ku
trato aprovado pelo EXIMBANK. re- 3. Solicitação de Adiantamento
metendo a es'e a Solicitação de 4. Aviso de Adiantamento	 Japão
Adiantamento (Lnpresen 3 anexos) de 	 (Impresso 11 Atenção: Diretor . da Carteira de Era-
acordo com as seguintes disposições: Solicitação de Aprovação do Con- préstimos Estrangeiros

(a) Em caso de pagamentos contra Indo	 (Empréstimo •em Yen à Prezado Senhor:(.tUSIPA)
Data:

. Solletação
'fite Export-Import Bank of Japan
9-1. Ohtemachi 1 chame
Chlymla-ku, Tóquio
Japão
Atenção: Diretor
Carteira de Itepréstimos Estrema

geIrcs
Preaado: Senhor:
De conformidade com a Mima 1

Diretor
de Empréstimos Estrangeiros

(Impresso 3)
Adiantamento —

Yen à COSIPA)

(1) A lfutmazia deverá solicitar ao Impresso. Sei:citação de Aprovaçen

I
.(e) liii eem de paramentos por

eemião (ta emnatera do contrato,
pamen ea cria escalomeica e paeamen-

tem de edineGS cru dinheiro, deverá a

sendo idêntica à fatura pró-turma, da Seceo	 do Acordo sobre Prace-
ou dimento datado de 4 de outubro da

(11) dentro de trinta CO) dias a 1972, referente ao Empréstimo era
minam de erntarque, se o teor da fa- Yen à COSIPA, vimos pela presente
tura não estiver conforme a fatura /felicitar sua aprovação do contrato
pró-forma,	 abaixo mencionado.

embarque os fornecedores Japoneses
poderão apresentar adiantadamente à
Mutuária a fatura pró-forma, deven-
do a Mutuária submeter a solicitação
de adiantamento juntamente com a
fatura, o conhecimento de frete e a
nota de embalagem,

Importencia total solicitada come
adiantamento:

Y (por extenso Yen
Queiram por obséquio efetuar e

amantamento, pagat.do a irnpnrtancla
acima mencionada ao respectivo for-

Anexamos a Presente fotocópia do necedor constituindo este adianta-(b) No caso de pagamento contra referido contrato, juntamente com a mento leito por força do Contrato deentrem cie componentes locais, deverá tradução rem/nide de seus
a Mutuaria submeter a solicitação cie e 	 principais Mútuo rads obrigação válida da e que
elie ntreente intatamente com a ta- Rena Paro o inglês. O teor resumido obriga a Companhia Siderúrgica Pau-

do citado contrata este sendo indica- lista S.A. — COSIPA a partir da datatem e a rem de erabalegem dentro eo conforme segue:
de stte ei, deta apôs cada entrega.

(1) dentro de trinta MO dias a
contar do recebimento da fatura pró-
forma pela Mutuária, se o Represen-
tante de.sta reconhecer a fatura como

1. Número oe Sarie
conta-atm

2. Nome alo Exportador:
3. Valor tas Contrato.

e Data
.10 adiantamento.

do	 Mui atenciosamente

(*) tem tempo, consta alnde:
Menprenuno em Yen à COSIPA) —
datado de 4 de outubro de 1972

De confromidade com a Alinea 3,
seção II do Acordo sobre Procedimen-
to); datado de 4 de outubro de 1972
referente ao Empréstimo em Yen
COSIPA, vimos pela presente, acom-
panhada de fatura, Conhecimento de
Frete e nota de embalagem, solicitar
o aditamento da importencia abaixe
especificada, para o que damos deta-
lhes na folha anexa.

ANEXO I
Dem-HO° do Projeto

O Projeto tem por finalidade a em-
pareão das atuais Instalaerma de pro-
dução de aço da Mntuárta de aproxi-
madamente 1.0 milhão de toneladas
métricas de aço em bruto por ano
rira aproximadamente 23 milhões de
toneladas métricas de aço em bruto
por ano.

Para esta finalidade deverão ser
obtidos .os seguintes equipamentos,
com financiamento bilateral:

Cal Coqueria (exclusive pátio de
carvão)	 -

(In arearia a Conversor L.D. a ox i
-pénlo

(c) Instalação de Laminadores dei-
testadores

Certifico que inc foi entregue um
documento em Idioma ingiés o qual
dia textualmente: 	 •

Acordo sobre Procedimentos data-
do de 4 de outubro de 1972 entre The
Export-Import Bank of Japan e Com-
panhia Siderúrgica Paulista S.A. —
COS/PA.
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Contrato Aprovação Nome do Valor do • Total	 Montante
Acumulado	 do

N.° Ne Exportador Contrato já Pago	 Paga mento

Importância,
Solicitada como	 Observaçoea

Adiantamento

Impartencia total solicitada como Adiantamento: Y

Z Neet 4 coluna são cedidas as seguintes indicacõea:

(c) para pagamento por ocasião do contrato

(p) para pagamento escalonado

(ti) para pagamento contra entrega

cri para pagamento *pás o embarque

Preparado por
N.

DIÁRIO 0!1CIAL (Seção 1— Parte 1)
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Data:

,11

Aviso de Adiantamento — (Empres-
em() em Yen à COSIPA)

Data:
de Serie

Atenção:
Prezado Senhor:
Vimos pela presente notifica-10 ceie

efetuamos um adiantamento e debita-
mos sua conta de empréstimo. de
conformidade cum o Contrato de Mu-
tuo datado de 4 de outubro de 1972,
dando os seguintes detalhes:

1. Número de Série e Data da
Solicitação de Adiantamento:

2. Data db Adiantamento:
3. Importam:ia do Adiantamento:
4. Total Acumulado de Adianta.

, mentos. incluindo a importincia su-
pra, até a Data deste Aviso:

5. Observaçõea:
Em confirmaçào deste Aviso, queira

devolver Imediatamente uma via do
mesmo. devidamente provida da assi-
natura da pessoa autorizada a assi-
nar.

Mui Atenclusamenta — Pelo The
Export-Import Banir of Japan

Data:
Vimos pelo presente acusar rece-

bimento deste .Aviso e confirmamOs
Mie o montante do adiantamento
constitui obrigação valida nossa e que
nos obriga, decorrente do Contrato de
Mútuo acima mencionado.

(Dois seios veerealhas, com armas,
em alto-relevo, do The Export-Import
Banir cif Japan, colados sobre fitilho
vermelho pasendo por todas as folhas
do documento). - Nada zunis. —
Conferi e., por conforme, assino e
dou fé.

São notam 6 de nos caibro de 1972.
— Gostare Lohnefink, Tradutor Pú-
blico.

Emolumentos: Cr$ 135,70
Certifico que me foi entregue um

documento em Idioma' Inales o qual
diz textualmente:

Contrato datado de 4 de outubro
de 1972 referente ao Rguiamento de
Arbitramento entre The Export-Im-
port Bank of Japan e Companhia Si-
derúrgica Paulista S.A.	 COSIPA

Contrato datado de 4 de outubro de
1972, referente ao Regulamento de
Arbitramento entre The Exportelm-
port Bank of Japan e Companhia Si-
derúrgica Paulista	 COSIPA.

Considerando o fato que a 4 de ou-
tubro de 1972 foi firmado o Contrato
de Mútuo entre The Export-Import
Banir aí Japan com bancos particula-
res japoneses e Companhia Siderúr-
gica Paulista S.A. — COSIPA, o The
Export-Import Bank of Japan e Com-
panhia Siderúrgica Paulista S.A. —
COSIPA, acordaram quanto ao Regu-
lamento de Arbitramento que regerá
os procedimentos para solução de
disputas originárias do Acordo sobre
Procedimentos datado de 4 de outu-
bro de 1972, do Contrato de Mútuo
acima mencionado ou de quaisquer
mitros contristes subsidlaro e riN- mes-
mos, a serem firmadoz entre The Ex-
earte lnoaort Banir rd Japan e bancos
particulares japoneees e Companhia

,-oterfiralea Paulista S.A. — COSIPA.
E testemunho do que, The Export-

/report Bana of Japan e Companhia
Siderenegica Paulista 6.k COSIPA
assinam o presente aos 4 dias de ou-
tubro de 1972.

O REGULAMENTO DY
ARIBITRAMENTO

Artigo I — introduolo
Seção 1.1 (Finalidade)
O presente Regulamento tem por

finalidade estabelecer os procedimen-
tos a serem seguidos nas várias fases
de arbitramento, tais como a consti-
tuição do Tribunal e a validade do
laudo, etc. a fim de, na medida tio
possível, possibilitar uma solução rá-
pida e definitiva de qualquer disputa.

SeçÃo - 1.2 (Deliniçõea)
A não ser que o contexio exija outra

interpretação, neste Regulamento:
(a) "o Contrato de Mútuo" sig-

nificará o Contrato de Mútuo datado
de 4 de outubro de 1972. firmado en-
tre The Export-lmport Banir of Ja-
pan e bancos particulares jaeloneses
e Companhia Siderurgias Paulista
S.A. — COSIPA.

(2) "Eximbank" significará The
E,xport-Import Banir ot Japan, agin-
do em seu nome e como bastante pro-
curador dos bancos particulares japo-
neses.

(c) "Mutuária - significará Compa-
nhia Siderúrgica Paulista S. A. —
COSIPA.

(d) "a Avalista" significará o Go-
verno da República Fedarativa
Brasil.

(e) "Disputa - significala (i) qual-
quer disputa, controvérsia ou diver-
gência de opinião entre as partes ou
qualquer reclanuiçáo de qualquer das
partes contra a outra, originária do

mita mencionado no Contrato da
Mútuo.

(() "O Tribunal" significará o Tri-
bunal Arbitrai a ser constituido de
conformidace com o presente Regula.
mento.

tg) "Laudo" significará . um laudo
arbitral proferido pelo Tribunal.

Artigo II —. Partes_e o Tribunal
Seçáo 2.1 (Partes do Arbitramento)
As partes do arbitramento arre° o .

Eximbank, de um lado, e a Mutuaria,
de outro lado.

Seçao 2.2 (Constituição do Tribu-
nal)

(1) O Tribunal consistira de três
árbitros designados conforme segue:

(a) Um árbitro será designado pelo
Evrohonk.

(b) Um segundo •árbitro será de-
signado pela elotudria.

(e) Um terceiro árbitro será de-
signado de acordo com as dispoeiçiiea
da Seção a.4 (3).

12) Quando uma parte houser en-
viam) a notificação estipulada na Se-
ção 2.4 (I), mas dentro de aeeeonta
dia* nao tiver recebido da outra par-
te e, notificação especificada na Seção
2.4 (2), o árbitro designado pela pri-
meira parte seri o único árbitro e o
Tribunal consistirá apenas desse uni-
co Árbitro.

(3) Caso qualquer árbitro desiana.
do venha a falecer, se tornar incapa-
citado, resignar ou ficar Impoasibili-
tado de a!uar por quaisquer outros
motivos, deverá. imediatamente sar
designado um árbitro substituto, neta
mesma forma determinada nele

The Extimialmport Banir cl Japan
— pp (ase.): Tadashi !arida. — Com-
panhia Siderúrgica Paulista S.A. — Acordo sobre Procedimentos, do Cora_
cosTpA. pp.. (asso: J. canoa do trato de Mútuo ou de qualque, Outro
corto VintinV — José Carlos do Coto contrato subsidierio soa mesmos e
lo Vfannu. Diretor de Contra:e. —. (ti) a falta de cumprimento, pela par-

Tadaeht Isluda, Presidente,	 Jte obra:ices. de uma decisão do co-
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são do Tribunal deixar de compare-
cer ao Tribunal sem motivo' cola:nele-
rado satisfatório por este, poderá, o
Tribunal prosseguir com o processo
de arbitramento a seu prõpio critério.

Seção 3.4 (Povas)
O Tribunal poderá examinar as tes-

temunhai, os documentos, etc, que
forem considerados necessarlos pelas
partes para provar suas alegações, ou
pelo próprio Tribunal.

Seção 3.3 (Outros Procedimentos)
Outros procedimentos necessários

para o arbitramento e a interpreta-
ção deste Regulamento, alem do.. aci-
ma mencionados, serão determinado,

elo Tribunal
Artigo IV - Deer-eõs do Tribunal
Seção 4.1 (Princípio da Decisão Ma-

joritária)
O Laudo e todos os demais assunto,

que exigirem	 decisões do Tribunal
serão decididos peã voto majoritário
dos árbitros.

que tenham sido pagas as ca,fas do
Tribunal.

Artigo VII - Ingresso em Tribunal
Competente

Seção 7.1 Se o Laudo não for cum-
prido dentro de trinta dias depois que
cópias do mesmo tiverem sido entre-
gues às partes, poderá qualqaei dee
parles impetrar contra a outra parte,
em qualquer tribunal e juriadiçao
conn;etente, um pedido de homo:oga-
ção dos termos do Laudo.

Artieo VIII - Notificação oa So-
lici(ação

Seção 8.1
(1) Q,a-lquer notificação ou

taçao a ser datai ou feita em conexão
com o processo de arbitramente pelo
presente Regulamento deverá em (Ar-
da ou ieita por escrito e ser reme- .
tida por carta reerstrada nor. :-. saiu-
tal CrleiCrecOS:

Eximnank: The Expdrt rt
Banis of Japan (a aomçuto ao Des4or
-ia Carteira de Empreschnos heiran-
gentis( 9-1. Ohtemachi 1 chame, Chi_

Artigo V - Laudo Arbitrai	
'reguloniuneeo poetai 1101

Japão.
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tiunicuto para a deeignaçao do ár-
bitro

Seção 2.3 Qiialitíuaçlo de Arbi-
tro.,)

(1) Nenhuma pessoa que tiver in-
tenso; financeiro ou pessoa: oas quea-
toe.. submetidas a arbitramento poiera

designada coom árbitro.
(21 O terceiro árbitro designado

de acordo com as disposições da Se-
(3) não poderá ser uma pes-

soa da mesma nacionalidade de qual-
qu:r das partes do arbitramento.

Seção 2.4 (Pedido de Processo de
Arbfuramento e Procedimento para a
D?signação de Árbitros).

(1) O processo de arbitramento será
in,lituido mediante notificação escri-
ta cio uma parte à outra, exigindo
avbitramento. Esta notificação deve-
rá especificar o seguinte:

) Natureza da Disputa.
(b) Natureza do remédio pleitea-

11(..
(e) Nome completo, prok2são, en-

deaço, modo de vida e nacionalidade
do arbitro designado por esta parte,

(2) A parte que tiver recebido a
ncdficação mencionada no parágrafo
anterior deverá dentro de trinta dias
a contar do recebimento da notifica-
ção da parte que exigir o arbitramen-
to, enviar à outra parte uma notifi-
cação escrita dando o %nome completo,
profissão, endereço, modo de vida e
nacionalidade do árbitro por ela de-
simulo. Se for julgado necessário dar
contestação e contra-reivindicações à

outra parte deverá esta Lédaficação
escrita dar as contestações e contra-
reivindicações aos assuntos especifi-
cados sob (a) e (h) do parágrafo an-
terior.

(.3) os dois árbitros designados de
Conformidade com os dois parágrafos
anteriores deverão designar o tercei-
ro árbitro dentro de trinta dias a con-
tar da apresentação da notificação
sobre a designação do último dos ár-
bitros. Caso o terceiro árbitro não
seja designado dentro do mencionado
prazo, o terceiro árbitro será, a pe-
dido de qualquer das partes, designa-
do pelo Presidente da Câmara In-
ternacional de Comércio em Paris ou
se este não o designar, pelo Presidente
do Tribunal Internacional de Justiça.

(4) As cópias das notificações men-
tionadas sob (1) e (2) desta Seção de-
verão ser apresentadas a Avalista de
acordo com as disposições da Seção
8.1.

Seção 2.5 (Observância deste Re-
gula mento)

Todos e quaisquer árbitros designa-
dos de acordo com as disposições des-
te instrumento ficarão obrigados pelo
presente Regulamento e deverão ar-
bitrar de conformidade com o mes-
mo.

Serão 2.6 (Local e Data da Sessão
'do Tribunal)

(1) O local de sessão do Tribunal
será Tóquio, Japão.

(2) Dentro de trinta dias a contar
da designação do terceiro árbitro ou
de, --!signa.ção do árbitro único espe-
cificado na Seção 2.2 (2), deverá o
terceiro árbitro ou o árbitro laico no-
tificar ambas as partes sobre a desig-
nacd( da data para a primeira ses-
são do Tribunal. As datas da aegun-
da e de sessões posteriores do Tri-
bun (1 deverão ser determinadas por
este.

Serão 2.7 (Custas do Tr*eaunal)
(1) As custas do Tribunal consis

tirão do seguinte:
Remuneração doa árbitros e

as demais pessoas que forem n eeve-
sáriae no transcurso do proceda° de
arbitaamento.
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(3) O Tribunal poderá arrecadar
antecipadamente de ambas as partes,
em quantia fixa, o,montante que jul-
gar necessário para fazer face ás suas-
custas.

(4) As custas do Tribunal, especi-
ficadas no parágrafo (1) supra, se-
rão definitivamente pagas por urna
ou por ambas as partes, de acordo,
com o Laudo.

Seção 2.8 (Lingual
O processo de arbitramento terá

conduzido em língua inglesa.
Artigo III - Inicio de um Exame

pelo Tribunal
Seção 3.1 (Inicio)
(1) O Tribunal será considerado

constitutdo na ocasião em que fOi ex-
pedida a notificação sobre sua primei-
ra sessão, especificada na Seção 2.6-
(2).

(2) Quando do início da primeira
sessão, deverá o Tribunal confirmar
que foram cumpridos todos os seguin-
tes requisitos:

(b) Deapeeas efetuadas pelo Tri-
bunal, includve a custo da notificação-
especificada na Secão 2.6 - (2).

(e) Quaisquer despesas custeadas
por qualquer das parles e que o Tri-
bunal considerar como custas do Tri-
bunal.

(2) O montante da remuneração
ao árbitro especificado na Seçaia 2.2
(1) to, ou (b) será, respectivamente,
decidido por negociaeoes bilaterais en-
tre a parte e o árbitro designado por
esta parte.

O montante da reinuneraçao ao ter-
ceiro árbitro especificado na Seçao 2.2
(i) (e) será decidido por consulta en-
tre os dois árbitros designados pesas
partes de acordo com as cbspo.siçoes
da Secado 2.2 (1) (a) e ib), e o ter-
ceiro árbitro. s

O. montante da remuneração a ser
paga a outras pceseas mencionadas
no parágrafo (1) (a) supra será de-
terminado pelo Tribmal.

(4) O Tribunal deverá, imediata-
mente, remeter a cada parte e á ava-
lista uma cópia do Laudo, assinada
por todos os árbitros, de acordo com
as disposições da Seção 8.1.

Seção 5.2 (Compromisso no Decor-
rer do Arbitramento)

(1) As partes poderão, durante
uma sessão do Tribunal, um compro-
misso no tocante ás questões penden-
tes perante o Tribunal, tendo uni
Protocole preparado pelo Tribunal,
provido das assinaturas de todos os
árbitros, terá o mesmo valor que o
Laudo do Tribunal especificado na
Seção a seguir.

(2) Na caso do Protocolo especifi-
cado no parágrafo anterior aplicar-
se-ão as disposições da Seção 5.1 (3) e
(4), com as necessárias modificações.

(3) Antes do compromisso meneio-.
nado no parágrafo (1) supra, pode-
rão as partes determinar a parte do
pagamento da remuneração e de to-
das as demais despesas necessárias
-em conexão com o processo de arbi-
tremente que deverá caber a cada
parte. Se as partes deixarem de che-
gar a acordo sobre a mencionada,
parte, as custas do Tribunal especifi-
cadas na Seção 2.7 (1) (a) e (b) de-
verão ser pagas em importância igual
por ambos as partes.

seção 5.3 (Validade)
O Laudo será definitivo e olarleará

as partes devendo cada uma das par-
es observá-lo e cumpri-1o.

Artigo VI - Encerramento dos Tia-
alhos do Tribunal
Seção 6.1
O Tribunal ná`o encerrará os seus

rabalhos até que o original e ou cá-
ias do Laudo especificado na Seção
.1 - (1) ou o Protoclo estipulado
a Seção 5.2 11) tenha sido deposi-
ado com um tribunal competente eeou
emetulo às partes e a Avalista e até

Seção 5.1 (Laudo)
(1) O Tribunal deverá. proferir um

Laudo dentro de cento e vinte dias a
contar da data de sua primeira ses-
são, ficando porem estabelecido que o
Tribunal poderá prorrogar este prazo
pelo tempo que julgar necessário.

(2) O Laudo mencionado no pará-
grafo anterior deverá ser por escrito
com a respectiva fundamentação,
assim como sua data. Não obstante as
disposições do Artigo IV, todos os ar-
bitros deverão assinar o Laudo, po-
dendo porém qualquer árbitro ajuntar
seus pontos de vista a respeito.

(3) O original do Laudo deverá ser
depositado em um tribunal de juris-
dição competente no Japão.

Mico.
Frnolumentos: Grã 183,00

, I\L" 991-B - 15-2-73 - Cr$ 1.577,00)

Certificado: O presente certifica
que a assinatura do Senhor Tadashi
bifida, Presidente do The Export..
Import Bank of Japan, aposta na do-
cumento incluso, é autêntica, - Tó-
quio 4 de outubro de 1972 - (aas.):
(ilegível), Oficial - Ministério das
pRaeola;:oes Exteriores (Divisão Canso-
lar) (Sinete, com armas do Ministé-
rio das Relações Exteriores do Ja-

Legalização Consular Brasileira -
(em vernáculo) - "Reconheço como
verdadeira a firma supra do Senhor .
Saburo Sugenoya, funcionário da Di-
visão Consular do Ministerio dos Ne-
gócios Estrangeiros do Japão. - E,
para constar onde convier, mandei
passar o presente, que assinei e fiz
selar com o selo deste Consulado Ge-
ral. Para que este documento produza
efeitos no Brasil, deve a minha assi-
natura ser, por seu turno, legaeeada
na Secretaria de Estado cias Relaçães
Exteriores ou nas Repartiçõee Fiscais
da República. - Pagou Cr$ 6,0e (erro
ou Y2,230;00 na le Via flane a 54-C)
- Iocoama, em 5 de outubro de 1972"
- (mias.): Catta-Preta - (em (-rrim-:
boi: Carlos Eugênio Catta-Paeta Con -
sul Geral - (Chancela do Consulado
Geral da Repablica Federativa cio
Brasil em Iocoama sobre selos coliau-
lares taxa ouro no valor total de ....
Cr$ 6,001 -- Reconhecimento de Firma
Consular - (Sinete da Delegacia Fis-
cal cio Teeouro Nacional em São Pau-
lo) - (em carimbo: "Reconheço ver-
dadeira a assinatura de Carlos Eu ge-
nio Gaita-Preta Cônsul Geral do Bra-
sil em Iocoama. - Delegacia Fica(
em São Paulo, 24 de outubro de 1972".
- (asa.) (ilegível) , - (ein carimbo):
Severino Quintino de Andrade. Chefe
da S. E, C - (Dois selos vermelhos,
com armas, em alto-relevo cio The
Export-Import Bank of Japan, cola-
dos sobre fitilho vermelho, pescado
por todas as folhas do documento) -
Nada mais. - Conferi e por confor-
me, assino e dou fé.

São Paulo, 2 de novembro de . 1972,
- Gu4a-ro Lohneliitle, Tradutor Pu.-

Mutuária: Companhia Sid‘xurgica
Paulista S.A. COSIPA ai atençao
do Diretor Tesoureiro) A( muda São
João 473 - - 4:- andar São eaulo,
sil
- Avalista: Governo da Republica
- Federativa cio Brasil - Mn-listem da
Fazenda -- Avenida Presidente Anto-
nio Carlos, 373 - Rio de Janeiro,
Brasil

(l) A carta registrada especilicada
no. perda-rafo (-1) supra deverá ser re-
metida por via aérea, a não sei que
circustáncias especiais tornem mni aso
imprd ticavel .

(a) Que, não obstante a consulta
ao comitê determinada no Contrato
de Mútuo, que antecede o arbitramen-
to, dentro dos noventa , dias seguintes
à sua primeira reunião não foi al-
cançado qualquer acordo, ou, que ape-
sar da solicitação de qualquer das
partes _para inicio da consulta supra(
esta consulta efetivamente não foi
iniciada dentro de sessenta dias a
contar da referida solicitação, ou que
a decisão proferida pelo referido co-
mitê não foi cumprida dentro dos ses-
senta dias seguintes.

(b) Que ainda existe uma Disputa
que necessita, de- arbitramento,

Seção 3.2 (Apresentação de De.ela-
rações, etc. pelas Partes)

(1) A parte que tiver solicitado o
processo de arbitramento deverá, no
dia da primeira sessão do Tribunal,
apresentar mi Tribunal uma decla-
ração referente à. Disputa a ele enca-
minhada e uma cópia do Contrato
de Mútuo. Esta declaração deverá fa-
zer menção aos seguintes assuntos e
ser acompanhada de uma cópia da
notificação solicitando o arbitramen-
to, especificada na Seção 2.4 (1).

(a) Natureza da Disputa.
(b) Natureza do remédio pleiteado,
(2) A outra parte deverá apresen-

tar cópia da notificação especificada
na Seção 2.4 (2), podendo ainda, se
coLsiderado necessário, apresentar
ema ,ieclaração expondo suas contes-
tações e contra-reivindicações.

Seção 3.3 (Audiência das Partes)
O Tribunal deverá proporcionai uma

audiência justa a tuebae as partes.
Se, entretanto, qualquer parte que ti-
ver rmeeido man:lendo de uma eese
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PLANTA ENGENHARIA E
CONSULTORIA S. A.

A, f' da ANwinbiJia Geral Ettraordihd-
ed J, ma PLANTA — Engadan,n,

•Co;::,vi%oaa S. A., rcahzadu a á' do
azés de dezembro da 1972.
Aos.3 (cinco) dias do Ines, de de7cm-

ias)	 na:a as 14 (quatoizei nora., o?.
;asa. .asicd, atila a no SCS-0(i. Bloca a,
Erii) es) Carioca, sala 615, eir

rt"an , rprn- os acioniaass da Plan-
ta	 Mnganharia e Consultoria S. A.
Jaae Teixeira de Carvalho. Neva ira
Custa Rodrigues, Atahualpa Sciunitz
da Sid:t eraga, Jose Ledi.:a.du LU. da
e -Sina, Wilson Gabriel Maragno e Ju-
lio Xasaar Rangel, representancio
213.432 (auzantas e tretin mil, quatro.

e trinta e duas) açõcs cam di-
s eito a voto, numero supar_or a fidIS
tarls, "'PS das ações cora direito a nao,
c000sime se verifica no livro de ore-
s, aça. O diretor José Teixeira de Car-
valho abriu a sessão e indicou o Sanam.
Wiasan Gabriel iVlaragno para assu-
ma' a, presidancia da Assembléia. S 	 )0-
metida ii votação, foi a ind icação vai-
te. por unanimidade, O senhor paasi-
deme convido o acionista- José Lwaol-
do Cunha e Silva para secretario. O
presidente convidou o secretário a ler
o aviso de convocação da assembiaia
Geral Extraordinária, publicado no
Diário Oficial da União nos dias 20
(vinte), 21 (vinte e um) e 22 (vinte e
dois) de novembro de 19)2 e no Cor-
reio Braziliense de 18 (dezoito), 19 ,cle-
zenova) e 20 avinte) de novembro de
1972. e que tem o seguinte teor: —
"Planta — Engenharia e Consultoria
S. A. — CGC 00061234-01 — Assem-
bléia Geral Extraordinária — Convo-
cação — São convidados os senhores
acionistas a se reunirem em Assem-
bléia Geral Extraordinária, no dia 5
(cinco) de dezembro, às 14 (quatoioe)
horas na sede social, sita, no SCS-06.
Bloco A, Edifício Carioca, sala 615, em
Brasilia DF, a illn de danbaraaaci
sobre a seguinte ordem do dia: af au-
mento do Capital Social; b) Alteração
estatutária; c) Assuntos de interesse
geral. Brasília, 16 de novembro de 1972
— JoteTeixeira de, Carvalho — Dire-
tor". Fazendo uso da palavra, o acaa-
niata Newton Costa Rodrigues fez am
breve relato das atividades da emp re-
sa, justificando o pedido submetido cio
Conselho Fiscal, no sentido do aumen-
to de capital, de Cr$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil cruzeiros) para Cr$ 	
1.500..000,00 (hum milhão-e quinhentos
mil cruzeiros), de vez que o capital_
inicial se encontra subscrito e Inte-
gralmente realizado. O Senhor a _
dente solicitou ao secretário que pios,-
cedesse a leitura do expediente cia dr-
-etoria ao Conselho Fiscal e sewres-
pectivo parecer, de conformidade
o artigo 24, parágrafo único, do estatu-
to social e artigo 108, parágrafo (mico,
do Decreto-lei n° 2.627 que tem o se-
guinte teor: "Brasília, i0 (dez) de na-
vembro de 1972. Senhores Membros cio
Conselho Fiscal da PLANTA — En-
genharia. e Consultoria S. A.: Como e
do, conhecimento de V. Sas. a nossa
empresa vem se desenvolvendo de na -
neira extraordinária, tendo realizara
trabalhos de vulto no campo da Dnga
odiaria Rodoviária e de Saneamento
Básico. Hoje temos a satisfação de se,
ama das poucas empresas privadas no
Brasil a desempenhar, para o Sisteru
Financeiro .do Saneamento, órgão do
Banco Nacional da. Habitação, a 'un-
ção de órgão Técnico, fiscalizando, pa-
ra aquela Entidade, os contratos de fi-
nanciamento, tanto na parte técnica
como econômica, administrativa e fi-
nanceira. No setor de Saneamento Bá-
sico, estamos no momento ultimando
o projeto de ampliação da rede de es-
gotos sanitários da cidade de Belém —
PA. No campo da Engenharia Rodo-
viária, executamos, nos dois últimos
anos, diversos projetos de Engenharia
para o DNER, bem como estamos fa-
tiando a Supervisão da construção, pa-
ra aquele órgão -do Ministério dos
Transportes, de cerca de 400 'km. Tais
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lueesa, em su.-.1;,,,,n -,0 do exercoio	 de 1 (111M1) a 4 (quatio)	 aena
; 197(1, no valor (I,. CIA la.800,71 (quitua cica'snaçau de Dirator Téanico. Sub-
i mil e oitocentos cruzeiros e setenta 	 metmla a votaçno,propaatção
um cantavos,), lucro suspenso à dispo- ,c,procadia por unanimidade. O Saimor

¡anão da Assembléia, referente ao ;pua-admita, Jazendo uao da palavra, as-
; caercicio de 1971. no valor cle Cr$ ..., Iclaracau á /13sembléia que, a vista das

010.61 (vinte e cinco mil e -trinak proa:encalas aptovadaa tornava-se he-
i e ollo cruzeiros c sessenta e cinco encarei a adaptação . aos estatutos ia-
centavos). fundo de reavaliação	 • clais, a fim de que aos mastros se :a-

, ativo, no vaior de Cr$ 77.227.36 (co . (..orporixascm as decisões soberanas da
I tanta e )e4e mil e daventos e vinte Hissambléia. Fazendo uso da pala ra,
e sete cruzeiro- e trinta, e seis o acionista Júlio Xavier Rangel pro-
centavos), representando o total 	 inc nova redação para o artigo 10 (ac-
Crs 118.065,72 (conto e dezoito mil	 ), que passaria a ter a seguinte
e sessenta e	 cruzeiros e socona e ,redação: "Artigo 16 (dezesseis) — A
dois centavos,. Apus deliberação 'Sn- ',sociedade será administrada par cana
tre	 loopos o acionista !diretoria composta de 1 (hum) Dae-
Newton Costa Rodrigues, que do total itor Presidente e 1 (hU111) Diretor Vi-
representada vaia reservas e fundos ice-Presidente e Mais 1 (hum) a a

(quatro) Diratores Técnicos, acionistas,
ou não". Permanecem inalterados os
parágrafos 1 (hum) e 2 (dois). Sub-
metida a votação pelo senhor a.nsii-
dante, a. proposição foi aprovada por
unanimidade. Propôs em seguida o
acionista José Leopoldo Cunha e Sil-
va, que os atuais Diretores cujo man-
dato se encerra em 1973, fossem- son-
firmados como Diretoria, indicando
para Presidente o acionista Newtoa
Costa Rodrigues e para Vice-Presatcn-
te o acionista José Teixeira de Carva-
lho. Colocada em votação a propoai-
ção foi aprovada, por unanimidade. O
acionista Newton Costa Rodrigues
propus à consideração da Assemola,a,
os nomes dos engenheiros( Atahuaim.
Schmitz da Silva Prego, brasileiro, na-
tural da cidade do Rio de Janeiro, GB,
casado, engenheiro civil, portador uti.
Carteira do CRA n° 5.817-D — 5' 2.-(-
gião, residente e domiciliado no Rio cia
Janeiro, GB, á Av., Atlântica n° 534,
apartamento 1.102 e Júlio Xavier Ran-
gel, brasileiro, natoaal da cidade do
Rio de Janeiro, GB, casado, engenharro
civil; portador da Carteira do CREA
ri° 23-D — 23" Região, residente e do-
miciliado em Brasília, DF, na SQS 112,
Bloco F, apartamento 201 para Dire-
tores Técnicos, com mandato até a As-
sembleia Geral Ordinária a se realizar
em 1973. Posta em votação, a propo-
sição foi aprovada por unanimicaoule,
sendo logo empossados os Diretoies
eleitos. O acionista José Teixeira oe
Carvalho propôs enn seguida que .a e-
muneração dos Diretores eleitos asja
mantida nos mesmos níveis de remu-
neração de seus atuais contratos de
trabalho. Posta em votação, a propo-
sição foi aprovada por unanimidade.
Propôs o acionista José Leopardo
Cunha e Silva, fosse atribuída à De-o'-
teria, anualmente, a titulo de grarrh-
cacão 25% (vinte e cinco por cento) -do
lacro apurado no balanço_ do exercido,
a Partir do ano de 1972. Posta em vo-
tação, a proposição foi aprovada uor
unanimidade. Em seguida o senhor
presidente franqueou a palavra, de
vez que se esgotada a pauta dos traba-
lhos. Como nenhum dos presentes
fez uso, o senhor presidente congratu-
lou-se com a diretoria. da empresa pe-
los resultados já alcançados, parabeni-
zando-os ovos Diretores e suspendendo-
a sessão pelo tempo necessário pata
lavratura da presente ata, que depois
de lida e acha-da conforme, foi assina.-
da por todos os acionistas presentes,
pelo senhor presidente da Assembiaia
a por mim secretário, tendo o senhor
presidente dado por encerrada a 'ses-
são. — Na qualidade de presidente e
secretário desta Assembléia, declara-
mos que a presente Ata é cópia fiel da
que se encontra lavrada no livro Iro-
prio e que as assinaturas ali lançadas
são autênticas.

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

CERTTDRO

Certifico que a, primeira via- deste
documento, por despacho do Presiden-
te da JGDF, nesta- data, foi arquivada
sob o numero 3.747.

Brasília 13 de fevereiro de 1973- —
Clintér)o Aluas da Galna, Soerei:dato-
-Geral.
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temema yelimantaa exiaem asmors. e
Ir.,: da VF.7 Mala, daipliarito de camail

ca ; to e novoa unaataaaaia.a. ba.,,:41:-
d0 o simples exame de noasos balam:5-
Ra para a varitli oiça,.) cio total onobai-
za cio ein eq uipa ai ai t 1, - en wo-el eu' c o_

!Lo, veiculoa, ele. ,Aasari, solicitamos
cl.a.se Conselho Fiace;, ao/In/lar a p ro-
l:os:iça° que pretanciemua lazer a !As-

, aembléia Geral Extraordinária da Em-
! j)1C:;d, LOWOCada p era dia á (IiIICO)
ida deaamhro ciso lt7a para o 5 1111eid0
i Cio capital da auaieciadv . de Cr$ 	

ri;t3Oar;),00gi9s0 1.c1512.1070(0s „ lã t;inuiSeu';r
; quinhentos  mil crua:Oras), utilizando
, os recursas 'disponiveis fundos e actos
ard suspenso, reavaliação do ativo, bom
como por subscrição, a critério da As-
sembléia. Saio mais pira o moinanto,
subscrevemo-nos , cordialmente. Jose
Teixeira de Carvalho Diretor. Fere-
cor do Conselho Fiscal: Examinando a
salicitaçao da Diretoria da PLAWTA
— Engenharia e Consultoria S. A. ao
sentido de se promver o aumento do
capital social tia. Empresa, recomenda-
mos à Assembléia Geral Extraordiná-
ria, convocada para tal fim, a- aprova-
cão da proposição da Diretoria. Hm-
dlia, 16 de novembro de 1972. — Asa.:
Eduardo Brandão Cavalcanti Décio de
Souza Ramos, Cláudio da Cunha e Sil-
va". O senhor presidente submeteu a
apreciação da Assembléia a proposição
da diretoria e o parecer do Conselho
Riscai. Não havendo nenhum comen-
tário, procedeu a votação da proposi-
ção e do parecer do Conselho Fiscal
que, com as abstenções legais, foram
aprovados por unanimidade. Fazendo
uso da palavra. o acionista José Tei-
xeira de Carvalho propôs que o au-
mento de capital ora aprovado, seja
constituído de 500.000 (quinhentas
mil) ações ordinárias e 500.000 (qui-
nhentas mil) ações preferenciais , com_
o -valor nominal de Cr$ 1,00 (hum cau-
zeiro) cada uma. Submetida a votação
pelo Senhor Presidente, a proposição
foi aprovada por unanimidade. Propôs -
em seguida à Assembléia o acionista
José Teixeira de Carvalho, que parte
do aumento autoriza ,a, ,onla Assem-
bléia, seja absorvido peia.ncorporação
ao capita/ das parcelas constantes nos
balanços da empresa, sob os títulos de:

IMMSTO ÚNICO
SÔBRE MINERAIS

DECRETO-LEI N9 I.03g, DE 21-10-1949

DIVULGAÇÃO N9 1.136

PKCÇÕt 11 Cr$ 0,80.

A VENDA4

-Na Guanabara

Seção cIa Vendais Av. Radrigues A/yes, if

Agèaela Ii Mitesietério da Fazenda

Afestde-se a pedidot pelo Serviço de Reesabisião Poetai

Em &Miá	 •

Ne bode do D.I.N.

fosse mcurparado ao capital o valor de
Cr$ 100.000.00 toam mil cruzeiros) e
distribuído omo bonificaçáo aos acio-
nistas, sob a forma de uma nova aaao,
para cada grupo de cinco, do capital
antarior, sendo a bonificação das ações
ordinárias em ordinárias e das prata-
renciais em preferenciais, Posta em
votação , a proposição foi aprovada por
unanimidade. Propo.s ainda o acionis-
ta Nana:0n Costa Rodrigues, que a par-
cela de Cri 900.000,00 (novecentos mil
cruzeiros), para integralização do cas
pitai ate Cr$ 1.300.000,00 (hm milhão
e quinhentos mil cruzelios), represen-
tada por 45(1.000 (quatrocentas e cm-
quanta mil) ações ordinárias e 45u.000
(quatrocentas e cinquenta mil) ações
preferenciais, todas de Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro) cada uma sejam oferecidas
à subscrição aos seus acionistas, oue
terão o direito de preferência, na pro-
porção das que já possuem, podende
integralização fazer-se em dinheiro ou
bens, avaliados conforme preceitaia,ção
legal e respeitados os prazos legais, 'la-
dos os quais as ações poderão ser to-
madas por estranhos à sociedade. Pas-
ta em votação, a proposição foi apro-
vada por unanimidade. Em seguida o
acionista Atahualpa Schmitz da Sua.%
Prego propôs que, dada a sobrecarga
de trabalho e de representação da so-
ciedade, fossem designados novos dne-
toras para os cargos vagos, propondo
-também que a diretoria da empresa se
constituísse de 2 (dois) Diretores Ge-
rais, com as designações de Diretor
Presidente e Diretor Vice-Presidente e

•
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Os abeixo assinados Membros do Bresdia, 30 de dezembro de 1972. —
Conselho Fiscal da Planta — Engedba- Articulo P. de Medeiros — Contador —
ria e Consultoria S. A., tendo exami- CRC. GB. 23.093 — CPI? 187.155.917.
nado o Relatório da Diretoria, Balanço
'Geral e Demonstração de "Lucros e lei' 1.080-B — 19.2.73 — CrS un.nni.

ÜNC10,-)
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•

.Ern 14 de ';:e.ee:t.eo de 1973, — Celso
cie macedo e

(14 9 1.125-B — 21.7.73 — Cr$ 21,00)
REGISIRO DL i.7 EMA INDIVIDUAL
Goan) vaFairensm oa Riirae social: Varei

Eneereço; Q.Z:̀ ,Fi. 8 Lote 10- --
Taguatioga.

c) amaro cie A.Ividece: Prestação
de Serviços :e Mecbeirca ele Veiculos
Automotores.

a) Capital: Cr$ :Y.)0 Ge ¡Duzentos cru-

e) Forme cie iiiievailzaçao do ca•
pitai: Em equioainenos.

j ; Filiais: liso na
g) Data do Mim) ers operações; 1

de maio ele 1973.
11) Rume por eerenso do titu-

lar e qualificaçao-e‘iiipietu: Vaiei Gon-
,,aives, brasileiro, ca.see‘, resicknte e
“unliciliactO imita (apite,, 111110 ele
mil/o Gonçaivçs Cia enrios e Olinda
eiciiman, nascido aos ,c de outtloro QC
1941 em ipaineri portauor tta
Carteira cie identicluue n'; 244.335, e31,
pedida pelo 11-1. J. irer.tirtamento de
Policia Federal, Instituto Nacional Cie
Icientificaçao.

i) Assinatura da Mona comercial por
quem de direito; Cari) Gonçalves,

Em 8 de fevereiro dt 1973. — Verti
Gonçalves.
,I,T9 1.126-11	 21.2.73 —	 21,00'

REGISTRO DE FIRMA INDIVIDUAL

a) Firma ou Razão Social; Manoel
Jorro cie Queiroz,

à) Endereço: QNII 3 Lote 12 — Ta-
guatinga.

c) Gênero de C aneeeio: Prestação
cie Serviços de Vigia-.

d) Capital: Cr 100.00 (cem cruzei.
ros)

c) Forma de inregranzeçao do cc-
pi tal: 	 equ,painenros,

11 Filiais: Não ria.
g) Data do inicio cias operações: 8

de abril de 1373.

Nome civil por extenso do titu-
lar e qualificaçao completa: Manoel
João de Queiroz, eias.itero, casado, vi-
gia, filho cie Pedro Jo,se Francisco e-
Francisca. Alves da Concelçao. nasci-
do em Martins — Rr em 23.10.1935,
Cari, Ident. n 226.898 — expedida
pelo INI MJ	 DPF DE.

REGISTRO DE FIRMA INDIVIDUAL

ai Firma ou Razão Suciai: Luiz Ser-
gio Lacerda

1» , Endereço: SQ,Ie 405-6 Bloco 22
ap. 101

ci Género da Atividade: Prestação
de Serviços de Cobrança

d) Capital; 270,00 (duzentos e se-
tenta cruzeiros)

e) Forma os integra-Jun:Ao do ca.
pitai: Em eqmpainenteis

j) Filiais: Não na
g) Data do inicza das operações: ic

Cia abril cie 1973
li) NOille civil por extenso do titular

e qualincaçao corrieleta; Luiz Sergio
Lacerou, brasileiro, se teixo, Contauer,
umecto no IiStauo de (luanabara, em
18.4.50, rilho de sciastiao imorneiro
Lacerem. e zum. 11,-butiçaa Lacerda,
Cart. Ident. me 189826:DFSP-DF.

I) Assinatwa da firma comercial por
quem oe direito; Luiz. Sérgio Laceraa.

Em 9- de feevreiro dt 1973. — Lute
Sergio Lacerda..
iNg 1,122-B	 21.2.73	 Cr$ 21,00)

REGISTRO DE FIRMA INDIVIDUAL

a) Firma ou Razão Social; Djalma
Amâncio cie Oliveira,

à) Endereço; QSE 10 — Lote 41 —
-Taguatinga — DF

o) Género de ablviclade: Prestação
de Serviços de Serralheria-.

cl) Capital: Cr$ 270 00 (duzentos e
setenta cruzeiresr

e n Forma cie inti.gralizanão do- ra
pifai; Em equipamentos.

1) Filiais; Nao

).7) Data do inicio das operações: 20
de maio de 1973.

lei Nome elidi por extenso cio titu-
lar e qualificação completa: Djahna

Perdas" e doe demais regietroe

	

Emprezo, relativos	 Exerceeo
s,-e1.,1 encerrado em 30 cif! viro:
de 1972, opinam por sua aprovardo
somrestriçece-:, pelos &mimes A•ed-
Met es em lace da boa °dom e e'iati-
du o chiqueles documentos.

Bro,flia, 16 de fevereiro de 117.7. —
Ea),u,e)-) Branda() Curahanu. —

	

cio de So y...a Ramos. —	 na
Ct=ei!a e Silvo .

PAnceca: rn. auorrom,,,

Exeminamos o Balanço Geral da
Planta — Engenhar:a e Consuiteria
S. A., encerradcs em 30 de dezembro
de 1972, e a respectiva Demonstração
da conta "Lucros e Perdas", coeces-
pendente ao ano social findo.

Em noeen opinião, o Balanço Ge-eit e
a Demonstração da conta Lucros e Per-
des refletem com propriedade, a pi-
cão financeirafinanceira e patrimonial da Plan-
ta — Engenharia e Consultoria S. A.
em 30 de dezembro de 1972 e o rod.11-
tado das operações do ano findo da
mesma data foi apurado de acordo com
os preceitos de contabilidade geeeil-
mente aceitos.

O exame obedeceu às normas 1.1:::!!1:1",
de auditoria , incluindo-se os proccdi-
mentos que julgamos necessários.

Amâncio de Ohs eira, orasileirce soltei-
ro, residente e dom:deado nesta Ca
pitai, filho de Francisco Amâncio de
Oliveira e Maria Alves de Noronha,
nascido aos i3.8.1949 em Pereiro —
CE., portador da Carie Ident. ir?
266.161, expedida pelo 	 MJ
D.P.F. — D.E.

i) Assinatura ea firma comercial por
quem de direi to: Djalma Amancio de
Oliveira.	 -

Em 13 de fevereiro t(e 1973. — Dal-
ma Amancio de, Oliveira,

-IN9 1.123-33 — 21.2.73 — Cr$ 21,00)

REGISTRO DE FIRMA INDIVIDUAL

a) Firma ou Razão Social: Francisco
Rodrigues de Pariu

b) Endereço; Quadra 7 lote 54 Se-
tor Oeste — Gama

c) Gênero de Atividade: Free-fação
de Serviços de Datilografia

a) Capital: Cr$ - 270 Ot (duzentos e
setenta cruzeiros)

e) Forma -de nitegradzação ao
pitai: Em equipai/unem

li Filiais' Não na

g) Data do inicio das operações: 1°
de inalo de 1973

Nome civil por extenso do titu-
lar e qualificação evrop:ciir: Francis-
co Roctrigues cie Farias, brasileiro, sol.
teiro, filho de Francisco Rodrigues Pa-
rias, natural de 'pile/ias -- CE — nas•
ciclo aos 28.10.43, Cart. Ident. nv
11.298, DESPDF.

i) Assinatura ela firma comercial por
quem de directo: Francisco Rodrigues
de Farias.

Em 12 de fevereiro de 1073. —
Francisco Rodrigues de Farias.

I.N? ?,124 B 	 21.2.73 — C38 21,00)..

9.FrilISTRO DE FIRMA LNDIVIDL AL

oi ferroe ai rnuela
Neto.	 •

bi Enceloro: ONN 2b Conjunt
Lote 38 — eeee.au,-;.,a Ncrte.

c, Gente.° de isai Z.M0E. Pret • v. -1 3
de Se n;,, 1 . c.- e. e 1.1 q.pazu e Gen,ori
ção tio Edinc:os.

Capital: til 200 L1C	 03111.,;:t23

e) Feema de in.i......e.eizaçáo
pitai: EM tQ,11P2.nrilti%.,.

1 ) riilab,: Na;)
g) Data do micro	 L

dc ina.o ele 1213
Nome clvil po: extemo ao titu-

lar e CliMil.11eaçal) COMI meta:
no NUL', bral:en:),

eicarneMatio le.r.crt :,.upitai, rimo
Sebti,: trito Dom agia (4E BUXOS tLv

-brõlno Miura de Jetus, ascaric,
de janeiro QC 1931	 Nela
— CE., peita:lir te. Cele cie iseei....o
do Seis. Militei' 119 445,13 expeoioo ,,;11
Foi taleza — Ceaee.

i) Aseinatuia da firma comercial par
quem no arroto: Va,aiv)no Neto.

Em 9 de feiercho ae 1973, — Vef-
divenn Neto

•
(W 1.128 B — 21 2.13 — Cr$ 21,001

REGISIRO DE FIRMA INDIVIDLAL

a) Firma na Bazal Social: ruiu.-
casco de Ausis Aric,raste

0) EntierLço:	 .hnl.idu _Bloco 1650
Nueleo Bamee.rwee

o Genero

de Serviços de Seira,niria.
(i) Capital: Cif> 070.00 ((luzo-nes e

setenta cruzeiro')

Cl Forma cie intvererizaçao de Vil-
pitai: Em equipamecitcw,

oi	 Nica

p i Data do inicio eus operaçõ,:,: 1
de maio ne

11) Nome civil poe exte.naO do titu-
lar e quitinicaçao ..:ompleta.,Francoee
de A.,:sis Ati,Leaue,
reelciente e meilieniatio nesta
filho cie Sacarino Diluo de Anciricee
e Rita Andrade Silva , nasCiac aos ,J5
de julro de t944 are Sooza — Palmes,
portador do Certificado ele'Reserva
119 774921 Série "E" expedido pau
C.R. em Goiana — Geies,

I) Assinatura da firma comercial
por quem cie direito: Francisco de .4s-
sis Andrade.

Em 9 de fevereiro de 1973. — Fran-
cisco de Assis Andrade:
(149 1.129-B — 21.2.75 --,, Cr$ 2100),

nnn•n,,•n•	

REGISTRO DE FIRMA INDIVIDUAL

a) Firma ou Razão Social; Jesué da
-Fonseca

b) Endereço; Conjunto B Quadra 13
SIAIS Sul — Gama

C) Gênero ele Atáltiaoe: ..restaçãO
de Serviços de Eletriel,Sta

(tN capital: Cr$ 250 00 (duzentos '4
cinquenta cruzeiros)

e) Forma de integliclizaçãO do cae
pital; Em equIpatnentm.

j) Filiais: Não há

g ) Pata do inicio dasoperações: 20
de abril de 1973.

REGISTRO DE FIES IA INDIVIDUAL

e: Firma .su Razáe decial: Cel,o cio
elactOo e Silia

bi Enderceo: Quania 13 Conjunto
1, lota 'Kl	 ••• •

C) Gênero d ,? Az eidadc: Rietação
de S,Tvçoss	 E.:eriter,e

a) Capital:	 CO {duzentos e
setenta cruzeiro

e) Forma de	 ,zaçao do ca.
Ern equIparreenc a

j) Filiais: Nua ha
gl Data do 'meei das cperaçõee: 15

cii abeil cie 1973
In Nome civil pai ie.:Lei-mo do titu-

lar e quabLearefu mee:eta: Celso de
Maceno e Silva, rilho Oe ()violo de Ma
cedo c Silva e Aoa ite nevado e Silva.
natural de Me oei rredes — GO. nasci
do aos. 4.7.1943. csieein Professor —
Cart., Ident.	 .210.2iu — INI —
— pPF-DF.

is Assinatura na firma comercial por
quem de cerco?: (.fflo de Macedo e
Silva.

•
.PL 1VTA ENGENHA-RIA R

CONSULTORIA S al.

ELLA•tõ2/0 DA DICISIOPLk

Senhora-, Acionistas:
Cumprindo disposições legais e esta-

tue:rias, temes a sal.staçao cia
ter X aprovação de V. Sas. o Balanço

a. Demonstração da Conta 'Le-
en-e: e Perdas" bem como o Par-eer
do Conse.ho Fiscal, relativos ao exer-
cie:o em 1-ratio em 30 de dezembro de
1972.

O aumeeto de capital, de CrS 	
ene .e00.00 para Cr$ 1.500,003,130, apro-
vado p::a, Aecernbleia Geral realiwee
o 7 de vieeembro de 1972 e a conca:tão
de diversos Contratos de Serviços, ee:.-
re.tem uma investida muito mais eio-
ple no planejamento e na execução de
um promama de resultadas lucrativos.

Colocamo-nos à disposição dos Se-
nhores Acionistas para quaisquer ou-
tros esclarecimentos que se fizerem
ri.2.ces}irtos.

Drasilia, 39 de dezembro de 1972. —
Jo:,.e Teixeira de Carvalho, Diretor —
OPE. 000140421.

PACFCER DO CONsEcilo FiscAL

Senhores Acionistas:

Ca

i) Assinatura da firma comercial por- 1),) Nome civil por extenso do fita--
quem cic direito: manoci1090 d6 Quey_ lar e qualificação cvmp ,eta: leme ra
me.	 Fonseca, bile:mero, solteis-o, filho aa:

João Reguzineo ria Fornece e Laiide-
(N,' 1.12.7-il — 21,2.73 — Cr$ 21,00) tina Flori:nora, lett:eido ern 10,7.43, cai

DOCUMENTT, ILEGÍVEL
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Tpaineri --,. GO, Ceet Res. 1 Cat. n9
132229 expedida por Anápolis - GO.

4) Asainatura da firma comercial por
quem de diroito: Jesue da Fonseca.

Em 12 de feveiciro ae 1973. - Jesue
da Fonseca.

(N9 1.139 E - 21.2.73 - Cr$ 2a.001

4) Capital: Cr$ 200,00 (dUzentee cru-
zeiros)

a) Forma de Mtegralização do ca-
pital: Em equipamentos.

EM 20 de feaerro de 1973. - Nor-
ma Lúcia, Carva1r5 Feiosa.

(10 9 1.137-B - 21.2 73 - Cr$ 21,00)

-.AssocrAçAp . CRISTA DE MOÇOS
Da, (AO PAULO"

h) Nome civil por extenso do titu-
lar e qualificaeao aoinp / etaa José Soa-
res clo.s Santos, inasileiro. casado, fi-
lho de Francieeo Seares. de Melo e Se-
vencia Maria da Cani..eiçao nascido em
Bananeiras - ES m i5.11.35, Cart4	 f) Filiais: Não ha.
Ident. 72.194. capei (ia pelo DFSP -
DF	 g) Data do inicia cias operações: 1151

Ide Inalo cie 1973.
O Assinatura Ja Liana comercial por Nome elidi por extenso do titu-quem de cliecito: acme Soares dos San-

tos.
Em 12 de feeerciro de 1973. -a- José

Soares dos Sant,s,

(NP 1.133-B - 2L2.3 - Cr$ 21,00)

lar e qualificaçao completa: Joaqturo
Alves Vila Nova, brasileiro, casado, re-
sidente e domicillacio nesta Capital, fi-
lho de Andresa Alves Vila Nova,(nas-
eido aos 10.2.1935 cm Goiania - GO.,
portador da Cai tara de Idealidade n9
019.622, expedida pelo Departamento
de Policia Federal - M.J.
- DF.

2) ASsinatura. da firma comercial por
quem de direito: Joaquim Alves Vila
Nova.

Em 13 de fevereiro de 1973. - Joa-
quim Alves Vila NOM.

(Vi9 1,136 B	 21.2.73 - Cr$ 21,00)

REGISTRO DE FIRMA TIMIVIDUAL

a.) Firma eu. Razão Social: Norma
Enteia Carvalho Faiaaa

b) Endereço: Quauea 28 casa 02
Cruzeiro.

o) Gênero de Atividade: Prestação
de Serviços de Enfermagem

Cap,tal: (3r$ 2011400 (duzentos cru-
seis-os)

e) Forma de inueera:ização do Ca-
pital: iam equipamentos

f) Filiais: .Nao na
g) Data do inicio das operações: .18

de meao ae 1973

ir) Nome civil por extenso do titu-
lar e aualificaçao completa: Norma
Lúcia Carvalho aaatosa, orasileira, ca
sacia, amo:amena, natural' de A
chagues - ISA, filha de Antonio Souza
Cai-vamo e alorievalaa de Cerqueira
Carvalho, Cart. Ident. I10Fa-51 - BA
- i1 h(5.140.

i) Assinatura da firma comercial por
quem de careiro: Norma Lúcia Curva-
uto Feitosa,

Foram e/119JSSACIU os Diretores da
Aesciciaçao enata, ao Moços de São
Patuo, se acorao com o Estatut, fi-
cando aas.in coaatitaida a Diretoria
Jura o exeiecicai cie 1973 -Presidente;
Or. mano comeu De Lucca; Vice
Presidente, Ellg , UStar americano Cal-
das :rimo; Sea-etario, ia,. Jocé de Melo
Pimenta; :tes,n(i'etro, Milhem. Simão
Racy junior e os Srs. Antonio Mas-
chino, Dep. Aatonto Morlinoto, Ar.
-mando Saneei., Dr, Aunayde Rosa, Ca
hm Eid, Carlos Lazzaao, Dr. Celso
Elahne, Clovis Arames Salviano, Fre

1) Assinatura cia firma comercial por dela& Le Roy ateariam Dr. Gastão
quem de direito: Afanou Ranialh ode Pina.tel, Italo .aiaua, Major João Va-
Lacerda..Latim aLly . 2:113)0S-t, coaquini

Carioba, Dr. acavala RocIrigues Gora.
çalves, Eng .' Mano Be.ousti Filho, Ma'
_rio Frugitiele, ,,ar, Máximo Martins da
Cruz, Dr. Mienel Jaret, Nieolind Spina
Juntou', Niels Boilesen, Dr. Paulo Soa-
res Cintra, Dr.	 Renato Maçalhães
(3ouvea. Dr. eietsti getrayiama, Theo

REGISTRO DE FIRMA INDIVIDUAL latido De Negels, faio" Romanach
e Cel. Walter .ia , 4 Faihtini. Foi coa -

a) Firma ou Razão Scaaal: Joaquim : firmado no ea:go -10 Seeretário Geral
Alves Vila Nova	 'o Sr, João Negue-bei Letufo,

lin Endereço: Dioolea 1 - Conjunto Au
Offeial	 'tina.	 Jeao Nogueira Lo-

Autorizo a puoiteaeão no Diário"E" Lote 20 - V.a	 - Planai- -	 da Da
tido, Sccact.íri.) Guiai

O) Gênero de al evoind	 Prestação
de Serviços se Pitiao a de Autos, 	 1.093 B	 20.2.73 - Cr$ 22.00)

REGISTRO DE FIRMA INDIVIDUAL

C) Firma Ou Ra,zão Social: Antonio
Lup,s cia

b) Endereço: QND, 55 Lote 23 -
Taatiatinga, - DF

Ci Cancro de Ativaiade: Prestação
de serviços de Lanternagem- de Autos

-d) Capital: Cr$ 250 00 tduzentos e
ciaquenta cruzeirce)

e, Forma ...e Integrada:iça° do capi-
tal: Em equipamentos.

.1) Faiais: Nao fia.

g ) Data do início asa operações: 10
de maio de i973.

Nome uai' por extenso do titu-
lar e quaiificaaao eonnaeta: Antonio
Loia.s tia Silva. Jraeileuo, ea;acto, te -
siaanur e a-amei/lano nesta Japitaa
ilioa.e.Jose Lopes cia ea , va e Maria Lo-
pes cia Siha, 11B,Sei tio 006 1:8.1937 em
Ipú- Ce., porta:um- ao Certificado
Reservista de 3 Categoria, n9 177329
Série "E'', expedido 19 CR - Goiânia
-

i) Assinatura da firma comercial por
qa ai de direit): Antonio Lopes da

Em 13 de Poieveiro de 1973. _a An-
tonio Lopes da Silva.

(N9 L132 B - 21.2.73 -Cr$ 21,00)

REGISTRO DE FIRMA INDIVIDUAL

(1) Firma au Razão S('cial: José Soa-
res dos Santos

b) Endereço.: QNal 23 Conjunto J
lote ae	 Ceilailitia Sul

REGISTRO DE FIRMA INDIVIDUAL

a) Firma ou Razão Social: Alberto
Galdino da Silva

h) Endereço: Quadra 13 lote 40 -
Gama - Sul

e) Género de atieiciade: Peetaçâo
de Serviços de Serra:Alma

dl Capital: Cr$ 160,00 (duzentas e
sessenta cruzeiros)

e) Forma ae integraliZação do CR.-
pitai: Em equipamentoe

1) Filiais: Não 'ui
ao Data do Immo das operações: .g

de abril de 1973
Ir) Nome :dali por extenso do titular

e qualificação coam/era; Alberto Cal.
elino cia Silva, brasileiro casado, nas
ciclo em Unita,. - GO, em 27.6,1914,
filho de Joaquim. Gaidino da Silva e
Maria Aparecida da Silva, aerralheiro,
Cart. Ident. n 9 481292 - DFSP -
DF

4) Assinatura da firma comercial por
quem de direito: Alberto Galdino da
Silva.
: Em 13 de fevereiro de 1973. - Li-
berto Galdinn da Silva

(N9 1.134-B - 21 2. /3 - Cr$ 21,00)

REGISTRO DE FIRMA INDIVIDUAL

aq Firma ou Razão Social.: Manoel
Ramalho de Lacerda,

12) Endereço: Quaera 15 - Lote 19
- setor -Paste

C) Género de Atividade: Prestação
de serviços de Peurelro,

d) Capital: Cr$ 150 00 (cento e ela.
quenta cruzeiros)

e) Forma ao .nuegralização do es-
pirai: Fui equipamentos.

Filiais: Nice na.
g) Data do iniolo das operaçoes:

de abril de 1973.
r) Nome ivil por extenso do titu-

lar e qualificaçao completa: Manoel
Rainálho de Lacerda, brasileiro, ca-
sado, residente e canircioado nesta Ca-
pital, filho de Francisco Pinto Rama-
lho e Maria Alnurcialla da Conceição,
nascido aos 25,3.1944 eia Planeei -
CE, portador do Certificado cio Alis-
tamento Militar n e 377825, na 79 CEM
de Brasilia - DF.

Em 15 de fevereiro de 1973. - Ha-
noe.i. nanaria° de L,20,,)aa.

(N9 1.133-B	 21.2.'13 - Cr$ 21,00)

COENCISA - COMPANHIA DE
ENGENHARIA CIVIL

CGC	 111F. 00.047.910001
Convidamos os senhores acionistas

a comparecerem à Assembléia Geral
Extraordinária que se realizará na
Sede Social; no IAS, Quadra Off, n9
51, nesta capital, às 9 (nove) horas
da manhã cio dia 08 (oito) de março
de 1973, para deliberarem sobre a se-
guinte Ordem do Dia: a) Aumento
do Capital Social; b) Nomeação de
pontos - avaliadores; c) Discussão
e votação do Laudo de Avaliação; d/,
Reforma dos estatutos sociais; e)
Deliberações decorrentes da reforma
estatutária; f) Assuntos Gerais.

Brasília - Distrito Federal, 22 de
fevereiro de 1973. -- Gilberto SOILaa
Gomes Joh, Diretor Presidente.

Dias: 22 - 26 e 27-2-73.
(109 1.222-B - 22-2-73 - Cr$ 48,00)

COMERCIAL INDUSTRIAL
SILVA SOCIEDADE ANONIMA

COMSISA

CGC 09.730.510/001
*vaso

Acham-se à disposião dos senhores
acionistas, em sua sede 'social na Ave-
nida Zeferino GalVão número 116, em
Are,overde - Pernambuco, o relato-
lo da Diretoria, parecer do Conselho
Fiscal, Balanço Geral e demonstração
da conta Lucros e Perdas, do exercício
findo em 31 de dezembro de 1972.

Arcoverde, 19 de fevereiro de 1972.
- José Nepomuceno da Silva, Dire-
tor-Presidente.

Dias: 23 - 26 e 27-2-73-.
(N9 1.212-B - 22-2-73 - Cr$ 27,00)

COMERCIAL INDUSTRIAL SILVA
S. A.

COMSISA
C.G.C. 09.730.516-001

Capital Autorizado: Cr$ 	
21.000.000,00

Capital Subscrito: Cr$ 5.000.000.00
Capital Integralizacio: Cr$ .....

5.000.000,00
ASSEMBLÉIA GERAI, MINARIA

l',Convocação
Ficam os senhores acionistas desta

sociedade, convidados para se reuni-
em Assembléia Geral Drainaria a

Se realizar no dia 5 de março cio; ca-
rente ano, pelas 15 horas, eia sua 3ee
social na Avenida Zeferino Galvâ'o
116, na cidade de Areovercle - Per-
nambuco, para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia:

1 - Relatório da Diretoria., Balanço
Geral, Demonstração da Conta "Lucros
e Perdas" e parecer do Conselho Fiscal
-a- relativos ao exercício encerrado em
31 de dezembro de 1972;

2 - Eleição do Conselho Fiscal e
respectivos suplentes fixando os seus
honorários;

3 - Outros assuntos correiriaos c de
- interesse da sociedade.

Areoaercle, 15 de fevereiro de 1973 -
Jose Barlolonieu G. de Fanas, Diretoz
Comercial.

(Dias: 22, 23 e 26-2-73)

(N° 1.116-B - 21-2-73	 Cr$ 70,00).

MAINL/NE MÓVEIS E, A. --- IND, E
COIVILema010

CGC (MF) 00.000.083.001
Cnnvocaçao

Mainline Móveis S A. - Ind. e
Comercio, convoca os Srs. Acionistas
para a AssemOleia ai.sal ()Minaria a

REGISTRO DE FIRMA INDIVIDUAL

a) Firma ou Razão Social: Paulo
Cie-ar vingas Hass

b) Endereço: Qeadea 20 casa 8 -
larec.e' - Sul

et Género de Atividade: Prestação
SerViÇOS 12 Lanternagem de Au-

tos.
d, Capital: Cr$ 260 00 (duzentos e

ce.r:,Senta cruzeiros)
e) Forma de ntegraelzação do es-

puni: Ein ecaupinnentos
J )	 Não Ia
g) Data do início cia operações: 13

de maio de 1973
Nome itil por extenso do atu-

i laa e qualificaerao completa: Paulo Cc•
aa: Vargas aaag, iamileno, casado,
na .clao em caça,pava cio Sul - RS,
em. 5,3.1945, filho cie. Jorse Pereira
haae e Cândida Vargas Haag, moto-
reee. Cart. I(1em. n9 137.754 - INI
-- Mal - DPF	 eaé"..

1) Assinatura da firma comercial por
cm:in ue direito: Paulo Cesar Vargas

tla 9 1.131-B - 21.2 73 - Cr$ 21,00)

dl Capital: Cr$ 15000 (cento e ela
quente cruzeiros)

e) Forma da neeanaização do ca-
pitai: Em equipam

f) Na) -ta

g) Data do M . e.° dm opa:e:ia:à: 20
de Maio de 1973

c) Gênero dê Atriaeade: Prestação
de Seri iços oe Scie. enti, e Pedreiro

10

DOC: IMENT ILEGIVEE1

122LIMENTO MANCHADO



Sexta-feira 23

se rFalizar em sua sede social sita nes
ta Capital, no Set-In L 15, Sul 2 —
695, ás 10. ,dez) horas QC cila 28 [vinte
e oito) de fevereiro dt 1973, a fim de
deliberarem _obre a Neguinte ornem
do dia.

a) Discussão e v,t'airáo rir Relatório
da Diretoria, Baionc, '3eral, Demolis
traça() da conta "Lucros e Perdas" e
Parieer do Cousellso Piscai, relativos
ao emeado mcerrano 21 30 de derem
Oro de 1972;

Ele:eao nos rtleMPTOS efetivos e
supientç.s no Conselho FL,N11 para o
período maio i3 a aorii 74 e Iniiação
de seus hanoraves;

c) Eseiçao cio lirete Superinten-
dente para o penedo maio- 73 a abril.-
78;

ch Fixação dos tonorarlos da Dire-
toria;

e) Outros assuntos ne interesse da
Sociedade.

Brasilia. 15 ne t ava.ieiro de 1973. —
Baru Doa Lana/veio' Diretor presi-
dente — OFF rty 000124081.

(Dias: 01 — 22 e 23-2-791
(N9 1.071-B	 19.2 75 — Cr$ 72,00>

DECLA.R

Jco Paulo is Az . 5,e urr,,/leiro, sol-
toiro ouilate pula	 a . -1111,t tins que
i)r'reCLI	 s.a	 ria de En
v,enheiro Civil .irrl-nas,. , ise,a Escola cie
LIngenhssrla :—CIRCit'' Federal
de Goiás, regiirá . o e , 4.1.'71 :sob tr,
sq livro

i 0. 242- 70 . —
Prcournclor,

/Dias: 41 —	 ? 731

CGC. /MB. rit 	 1 379, 001

Co» z c,

às 14 hoias na rade .4,cmi. no S.I. A.
Trecho 04 — lote., 300 20 em Brasília
— DE;

EL i — J3. 1aa G a. Demonstração
de Luci-os e PicojI, etiatório da Di-
retuti3, e Pa''	 O-list:lho Fiscal,
rt te,-ent 51 31.14. 14,

— F tosca.) _so Cnusesho Fiscal e
r.insonaações.

(Dias: 21 — 22 23-2-73i

ÉN' 1.057 13 — J9.2 13 — Cr$ 72,00)

(ORLANDI, ORLANDI S. A.
ENGENHARIA CODURCIO

E ARQUITETURA

Conjoecicdo

F:eam convocados os senhores velo-1
nistas de Orlandi, Dilanch S.
acabada, Cosilá'c T o 5 Asquitstula. a ,41

reuni-rem em Assembleia Cimas Ex-
traordinária, no dia zr, 00 teveleiro do
1973, às 14 00 horas em sim sem so-
cial à SQS. 315 — Bloco D loja 30, a
fim de deliberaria xolne c „seguinte;

a: Proposta t.ta. Diretoria paia ex-
parrâo dos negocias da sociedade com
o Comércio e Indwitrie exteliores;

0) Outros assuntos as interesse so-
cieti.:rio.

Brasília, 15 de tOV4'elTO de 1973. —•
ainda/1 A. Orlo?" Dvett.ii Premien.
te.

(Dias: 21 — 22 e 23 2-13)
(N9 1.036 B	 16.2.73 — Cr$ 5700);
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IN'? I 057	 ni 2	 — Cr.; 22.00;
Araint,s J'‘	 t. 5 acionistas que

	

:ici-Ntni	 oos mesmos na aeCOCIrfRA S.	 — (.:(iMERCIO DE
.{:c1;:, soeis!.	 ri-Una-lentos	 referidosCIMENTO E 1 ir. ‘',SPORIE
art.:,:40 99 cio	 ,Le; ir 2.621 de
26,9.1940.	 •

Bizst-ilsa, 30 na	 de 1973. —
Pelo. Diretoria, Arnaldo Canket Com-

da COCITRA
Convidamos os f.er,,, es. acionistas pos, Diretin Pit.szcieza.e..S. A, Gniases.0 cie Ci.

mento e Transposta, a vuinp: ! iern rdi

Assemblaia Gc--a. Oián.aria a rea-
lizar-se no dia 30 it traio_ de 1973;

CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO

LEGISLAÇÃO POSTER

DIVULGAÇÃO NI° 1 176

Preço: Cr$ 8,00

A VENDA

Na Guanabara

Sedo de vendas: Av. Rodrigues Alves, 11

Agência 1: Ministério da Fazendas •

Agência II: Palácio da Justiça, 3' pavimento
— Corredor D	 Sala 311

.Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Posud

Em Brasília

Na sede lio DIN.

41rccapia-c)	 pm.:13cA.,
DIVULGAÇÃO Ni, 1.009

Preço NCr$ 0,40

A Venda:
),Ta Guanabara

Aghicia L Ministério da Fazenda
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reetubblso Postal
Em Brae1l1a

Na sede do

125.?CUMENTO iLEGÍVEL
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ÍNDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL
NUMÉRICO

COM InaícaçU rtla 'data da publicação
po "Diário Oficial" e do Volume da'

n:`,Colcção dai Leis"

ALFABÉTICO-REMISSIVO

, Pela ordem alfabética dos assuntos

LEGISLAÇÃO REVOGADA

Diplomas legais ou seus dispositivos expres.i
sarnenta alterados, revogados, derrogados,
declarados nulos, caducos, sem efeito ou
insubsistentes pela legislação pubbcada ao
MO a que se refere a vohune

1967
DIVULGAÇÃO N' 1.042

PREÇO: Cr$ 8.00

1968
• 'DIVULGAÇÃO N° 1.152

PREÇO: Cr$ 20,00

1969
• DIVULGAÇÃO N .' 1.184

PREÇO: Cr$ 25,00

1970
!DIVULGAÇÃO Ne 1.202,

PREÇO: Cr$ 20,0Q

VENDA

Na Guanabara

Seção ge Vendas: Av. Rodrigues Alves, t

Agência I: Ministério da Fazenda
'Agência II: Palácio da justiça, 3° pavimento –

Corredor D — Sala 311

(Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

a0~10..

ruEço DESTE EX.W.IPLAR: Cr$ 0,5U
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